
Proc. Administrativo 1.751/2026

De: Vanessa A. - SA-DPP

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data:  02/03/2026 às 09:43:41

Setores envolvidos:

SA, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, GP, GP-PJ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2026 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS.

 

Prezados

Estamos iniciando Processo Licitatório para futuras e eventuias prestações de serviços diversos, solicito autorização
para o presente objeto
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Requisitante: 

• Secretaria de Administração - Responsável: Carlos Lopes 

• Secretaria de Saúde - Responsável: Jaiana Kevilin Gubert 

• Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo - Responsável: Mauro Busanello 

• Secretaria de Assistência Social - Responsável: Fatima Vogel da Silva 

• Secretaria de Educação, Cultura e Desporto - Responsável: Grasieli Cerbatto 

• Secretaria de Indústria, comércio e Turismo - Responsável: Lindones Antonio 

Colferai 

• Secretaria de Meio Ambiente – Responsável: Alice Lusco Salvi 

• Secretaria de Desenvolvimento Rural - Responsável: Assioli Jacsel dos Santos 

• Secretaria de Planejamento Urbanho - Douglas Cristian Strapazzon 

 

1.2. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços diversos. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
2.1. A contratação se faz necessária diante das constantes demandas de manutenção, 

conservação, reparos e adequação nas edificações, instalações e áreas públicas do 

município, as quais exigem execução contínua e técnica para garantir segurança, 

funcionalidade e preservação do patrimônio público. A realização tempestiva dessas 

atividades é essencial para evitar a deterioração de estruturas, prevenir riscos, assegurar 

boas condições de uso e atender às normas vigentes de operação e manutenção.   

2.2. A complexidade e a diversidade dos serviços exigidos demandam mão de obra 

especializada, equipamentos adequados e acompanhamento técnico qualificado. A 

disponibilidade de uma empresa contratada permite maior agilidade na resposta às 

necessidades que surgem, garantindo eficiência na execução e redução de interrupções em 

atividades essenciais ao funcionamento dos espaços públicos. 

2.3. A necessidade de estabelecer planejamento contínuo e organizado das ações de 

manutenção, assegurando que todas as edificações e instalações municipais se mantenham 

em condições adequadas de uso ao longo do tempo. A contratação possibilita a execução 

sistemática dos serviços, promove melhor gestão dos recursos públicos e contribui para a 

preservação e vida útil das estruturas, garantindo ambientes seguros e funcionais para a 

comunidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Requisitos de habilitação:  
3.1.1. Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do 

fornecedor a habilitação deve limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do 

objeto licitado, de modo a evitar a restrição do ao caráter competitivo do certame. 
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4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA: 
4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não 

foram identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às 

necessidades da administração.  

4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade de licitação Pregão Eletrônico, 

tipo menor preço, é a melhor forma de atender as necessidades da Administração, bem 

como a maneira mais vantajosa.  

4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos definidos 

e que mais promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, 

padronização e práticas do mercado. 

4.4. O levantamento de mercado foi realizado através de pesquisas diretamente com 

empresas do ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo 

objeto, compondo-se a estimativa de preços. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se 

mostra mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de 

execução do objeto, bem como em relação à racionalização de recursos. 

5.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei nº 

14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 8.266/2023. O SRP constitui instrumento 

de planejamento e gestão que possibilita à Administração Pública a contratação futura de 

bens e serviços de forma mais célere, eficiente e econômica, sem a necessidade de 

repetição de procedimentos licitatórios, garantindo a observância do princípio da eficiência 

(art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021). 

5.3. A utilização do SRP é especialmente recomendada em situações em que: 

a) Exista previsão de demandas incertas ou variáveis, não sendo possível dimensionar 

com precisão, no momento da licitação, as quantidades efetivamente necessárias; 

b) Seja mais vantajosa a aquisição parcelada ao longo do tempo, com entregas ou 

execuções fracionadas; 

c) Haja necessidade de garantir preços previamente registrados, preservando a 

economicidade e assegurando maior flexibilidade administrativa; 

d) Se pretenda atender a diversos órgãos ou unidades administrativas, respeitando o 

planejamento. 

5.4. Sob a ótica principiológica, o uso do SRP concretiza a economicidade, eficiência, 

planejamento, transparência e motivação (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021), além de dar 

cumprimento ao princípio da finalidade, uma vez que o presente visa atender demandas 

que não se esgotam em uma contratação única. 

5.5. O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema, 

destacando a necessidade de observância da finalidade própria do SRP. No Acórdão TCU nº 

1351/2025-Plenário, por exemplo, ao analisar pedido de reexame, o Tribunal assentou que: 
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“A contratação, da forma como foi feita, exaurindo os 
quantitativos registrados na primeira contratação, desvirtuou 

o sistema de registro de preços.” 

 

5.6. Assim, o TCU reforçou que a utilização do SRP em hipóteses de contratação única, sem 

fracionamento ou imprevisibilidade da demanda, contraria os princípios da razoabilidade e 

da finalidade, razão pela qual deve ser evitada. 

5.7. Portanto, no presente caso, considera-se como melhor opção para a resolução da 

problemática, a contratação de empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro 

de Preços, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, pois se trata de objeto 

que não se esgota em uma contratação isolada, estando sujeito a variações de demanda e 

à necessidade de aquisições ou contratações futuras, características que se enquadram no 

desenho legal e jurisprudencial. Dessa forma, assegura-se maior racionalidade 

administrativa, melhor aproveitamento de recursos públicos e observância estrita dos 

preceitos legais e constitucionais que regem a Administração Pública. 

5.8. Descrição e caracterização dos produtos/serviços, exigências, obrigações e fiscalização, 

estarão devidamente discriminadas em Edital e seus anexos, como no Termo de Referência. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 
 

LOTE ITEM 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

VALOR UN. 
MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 1 1.000,00 M² 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM 

ESTRUTURAS METALICAS 
14,92 14.920,00 

1 2 1.500,00 M² 
MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS 

DEMAOS 
7,74 11.610,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 R$ 26.530,00 

 

LOTE ITEM 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

VALOR UN. 
MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

2 1 800,00 M² 
MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E 

PASSEIOS 
23,67 18.936,00 

2 2 600,00 M² 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE 

CONCRETO 
21,78 13.068,00 

2 3 10.000,00 M² 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS 

INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER) 
21,50 215.000,00 

2 4 1.200,00 MLR 
MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE 

CONCRETO 
21,75 26.100,00 

2 5 2.500,00 MLR 
MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE 

MEIO-FIO  
21,51 53.775,00 

2 6 800,00 M² 
MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO 

PERIMETRO URBANO E RURAL 
30,95 24.760,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 02 R$ 351.639,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 E 02 R$ 378.169,00 (trezentos e setenta e oito mil, 
cento e sessenta e nove reais).            
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6.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 

analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda 

atual, cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços 

conforme art. 82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 

6.2. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada para 12 (doze) meses. 

6.3. A quantidade prevista para 12 (doze) meses e não para 24 (vinte e quatro) meses, é 

devido a imprevisibilidade de boa execução do objeto pela(s) futura(s) Detentoras(s), bem 

como, não é possível prever a vantajosidade no presente momento em caso de 

prorrogação, conforme exige a Lei n° 14.133/21. Com isso, buscamos uma quantidade que 

não condicione a proposta das licitantes em relação a economia de escala, sem a certeza 

de prorrogação da(s) ata(s) de registro de preços.  

6.4. Sendo assim, em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso 

necessário, poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente 

registrado, conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. O valor estimado para o objeto deste é de R$ 378.169,00 (trezentos e setenta e oito 
mil, cento e sessenta e nove reais) conforme mapa comparativo anexo. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
8.1. A opção avaliada como mais conveniente para este processo será pela divisão por LOTE 

observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
8.2. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 

14.133/21. 

8.3. A divisão do objeto em lotes visa ampliar a competitividade, permitindo a participação 

de diferentes fornecedores, inclusive de pequeno porte, e possibilitando a contratação 

mais vantajosa para cada segmento do objeto. Essa medida também facilita a execução, a 

fiscalização e a gestão contratual, garantindo assim maior eficiência e economicidade. 

8.4. No que diz respeito a jurisprudência, o TCU ratifica a legalidade da licitação por lote 

sempre que houver correlação entre os itens e motivação técnica adequada: 

 

Acórdão TCU nº 5.260/2011 - 1ª Câmara: "Inexiste ilegalidade na 

realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 

itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 

natureza e que guardem correlação entre si." 

 

Acórdão TCU nº 861/2013 - Plenário: "O aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento 

de seus contratos de fornecimento [...], que também é de estatura 

constitucional." 
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Informativo de Licitações e Contratos TCU nº 167/2013: “É legítima 
a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma 

característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens 

isolados exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o 

trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de 

recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a 

economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração.” 

 

8.5. Diante do exposto, a opção pela licitação por lote encontra respaldo legal, técnico e 

jurisprudencial, promovendo maior eficiência, economicidade e segurança administrativa. 

8.6. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 

14.133/21. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 

 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
10.1. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, 

estando alinhado ao planejamento de Contratações do Município. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1. A execução contínua e planejada das atividades de manutenção contribui 

diretamente para a preservação do patrimônio público, evitando o desgaste prematuro de 

edificações, instalações e áreas comuns. Com isso, garante-se que os espaços permaneçam 

seguros e adequados ao uso diário da população, reduzindo riscos de acidentes e danos 

estruturais que poderiam gerar custos elevados no futuro. 

11.2. Além disso, a atuação sistemática permite maior eficiência na utilização dos recursos 

públicos. A programação adequada das atividades evita retrabalho, desperdício de 

materiais e a necessidade de intervenções emergenciais, promovendo economia e melhor 

aproveitamento do orçamento destinado à manutenção municipal. 

11.3. Edificações bem conservadas e áreas comuns cuidadas não apenas asseguram 

conforto e segurança, mas também fortalecem a percepção de qualidade dos serviços 

prestados pelo município, contribuindo para a satisfação e bem-estar da população. 

11.4. A manutenção contínua e técnica favorece a longevidade das estruturas e instalações 

municipais. A gestão preventiva minimiza a deterioração natural dos materiais, amplia a 

vida útil das edificações e garante que os espaços permaneçam funcionais por períodos 

mais longos, reduzindo a necessidade de grandes reformas e investimentos emergenciais. 

 
12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.1. Previamente a assinatura da Ata de Registro de Preços, os servidores indicados como 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

  

responsáveis pela fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos 

presentes no processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de 

controle, seja através de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor 

gestão do instrumento contratual, das autorizações de fornecimento, dos pedidos a serem 

realizados pelas unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
13.1. A  detentora deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 

sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 

resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais 

devem estar em observância à política de responsabilidade socioambiental do órgão. 

Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução 

Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 

Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. Declara para os devidos fins, que a presente aquisição/contratação, esta dentro dos 

parâmetros de razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, com base 

nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 

 

15. ANEXOS: 
15.1. Levantamento de mercado e mapa comparativo.  

 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2025. 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
ID

101449

DATA

10/12/2025

OBJETO

SERVIÇOS DIVERSOS

VALOR TOTAL

R$ 378.169,00

ANEXO
LOTE
ITEM

PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QTDE.

I
001
001

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS
M²

1.000,00
5,30 29,70 8,00 ///// 22,16 10,00 ///// 25,00 19,50 30,00 90,00

14,92

14.920,00

I
001
002

MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS
M²

1.500,00
3,85 7,10 35,00 ///// 4,40 9,94 ///// 35,00 9,50 80,00 77,00

7,74

11.610,00

I
002
001

MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS
M²

800,00
14,38 ///// 24,00 25,00 21,00 25,00 ///// 45,00 22,00 25,00 70,00

23,67

18.936,00

I
002
002

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO
M²

600,00
11,87 23,02 ///// 13,00 20,33 ///// 10,00 35,00 22,00 60,00 60,00

21,78

13.068,00

I
002
003

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER)
M²

10.000,00
13,66 15,00 12,55 ///// 20,00 25,00 ///// 55,00 26,00 40,00 70,00

21,50

215.000,00

I
002
004

MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO
MLR

1.200,00
14,38 ///// ///// ///// 24,90 19,10 16,00 55,00 18,00 25,00 30,00

21,75

26.100,00

I
002
005

MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO
MLR

2.500,00
19,05 ///// 19,50 ///// 17,00 23,99 ///// 60,00 20,00 25,00 30,00

21,51

53.775,00

I
002
006

MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E RURAL
M²

800,00
19,77 39,40 28,90 38,25 26,16 ///// ///// 55,00 28,00 25,00 70,00

30,95

24.760,00
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ANEXO
LOTE
ITEM

PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QTDE.

Valor total do anexo após análise

R$ 378.169,00

Valor total geral do anexo
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RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS
As informações detalhadas de cada fonte podem ser verificadas através do QR Code

ID

101449

DATA

10/12/2025

OBJETO

SERVIÇOS DIVERSOS

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA

Anexo I
Lote 001
Item 001

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS
M²

1.000,00

14,92

14.920,00

HISTÓRICO DE PREÇOS (ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES) (R$ 5,30) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Nº 1 | Processo 3 - 3 Data: 13/02/2025 Fornecedor:
51023859000157 - J V S VAZ SERVICOS DE LIMPEZA UN: METRO QUADRADO QTDE: 1.000,00 VALOR: R$ 5,30 DESCRIÇÃO: MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM
ESTRUTURAS METALICAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 29,70) : Município de Florai/PR - 75.731.000/0001-60 Nº -- - 81/2025 Data: 16/09/2025 Fornecedor:
14.391.137/****-** - DEPOSITO FLORAI LTDA - ME UN: M2 QTDE: 2.200,00 VALOR: R$ 29,70 DESCRIÇÃO: PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (R$ 8,00): Prefeitura Municipal de Campo Mourão/PR Nº 94/2025 - 447 / 2025 - 2850 Data: 03/09/2025 Fornecedor: UN: M²
QTDE: 3.500,00 VALOR: R$ 8,00 DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO (FORNECIMENTO INCLUSO) EM GRADES, PORTÕES E OUTRAS SUPERFÍCIES
METÁLICAS, COM APLICAÇÃO UNIFORME DA TINTA, SEM ESCORRIMENTO, FALHAS OU MARCAS DE PINCÉIS, OBEDECENDO ÀS RECOMENDAÇÕES DE DILUIÇÃO E O INTERVALO
MÍNIMO ENTRE DEMÃOS ESTABELECIDO PELO FABRICANTE, INCLUÍDO OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E A TINTA. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER
PRESTADOS DE ACORDO COM AS NORMAS DE SEGURANÇA E POR PROFISSIONAIS HABILITADOS.

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 22,16): MUNICIPIO DE CORDISBURGO/MG Nº 000128 - 185 Data: 29/09/2025 Fornecedor: 45695953000150 - GELSON
FALCAO SOARES 07825248694 UN: metro quadrado QTDE: 360,00 VALOR: R$ 22,16 DESCRIÇÃO: PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS, DUAS 2 DEMÃOS, COM APLICAÇÃO
MANUAL, INCLUSIVE PREPARAÇÃO DA SUPERFÍCIE COM LIXAMENTO.

TCE PARANÁ (R$ 10,00): MUNICÍPIO DE PALOTINA/PR Nº 0026 - 26 Data: 04/06/2025 Fornecedor: 08698663000133 - DANIEL SILVA BORGES E CIA LTDA - ME UN:
Metros Quadrados QTDE: 5.039,15 VALOR: R$ 10,00 DESCRIÇÃO: PREPARAÇÃO E PINTURA DE ESQUADRIAS/PEÇAS METÁLICAS Refere-se a portas, batentes, janelas,
grades, portão, estruturas de pequeno porte Refere-se a materiais de aço, ferro Lixamento e remoção da tint

Parzianello & Cia LTDA (R$ 25,00)

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA-ME (R$ 19,50)

LUIZ CARLOS DA SILVA (R$ 30,00)

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME (R$ 90,00)

 

Anexo I
Lote 001
Item 002

MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS
M²

1.500,00

7,74

11.610,00

HISTÓRICO DE PREÇOS (ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES) (R$ 3,85) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Nº 1 | Processo 3 - 3 Data: 13/02/2025 Fornecedor:

51023859000157 - J V S VAZ SERVICOS DE LIMPEZA UN: METRO QUADRADO QTDE: 1.500,00 VALOR: R$ 3,85 DESCRIÇÃO: MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS DUAS
DEMAOS

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 7,10): Município de Serranopolis do Iguacu/PR - 01.613.052/0001-04 Nº 41/2025 Data: 27/03/2025 Fornecedor:
51.602.493/0001-70 - J L FRANKEN PINTURAS UN: M² QTDE: 279,74 VALOR: R$ 7,10 DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE PINTURA DE PISOS E CALÇADAS COM NO MINIMO DUAS DE
MÃO DE TINTA ACRILICA.

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (R$ 35,00) : Associação Comunidade Escola da Escola Municipal Crispim Pereira Alencar – ACE/TO Nº 009/2025 -
00000.0.028456/2025 Data: 07/10/2025 Fornecedor: UN: m² QTDE: 100,00 VALOR: R$ 35,00 DESCRIÇÃO: Pintura de Piso: Aplicação de tinta acrílica, para
piso, acabamento fosco, duas demãos, fornecimento de material e mão de obra.

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 4,40): MUNICIPIO DE PASSOS MAIA/SC Nº 0007 - 19 Data: 11/04/2025 Fornecedor: 55064345000109 - PAULISTANA
DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA UN: MTÂ² QTDE: 10.000,00 VALOR: R$ 4,40 DESCRIÇÃO: SERVICOS DE PINTURA COM MINIMO DE DUAS DEMAOS - Servico de pintor
com minimo de duas Demao por parede, compreendendo: Manutencao e recuperacao de pinturas das edificacoes paredes internas, externas, Batentes,
rodapes, esquadrias, Portas, janelas, pisos, ferros, muros, muretas, Bancos, raspagem de paredes. Compreendendo: a) preparar tintas, massas,
Pigmentos e solventes, misturando-os nas quantidades adequadas; b) preparar a superficie a ser pintada; c) efetuar a pintura a mao, a revolver ou
outras tecnicas; d) Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos servicos providenciando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e
interrupcoes nos servicos; e) prezar pela economia de materiais, evitando perdas e desperdicios; f) fazer uso de instrumentos, ferramentas e
equipamentos adequados e especificos; g) manter os locais de servico identificados, fazendo uso de procedimentos de seguranca e de isolamento durante
a execucao dos servicos; h) realizar o trabalho com seguranca, higiene e saude cumprindo as normas de seguranca e usando equipamentos de protecao
(epis); i) executar outras tarefas de mesma natureza e complexidade; j) inclusive lavacao;Os servicos deverao ser prestados de acordo com as normas
de seguranca e por profissionais habilitados. Todas as ferramentas e equipamentos necessarios para realizacao dos servicos, inclusive epis
(equipamentos de protecao individual), deverao ser fornecidos pela licitante Vencedora.

TCE PARANÁ (R$ 9,94): MUNICÍPIO DE PALOTINA/PR Nº 0026 - 26 Data: 04/06/2025 Fornecedor: 08698663000133 - DANIEL SILVA BORGES E CIA LTDA - ME UN:
Metros Quadrados QTDE: 7.370,00 VALOR: R$ 10,00 DESCRIÇÃO: LAVAGEM, PREPARAÇÃO E PINTURA EM PISO Pisos de concreto, argamassa, lajotas, paver Limpeza
da superfície com jato de água e produtos de limpeza necessários Pintura com tinta acrílica - 3 demãos Ap

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR Nº 0013 - 47 Data: 25/06/2025 Fornecedor: 20127698000118 - C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP UN: Metros Quadrados QTDE:
232,00 VALOR: R$ 9,88 DESCRIÇÃO: "PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FU M2 NDO PREPARADOR. AF_05/2021"

Parzianello & Cia LTDA (R$ 35,00)

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA-ME (R$ 9,50)

LUIZ CARLOS DA SILVA (R$ 80,00)

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME (R$ 77,00)

 

Município de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.talski.com.br
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA

Anexo I
Lote 002
Item 001

MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS
M²

800,00

23,67

18.936,00

HISTÓRICO DE PREÇOS (ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES) (R$ 14,38) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Nº 1 | Processo 3 - 3 Data: 13/02/2025 Fornecedor:

30891504000100 - SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA UN: METRO QUADRADO QTDE: 800,00 VALOR: R$ 14,38 DESCRIÇÃO: MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E
PASSEIOS

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (R$ 24,00): Prefeitura Municipal de Chapada/RS Nº 11/2025 - 828 Data: 04/04/2025 Fornecedor: UN: M2 QTDE: 15.000,00 VALOR:
R$ 24,00 DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE CALCETEIRO E AUXILIAR DE CALCETEIRO. DESCRIÇÃO: Executar serviços de construção/reparação de calçadas e
pavimentações em pedras regular, irregular e blocos de concreto. O serviço consiste em escavar e colocar tubos de concreto e meio fio. Executar todos
os serviços correlatos a pavimentação de ruas e calçadas, bem como reparos. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de
proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. Zelar
pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Controlar o
nível e o prumo das obras em geral.

BLL (R$ 25,00): MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA/SC Nº 041/2025 - 066/2025 Data: 27/08/2025 Fornecedor: SUZANA ALVES DO NASCIMENTO COMÉRCIO VAREJISTA UN:
Metros QTDE: 15.000,00 VALOR: R$ 25,00 DESCRIÇÃO: SERVICO, DE CALCETEIRO ASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDO

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 21,00): MUNICIPIO DE CANELINHA/SC Nº PL 059/PMC - 79 Data: 06/06/2025 Fornecedor: 51632229000180 - 4
ANJOS PAVIMENTACAO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA UN: Metro Quadrado QTDE: 25.000,00 VALOR: R$ 21,00 DESCRIÇÃO: Serviço de calceteiro para reparos em
ruas, calçadas e lombadas pavimentadas em lajota sextavada pavimento intertravado em paralelepípedo, e piso intertravado bloco retangular (pavers).
Incluso retirada do Pavimento existente.

TCE PARANÁ (R$ 25,00): MUNICÍPIO DE MARMELEIRO/PR Nº 0032 - 1123 Data: 26/06/2025 Fornecedor: 07027839000162 - MARMELEIRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -
ME UN: Metros Quadrados QTDE: 3.000,00 VALOR: R$ 25,00 DESCRIÇÃO: Serviços no conserto/reparos de calçadas compreendendo lajotas sextavadas, piso
intertravado (paver), calçadas em concreto e possíveis variações de calçadas, nos logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR, compreendendo a
realização dos seguinte

Parzianello & Cia LTDA (R$ 45,00)

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA-ME (R$ 22,00)

LUIZ CARLOS DA SILVA (R$ 25,00)

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME (R$ 70,00)

 

Anexo I
Lote 002
Item 002

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO
M²

600,00

21,78

13.068,00

HISTÓRICO DE PREÇOS (ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES) (R$ 11,87) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Nº 1 | Processo 3 - 3 Data: 13/02/2025 Fornecedor:

30891504000100 - SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA UN: METRO QUADRADO QTDE: 600,00 VALOR: R$ 11,87 DESCRIÇÃO: MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS
DE CONCRETO

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 23,02): Município de Sao Manoel do Parana/PR - 80.909.617/0001-63 Nº 66 / 2025 Data: 01/09/2025
Fornecedor: 61.962.678/0001-40 - 61.962.678 NAYARA MARTINS EGEIA UN: UN QTDE: 1.310,00 VALOR: R$ 23,02 DESCRIÇÃO: ASSENTAMENTO DE LAJOTAS;
Assentamento de lojotas em muros e paredes.

BLL (R$ 13,00) : MUNICIPIO DE TAQUARITUBA/SP Nº 025/2025 - 039/2025 Data: 16/05/2025 Fornecedor: PAULISTANA DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA UN: M2

QTDE: 20.000,00 VALOR: R$ 13,00 DESCRIÇÃO: SERVIÇOS ASSENTAMENTO LAJOTAS SEXTAVADAS

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 20,33): MUNICIPIO DE RANCHO QUEIMADO/SC Nº PE16 - 19 Data: 26/05/2025 Fornecedor: 44062623000164 - AOT
PROJETOS & CONSULTORIA LTDA UN: metro quadrado QTDE: 10.000,00 VALOR: R$ 25,00 DESCRIÇÃO: Mão de obra para assentamento de lajota;

MUNICIPIO DE LAGOINHA/SP Nº 0005 - 6 Data: 14/03/2025 Fornecedor: 26385121000192 - TEAMGOV BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA UN: M2 QTDE: 40.000,00
VALOR: R$ 15,65 DESCRIÇÃO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES de 22 x 11 CM, ESPESSURA 6 CM.Nivelamento com colchão de pó
de pedra.Definição do alinhamento.Assentamento das lajotas.Salgue dos pisos (com pó de pedra).Realização da Compactação (placa vibratória).Arremate
dos cantos (corte e assentamento).Execução de Sarjetas de concreto (0,066 m² a cada metro linear do comprimento da pavimentação).Instalação de guias,
contemplando 0,50 metros lineares a cada metro quadrado da pavimentação.Instalação de guias de travamento a cada 20 metros lineares de
pavimentação.Os materiais serão disponibilizados pelo município.

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (R$ 10,00) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER/SC Nº 33/2025 - 33/2025 Data: 04/04/2025 Fornecedor: ALFA CONSTRUCOES E

URBANIZACOES LTDA UN: METRO QUADRADO QTDE: 5.200,00 VALOR: R$ 10,00 DESCRIÇÃO: Assentamento de lajotas sextavadaAssentamento de lajotas sextavada

Parzianello & Cia LTDA (R$ 35,00)

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA-ME (R$ 22,00)

LUIZ CARLOS DA SILVA (R$ 60,00)

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME (R$ 60,00)

 

Anexo I
Lote 002
Item 003

MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER)
M²

10.000,00

21,50

215.000,00

Município de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.talski.com.br
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA

HISTÓRICO DE PREÇOS (ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES) (R$ 13,66) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Nº 1 | Processo 3 - 3 Data: 13/02/2025 Fornecedor:

30891504000100 - SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA UN: METRO QUADRADO QTDE: 10.000,00 VALOR: R$ 13,66 DESCRIÇÃO: MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE
BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO PAVER

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 15,00): Município de Ourizona/PR - 76.282.672/0001-07 Nº -- - 41/2025 Data: 10/04/2025 Fornecedor:
32.591.882/****-** - N N CARDOSO CONSTRUCOES LTDA UN: M2 QTDE: 700,00 VALOR: R$ 15,00 DESCRIÇÃO: Assentamento de paver em espaços publicos.

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (R$ 12,55) : Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista/RS Nº 31/2025 - 316 Data: 17/07/2025 Fornecedor: UN: M2 QTDE:
50.000,00 VALOR: R$ 12,55 DESCRIÇÃO: MÃO-DE-OBRA PARA ASSENTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 16 FACES (PAVER)

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 20,00): MUNICIPIO DE MARMELEIRO/PR Nº PCE 32 - 101 Data: 26/06/2025 Fornecedor: 07027839000162 -
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA UN: METRO QUADRADO (M2) QTDE: 12.155,00 VALOR: R$ 20,00 DESCRIÇÃO: Assentamento de piso intertravado de concreto tipo paver
nas medidas 10x20x8cm, 10x20x6cm e 10x20x4cm compreendendo a realização dos seguintes serviços: a) compactação e regularização do terreno; b)
nivelamento da base com pó de pedra; c) assentar os blocos; d) compactação dos blocos assentados com placas vibratórias ou vibra compactadores; e)
efetuar o rejunte do piso, com areia; f) Acabamento com massa onde for necessário (cimento, areia); g) Efetuar a limpeza do local com remoção dos
rejeitos.

TCE PARANÁ (R$ 25,00): MUNICÍPIO DE TERRA ROXA/PR Nº 0011 - 17 Data: 27/03/2025 Fornecedor: 31364616000175 - CLAUDIO JUNIOR VALVASORI FERNANDES
01299299997 UN: Metros Quadrados QTDE: 400,00 VALOR: R$ 25,00 DESCRIÇÃO: RETIRADA E ASSENTAMENTO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO (PAVER), INCLUINDO
REGULARIZAÇÃO DO TERRENO, COMPACTAÇÃO DO SOLO E PISO PODOTATIL

Parzianello & Cia LTDA (R$ 55,00)

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA-ME (R$ 26,00)

LUIZ CARLOS DA SILVA (R$ 40,00)

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME (R$ 70,00)

 

Anexo I
Lote 002
Item 004

MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO
MLR

1.200,00

21,75

26.100,00

HISTÓRICO DE PREÇOS (ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES) (R$ 14,38) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Nº 1 | Processo 3 - 3 Data: 13/02/2025 Fornecedor:
30891504000100 - SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA UN: METRO LINEAR QTDE: 1.200,00 VALOR: R$ 14,38 DESCRIÇÃO: MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO FIO DE
CONCRETO

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 24,90): MUNICIPIO DE TERRA ROXA/PR Nº PCE 11 - 29 Data: 27/03/2025 Fornecedor: 55836695000138 -
RESILIÊNCIA SOLUÇÕES LTDA UN: METROS (MTS) QTDE: 5.000,00 VALOR: R$ 24,90 DESCRIÇÃO: REMOÇÃO E COLOCAÇÃO DE MEIO FIO PRE MOLDADO EM PEÇAS DE 0,80CM
ATÉ 1,00M

TCE PARANÁ (R$ 19,10): MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO/PR Nº 0030 - 41 Data: 23/06/2025 Fornecedor: 36237779000100 - CONSTRUTORA GLAAB E BASTOS LTDA UN:
Metros Lineares QTDE: 2.000,00 VALOR: R$ 19,10 DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE MEIO FIO - GUIAS EM VIAS PUBLICAS

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (R$ 16,00) : MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS/SC Nº 19/2025 - 091/2025 Data: 10/06/2025 Fornecedor: CLODOALDO GOMES DE OLIVEIRA

LTDA UN: metros QTDE: 1.000,00 VALOR: R$ 16,00 DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO PRÉ MOLDADO

Parzianello & Cia LTDA (R$ 55,00)

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA-ME (R$ 18,00)

LUIZ CARLOS DA SILVA (R$ 25,00)

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME (R$ 30,00)

 

Anexo I
Lote 002
Item 005

MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO
MLR

2.500,00

21,51

53.775,00

HISTÓRICO DE PREÇOS (ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES) (R$ 19,05): MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Nº 1 | Processo 3 - 3 Data: 13/02/2025 Fornecedor:
30891504000100 - SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA UN: METRO LINEAR QTDE: 2.500,00 VALOR: R$ 19,05 DESCRIÇÃO: MAO DE OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE
MEIO FIO

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (R$ 19,50): Município de Nova Bassano/RS Nº Pregão Eletrônico nº 10/2025 - Processo de Licitação nº 21/2025 Data:
19/08/2025 Fornecedor: UN: MLN QTDE: 4.000,00 VALOR: R$ 19,50 DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE EXECUÇÃO E CONSERTO DE CORDÃO (MEIO-FIO)

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 17,00) : MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC Nº PE 145 - 125 Data: 06/10/2025 Fornecedor: 01400557000182 -

EMPREITEIRA PACHAO LTDA UN: Metro Quadrado QTDE: 140.000,00 VALOR: R$ 17,00 DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE REPARO DE CALÇAMENTO COM LAJOTAS SEXTAVADA (25CM x
25CM x 8CM), COM FORNECIMENTO DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS. O SERVIÇO ENGLOBA A RETIRADA DAS LAJOTAS COM SEU REAPROVEITAMENTO DAS MESMAS E SERVIÇO
DO RECALÇAMENTO, LIMPEZA DO LOCAL COM RECOLHIMENTO DO MATERIAL DESCARTADO. O ACABAMENTO DEVERÁ SER PRÓXIMO AO MEIO-FIO. APRESENTAÇÃO DE 4 EQUIPES COM
4 PESSOAS CADA.

TCE PARANÁ (R$ 23,99): MUNICÍPIO DE MARMELEIRO/PR Nº 0032 - 1123 Data: 26/06/2025 Fornecedor: 51343244000108 - S C G SILVEIRA PRESTACAO DE SERVICOS
UN: Metros Quadrados QTDE: 1.000,00 VALOR: R$ 23,99 DESCRIÇÃO: Serviços no conserto/reparos de Guias (Meio Fio) nos logradouros públicos da cidade de
Marmeleiro-PR, compreendendo a realização dos seguintes serviços de Assentamento de guia (Meio-Fio):a) Compactação e regularização do terreno;b)
Colocação de Meio-

Parzianello & Cia LTDA (R$ 60,00)

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA-ME (R$ 20,00)

LUIZ CARLOS DA SILVA (R$ 25,00)

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME (R$ 30,00)

 

Anexo I
Lote 002
Item 006

MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E RURAL
M²

800,00

30,95

24.760,00

Município de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.talski.com.br
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ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA

HISTÓRICO DE PREÇOS (ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES) (R$ 19,77) : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR Nº 1 | Processo 3 - 3 Data: 13/02/2025 Fornecedor:

30891504000100 - SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA UN: METRO QUADRADO QTDE: 800,00 VALOR: R$ 19,77 DESCRIÇÃO: MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO
PERIMETRO URBANO E RURAL

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 39,40): Município de NOVA ROMA DO SUL/RS - 91.110.296/0001-59 Nº 8/2025 - 1541/2024 Data: 07/01/2025
Fornecedor: 27.005.734/0001-10 - CARLOS DE OLIVEIRA OBRAS UN: M² QTDE: 5.000,00 VALOR: R$ 39,40 DESCRIÇÃO: MÃO DE OBRA PARA COLOCAÇÃO DE CALÇAMENTO
COM PARALELEPÍPEDO Marca: PRÓPRIA

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (R$ 28,90): Prefeitura Municipal de Júlio de Castilhos/RS Nº 57/2025 - 403/2025 Data: 15/08/2025 Fornecedor: UN: m² QTDE:
10.000,00 VALOR: R$ 28,90 DESCRIÇÃO: Reparos e consertos de calçamento com pedras irregulares

BLL (R$ 38,25): MUNICIPIO DE IPORA DO OESTE/SC Nº 029/2025 - 0135/2025 Data: 31/10/2025 Fornecedor: RCR PAVIMENTAÇÕES LTDA UN: M² QTDE: 700,00 VALOR:
R$ 38,25 DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLOCAÇÃO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS IRREGULARES EM
CALÇAMENTOS DE RUAS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE TRECHOS DANIFICADOS EM DECORRÊNCIA DE INTERVENÇÕES REALIZADAS.OBS. A
presente contratação refere-se exclusivamente à prestação dos serviços, sendo que todos os materiais necessários serão fornecidos pela contratante,
conforme especificações técnicas e orientações da fiscalização municipal.

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 26,16): MUNICIPIO DE TRES PASSOS/RS Nº PE 171 - 299 Data: 17/12/2024 Fornecedor: 37151856000178 - JOSE
DA SILVA REBELO 33282382049 UN: metro quadrado QTDE: 2.000,00 VALOR: R$ 26,16 DESCRIÇÃO: Serviço de conserto de calçamento, com retirada e colocação
das pedras irregulares (m²)

Parzianello & Cia LTDA (R$ 55,00)

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA-ME (R$ 28,00)

LUIZ CARLOS DA SILVA (R$ 25,00)

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME (R$ 70,00)

Município de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.talski.com.br

Página 4/4
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NOME EMAIL TELEFONE 1 EMAIL ENVIADO EM EMAIL ENVIADO EM 

JRGMV PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA gallo.brabo.jackson@gmail.com 4632321236 01/12/2025 01/12/2025

SILMAR silmar_pinturas@hotmail.com 01/12/2025 01/12/2025

J V S VAZ SERVICOS DE LIMPEZA vazservicospublicos@gmail.com 4499007842 01/12/2025 01/12/2025

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME jfartinox@gmail.com 4632323580

PELENZ pelenz.pelenz@hotmail.com 99105-8284 18/11/2025 01/12/2025

MANASSES menezesmanasses144@gmail.com 18/11/2025 01/12/2025

EVANLUX evaluxesquadrias@hotmail.com  financeiroevalux@outlook.com 46 3232-3461 18/11/2025 01/12/2025

TEOBALDO VOGEL teobaldovogel@gmail.com 18/11/2025 01/12/2025

SOLIMAR solimarmetalurgica@hotmail.com 46 99912-1168 - WHATS 18/11/2025 01/12/2025

MEGA SERVIÇOS, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO megalimpezafb@hotmail.com (46) 9933-7072 18/11/2025 01/12/2025

TATIANE CUSTIN BUENO taticustin@gmail.com (46) 9 8800-4655 18/11/2025 01/12/2025

WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA  florestaljardinagem@gmail.com (41) 3528-9788 18/11/2025 01/12/2025

CLEAN FAST PODAS contato@cleanfast.com.br (41) 99686-6665 18/11/2025 01/12/2025

CJL DOUGLAS ARBORIZAÇÃO cjlpodas@gmail.com (44) 99734-2009 18/11/2025 01/12/2025

BIOLIMPO sandromotta_10@hotmail.com (41) 99550-7848 18/11/2025 01/12/2025

ECOTRAT cascavel@ecotrat.com (42)99921-9432 – (45)3038-6577 18/11/2025 01/12/2025

MENDES E MACIEL DEDETIZADORA dedetizadoramendes@gmail.com (46)3524-6205 18/11/2025 01/12/2025

LEDER E MAFRA mafraleder@hotmail.com (46)98820-2088 18/11/2025 01/12/2025

DEX DESINSETIZADORA gannatecst@gmail.com (46)98812-2989 18/11/2025

CMP DEDETIZADORA cmp.me@hotmail.com (46)3523-3558 18/11/2025 01/12/2025

MGS PRESTADORA DE SERVIÇOS Comercial@mgsprest.com (46) 99976-9371 18/11/2025 01/12/2025

BRILHO SERVIÇOS DE LIMPEZA atendimento@brilholimpeza.com.br (49) 3442-4661 18/11/2025 01/12/2025

PRESTADORA DE SERVIÇOS C&R comercial@cerprestadora.com.br (41) 3385-3412 / 3073-0671 18/11/2025 01/12/2025

CENTRAL LIMP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO vagas@centrallimp.com.br (43) 3321-0367 18/11/2025 01/12/2025

EMANOELLE FRANCELISE COLOMBELI - EFC METALURGICA EMANOELICOLOMBELLI@GMAIL.COM (46) 9979-3310 18/11/2025 01/12/2025

GALLO E ROSA ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME ASSESCONT01@GMAIL.COM (46) 3533-2272 18/11/2025 01/12/2025

PROMETAL CURITIBA LTDA licitacoes@acoprometal.com.br (44) 9801-7390 18/11/2025 01/12/2025

VALDECIR SAUL CRISTOFEL EIRELI CADASTRO@UNIONCONTADORES.COM.BR (46) 3242-1430 18/11/2025 01/12/2025

INVICTA SOLUCOES EM SERVICOS LTDA INVICTA_INVICTA@OUTLOOK.COM.BR (18) 3324-2172 18/11/2025 01/12/2025

LOTTERMANN ENGENHARIA CIVIL E ESTRUTURAS LTDA LOTTERMANN1@YAHOO.COM.BR (46) 9913-6423 18/11/2025 01/12/2025

LUBRU PRESTADORA DE SERVICO LTDA CLEVERSONRAMPANELLI@GMAIL.COM (46) 8809-1133 18/11/2025 01/12/2025

OBSERVES SERVICOS LTDA ADMINISTRACAO@OBSERVSERVICOS.COM.BR (47) 3325-5000 18/11/2025 01/12/2025

SERGIO WEGNER DE VARGAS - SERVICOS SERGIO.WEGNER@HOTMAIL.COM (42) 8861-3291/ (42) 9132-6089 18/11/2025 01/12/2025

VALEX SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA EIRELI CONTATO.VALEX@GMAIL.COM (71) 3405-3523 18/11/2025 01/12/2025

WAGNER DE BASTIANI 06089750956 WDWAGNERWD@GMAIL.COM (46) 9930-2936 18/11/2025 01/12/2025

AZG SERVIÇOS LTDA adrianazg24@gmail.com (46) 99126-9567 18/11/2025 01/12/2025

57.181.260 JOSE CARLOS BARALDI JUNIOR jr_baraldi@hotmail.com 4491439368 18/11/2025 01/12/2025

H A FRANCO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ENERGIA SOLAR LTDA refrigeracaoh.p@gmail.com (44) 9995-5897 18/11/2025 01/12/2025

PORTAL DO AR TECNOLOGIA E AR CONDICIONADO LTDA licitacao@portaldoar.net 4130766575 18/11/2025 01/12/2025

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

CONTATO COM FORNECEDORES
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ERNEGA NASCIMENTO & MELO LTDA ernega@bandeirantestb.com.br 4436413656 18/11/2025

JOSE TARCILIO DOS SANTOS 43338607920 limajuniorlima68@gmail.com 4436413396 18/11/2025

AR SANTOS LTDA arssonorizacaoeventos@gmail.com 4384113246 18/11/2025 01/12/2025

INFRACON INFRAESTRUTURAS E OBRAS LTDA infraconcp@gmail.com 4384623608 18/11/2025 01/12/2025

L S ALVES sj123goncalves28@gmail.com (43) 9966-9497 18/11/2025 01/12/2025

AVG CONSTRUTORA E INCORPORADORA viniciuscardosocosta@hotmail.com (43)9957-4073 18/11/2025 01/12/2025

CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA energette.lct@gmail.com 4399987391 18/11/2025 01/12/2025

AFFARONE INCORPORADORA S/A juridico@ezco.com.br 4135036628 18/11/2025 01/12/2025

G K K GUILHERME KUSTER KAMINSKI dina.desanoski@hotmail.com 4135036628 18/11/2025 01/12/2025

TERRA PROJETOS & EMPREENDIMENTOS LTDA araujofran344@gmail.com 4391621720 18/11/2025 01/12/2025

AF COMERCIO, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME afalan1994@hotmail.com 7582069764 18/11/2025 01/12/2025

H.T.S CONSTRUÇÕES LTDA htsconstrucoes2000@gmail.com 4333410492 18/11/2025 01/12/2025

IMPERIO MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA contato@imperiomontagens.com 4399129667 18/11/2025 01/12/2025

EDUARDO FERNANDES CAMACHO 03788879980 sa.terraboa@gmail.com 4498199621 18/11/2025 01/12/2025

LUCIANO GILMAR TURATE PENASSO 01948785978 lucianoturate@gmail.com 4436413391 18/11/2025 01/12/2025

VALMIR PEREIRA LIMA JUNIOR 04828892923 jrservico9@gmail.com 4497073965 18/11/2025 01/12/2025

M.A EXECUCAO DE PROJETOS E DECORACAO E EVENTOS LTDA ingridyyandrade123@hotmail.com 4699054883 18/11/2025 01/12/2025

LT AGROAMBIENTAL LTDA opera.agroambiental@gmail.com 4491169414 18/11/2025 01/12/2025

PARZIANELLO CIA LTDA ampelioparzia@yahoo.com.br 4699922622 18/11/2025

49.335.683 LUCAS ESTEVAO MOZANER lucasmozaner@icloud.com 4632322700 18/11/2025 01/12/2025

MARIN E SIMIONATO SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDAcomercial.engms@gmail.com 4684060323 18/11/2025 01/12/2025

EDINEIA LAUREANO RODRIGUES edyneiar@gmail.com 4691291562 18/11/2025 01/12/2025

FUNILARIA PALHUCHA LTDA nascimentopalhucha@gmail.com 4688106320 18/11/2025 01/12/2025

MAGRO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA advocaciasf@hotmail.com 4699376194 18/11/2025 01/12/2025

PRESTADORA DE SERVICOS QUALIFIC LTDA jomaarcosc@icloud.com 4299191153 18/11/2025 01/12/2025

SYSTEM SEG SERVICOS LTDA systemseg@yahoo.com.br 4130560977 18/11/2025 01/12/2025

IMPERIO DAS CALHAS imperiodascalhasceuazul@gmail.com 4598200417 18/11/2025 01/12/2025

MILANO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA milanotercerizada@gmail.com 1123620301 18/11/2025 01/12/2025

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME pelenz.pelenz@hotmail.com 4699105828 18/11/2025 01/12/2025

BONAMIGO E TATTO LTDA jeferson@jjrcontabilpb.com.br 4699976871 18/11/2025 01/12/2025

NICOLI CAMARGO FERREIRA RN COIFAS licita.gestor@outlook.com.br 1166081756 18/11/2025 01/12/2025

SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA maristelabarboza28@gmail.com 4691000625 18/11/2025 01/12/2025

MH INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA marcelaarai@outlook.com 1896981972 18/11/2025 01/12/2025

F P DO NASCIMENTO fernando.fpn14@gmail.com 4335662422 18/11/2025 01/12/2025

IZIEL ANTONIO - JARDINS izielantonio2@gmail.com 4398110692 18/11/2025 01/12/2025

PARK NORTE SERVIÇOS DO BRASIL LTDA parknorte360@gmail.com 6198866013 18/11/2025 01/12/2025

NIVISA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA nivisa@ftnlicitacoes.com.br 4199132490 18/11/2025 01/12/2025

F J SERVIÇOS LTDA prfabiosarabia@hotmail.com 4491337040 18/11/2025

DR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA drprestadoradeservico05@gmail.com 4396035937 18/11/2025 01/12/2025

FERREIRA SERVIÇOS TERCERIZADOS atendimentotercerizado@gmail.com 4396111330 18/11/2025 01/12/2025

EDM CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI edmconsultoriaegestao@gmail.com 4333041910 18/11/2025 01/12/2025

J V S NOGUEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA dpto.licitacaojvs@hotmail.com 4399938830 18/11/2025 01/12/2025

JOÃO PAULO FANINI DOURADINHO - EPP assessoria.joaodouradinho@gmail.com 6596323208 18/11/2025 01/12/2025

L NETO DA SILVA CONSERVAÇÃO DE AREAS VERDES LTDA lnsareasverdes2020@gmail.com 4335233184 18/11/2025 01/12/2025
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WANCLER SOLUTIONS LTDA jjlgarden@gmail.com 4399600135 18/11/2025 01/12/2025

I R SOUSA SERVICO E COMERCIO DE GRAMA gramascapital.to@gmail.com 6384845323 18/11/2025 01/12/2025

SPASSO VERDE COMERCIO DE PLANTAS E SERVIÇOS LTDA procopiodalsassolicita@yahoo.com 3299617284 18/11/2025 01/12/2025

IPE GARDEN LTDA plinionehringjj@gmail.com 4399095793 18/11/2025 01/12/2025

CONSTRUTORA JC RECICLA LTDA comercial.jc@terra.com.br 4132683279 18/11/2025 01/12/2025

R3 COMERCIAL E SERVICOS PARA LICITACOES EIRELI r3.comercial@hotmail.com 4498190620 18/11/2025 01/12/2025

B2M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA b2mconstrucoes@gmail.com 4335461696 18/11/2025 01/12/2025

INSECT - COMERCIO, DEDETIZACAO E SERVICOS LTDA licitaconsultoriamga@gmail.com 4498583410 18/11/2025 01/12/2025

NELSON FERRARI LTDA acessoriaempresariaisfb@gmail.com 4626011343 18/11/2025 01/12/2025

SILVANA DA CONCEIÇÃO KAMPA EPP contato@vittoriagarden.com.br 4132247960 18/11/2025 01/12/2025

GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA gaisslerlicitacao@gmail.com 4132421958 18/11/2025 01/12/2025

ITOGRASS AGRICOLA ALTA MOGIANA LTDA vendas-rp@itograss.com.br 1636619555 18/11/2025 01/12/2025

TASO TERCEIRIZADOS LTDA tasoterceriza@outlook.com 4399804233 18/11/2025 01/12/2025

MULT SERV SOLUÇÃO EM TERCEIRIZAÇÃO LTDA contato.multservterceirizacao@gmail.com 4433513712 18/11/2025 01/12/2025

S.L JARDINAGEM E PAISAGISMO LTDA licita.juliana@gmail.com 4399126320 18/11/2025 01/12/2025

ELITE GARDEN SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA diegobizutti@gmail.com 4197896224 18/11/2025 01/12/2025

JOAO CARLOS DOS SANTOS FABIANE LTDA konfhiar.fabiane@gmail.com 4491768252 18/11/2025 01/12/2025

LJC SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME engtecsolucoesambientais@gmail.com 4399660974 18/11/2025 01/12/2025

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA editais@costaoesteserv.com.br 4530553644 18/11/2025 01/12/2025

JOSÉ LUCIANO DAS NEVES agrolaraflores@gmail.com 4797757447 18/11/2025 01/12/2025

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA comercial@kinetic.com.br 4235238103 18/11/2025 01/12/2025

J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA jb.cg@outlook.com.br 6732228008 18/11/2025 01/12/2025

DINÂMICA MULTISERVICE EIRELI multiservicedinamica@gmail.com 4333427711 18/11/2025 01/12/2025

WM GARDEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA florestalcorp@gmail.com 4135289788 18/11/2025 01/12/2025

LUXEH ENGENHARIA LTDA luxeh.engenharia@gmail.com 4398590299 18/11/2025 01/12/2025

SERVMAX SERVICOS URBANOS LTDA expediente2@redecontmax.com.br 1833244095 18/11/2025 01/12/2025
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Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DIVERSOS
Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com> 18 de novembro de 2025 às 16:37
Cco: pelenz.pelenz@hotmail.com, menezesmanasses144@gmail.com, Teobaldo <teobaldovogel@gmail.com>, solimarmetalurgica@hotmail.com,
megalimpezafb@hotmail.com, taticustin@gmail.com, Florestal Jardinagem <florestaljardinagem@gmail.com>, contato@cleanfast.com.br,
cjlpodas@gmail.com, sandromotta_10@hotmail.com, cascavel@ecotrat.com, dedetizadoramendes@gmail.com, mafraleder@hotmail.com,
gannatecst@gmail.com, cmp.me@hotmail.com, Comercial@mgsprest.com, atendimento@brilholimpeza.com.br, comercial@cerprestadora.com.br,
vagas@centrallimp.com.br, EMANOELICOLOMBELLI@gmail.com, ASSESCONT01@gmail.com, licitacoes@acoprometal.com.br,
CADASTRO@unioncontadores.com.br, INVICTA_INVICTA@outlook.com.br, LOTTERMANN1@yahoo.com.br, CLEVERSONRAMPANELLI@gmail.com,
ADMINISTRACAO@observservicos.com.br, SERGIO.WEGNER@hotmail.com, CONTATO.VALEX@gmail.com, WDWAGNERWD@gmail.com,
adrianazg24@gmail.com, jr_baraldi@hotmail.com, refrigeracaoh.p@gmail.com, licitacao@portaldoar.net, ernega@bandeirantestb.com.br,
limajuniorlima68@gmail.com, arssonorizacaoeventos@gmail.com, infraconcp@gmail.com, sj123goncalves28@gmail.com,
viniciuscardosocosta@hotmail.com, energette.lct@gmail.com, juridico@ezco.com.br, dina.desanoski@hotmail.com, araujofran344@gmail.com,
afalan1994@hotmail.com, htsconstrucoes2000@gmail.com, contato@imperiomontagens.com, sa.terraboa@gmail.com, lucianoturate@gmail.com,
jrservico9@gmail.com, ingridyyandrade123@hotmail.com, opera.agroambiental@gmail.com, ampelioparzia@yahoo.com.br, lucasmozaner@icloud.com,
comercial.engms@gmail.com, edyneiar@gmail.com, nascimentopalhucha@gmail.com, advocaciasf@hotmail.com, jomaarcosc@icloud.com,
systemseg@yahoo.com.br, imperiodascalhasceuazul@gmail.com, milanotercerizada@gmail.com, jeferson@jjrcontabilpb.com.br,
licita.gestor@outlook.com.br, maristelabarboza28@gmail.com, marcelaarai@outlook.com, fernando.fpn14@gmail.com, izielantonio2@gmail.com,
parknorte360@gmail.com, nivisa@ftnlicitacoes.com.br, prfabiosarabia@hotmail.com, drprestadoradeservico05@gmail.com,
atendimentotercerizado@gmail.com, edmconsultoriaegestao@gmail.com, dpto.licitacaojvs@hotmail.com, assessoria.joaodouradinho@gmail.com,
lnsareasverdes2020@gmail.com, jjlgarden@gmail.com, gramascapital.to@gmail.com, procopiodalsassolicita@yahoo.com, plinionehringjj@gmail.com,
comercial.jc@terra.com.br, r3.comercial@hotmail.com, b2mconstrucoes@gmail.com, licitaconsultoriamga@gmail.com,
acessoriaempresariaisfb@gmail.com, contato@vittoriagarden.com.br, gaisslerlicitacao@gmail.com, vendas-rp@itograss.com.br,
tasoterceriza@outlook.com, contato.multservterceirizacao@gmail.com, licita.juliana@gmail.com, diegobizutti@gmail.com, konfhiar.fabiane@gmail.com,
engtecsolucoesambientais@gmail.com, editais@costaoesteserv.com.br, agrolaraflores@gmail.com, comercial@kinetic.com.br, jb.cg@outlook.com.br,
multiservicedinamica@gmail.com, florestalcorp@gmail.com, Luxeh Engenharia <luxeh.engenharia@gmail.com>, expediente2@redecontmax.com.br,
evaluxesquadrias@hotmail.com, financeiroevalux@outlook.com

Olá, boa tarde! Espero que esteja bem!
 
Por gentileza peço auxílio com orçamento, para pesquisa de preço.

Atenciosamente
Jamyle Mariely

--
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Município de Coronel Vivida

CNPJ: 76.995.455/0001-56

Endereço: Praça Angelo Mezzomo, sn, Centro

CEP: 85.550-000

Coronel Vivida-PR

Whatsapp Dep. de Pesquisa de Preços:  (46) 9 9107-8066

Modelo de orçamento.xls
47K
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Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DIVERSOS
Ampelio Parzianello <ampelioparzia@yahoo.com.br> 19 de novembro de 2025 às 07:49
Responder a: Ampelio Parzianello <ampelioparzia@yahoo.com.br>
Para: Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

SEGUE ANEXO ORÇAMENTTO SOLICITADO. CONTAMOS COM CONTATO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇAO. ACUSAR
RECEBIMENTO.

Atenciosamente,
Ampelio Parzianello

PARZIANELLO E CIA LTDA

PARZIANELLO ADVOCACIA

ESTRADA SÃO GERALDO, Nº 100, SALA 02 - São Jorge D'Oeste/PR - CEP:85575-000.
Celular/WhatsApp (46) 9 9922-6223

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORÇAMENTO PODAS DE ARVORES.pdf
314K
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ORÇAMENTO 

 

    Apresentamos nossa proposta para execução do objeto 

descrito na solicitação de orçamento, acatando todas as estipulações consignadas 

na planilha abaixo. 

    À empresa PARZIANELLO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

34.039.885/00001-54, com sede na Rua Concórdia nº 352 Sala 04 Centro na Cidade de São Jorge 

d’Oeste, Estado do Paraná, CEP: 85.575-000. Através de seu representante legal infra-assinado, 

AMPELIO PARZIANELLO, brasileiro, maior capaz, Advogado e Empresário, Portador do RG sob 

nº 4.292.763-5 SESP/PR e CPF nº 589.143.909-34, cuja função/cargo é SOCIO ADMINISTRADOR 

e GERENTE, com endereço residência á Estrada São Geraldo nº 100 casa Linha São Geraldo no 

Município de São Jorge d’ Oeste, Estado do Paraná, CEP: 85-575-000. Celular 46 99922 6223. 

    Vem através do presente apresentar nosso ORÇAMENTO. 
Com o fim da Contratação de empresa especializada para prestação de serviços conforme planilha 
abaixo, com o OBJETO:  CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM PINTUIRAS E 
OUTROS SERVIÇSO TERCERIZADOS NOS PRÉDIOS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO CONFORME PLANILHA ABAIXO. 
 

ORÇAMENTO SERVIÇOS DIVERSOS  
LOTE 01 

Lote 
Ite

m 
Qtde 

Uni

d 
Cód Especificação 

 Valor unitário 

R$  
 Valor total  R$  

1 

1 4.000 M² 1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA                 25,00             100.000,00  

2 30.000 M² 
1031

6 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE 
ALVENARIA COM PREPARACAO 

                18,00             540.000,00  

3 300 M² 
1031

7 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE 
MADEIRA COM PREPARACAO 

                18,00                 5.400,00  

4 10.000 M² 
1737

3 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA 
CORRIDA (PVA OU ACRILICA), COM PREPARACAO E 
LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER PINTURA 

                  8,00               80.000,00  

5 10.000 M² 
1032

0 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA COM TEXTURA, 
COM PREPARACAO 

                18,00             180.000,00  

6 400 M² 
1737

4 

MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPOXI, 
EM PAREDES DE ALVENARIA OU AZULEJO, COM PREPARACAO 
DA SUPERFICIE 

                25,00               10.000,00  
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7 4.000 M² 
1926

1 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E 
IMPERMEABILZAÇÃO DE TELHADOS 

                30,00             120.000,00  

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 
        

1.035.400,00  

 
    

 
  

  LOTE 02 

Lote 
Ite

m 
Qtde 

Uni

d 
Cód Especificação 

 Valor unitário 

R$  
 Valor total  R$  

2 
1 1.000 M² 

1032
1 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS 
METALICAS 

                25,00               25.000,00  

2 1.500 M² 
1198

3 
MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS                 35,00               52.500,00  

VALOR TOTAL LOTE 02 R$              77.500,00  

                

  LOTE 05 

Lote 
Ite

m 
Qtde 

Uni

d 
Cód Especificação 

 Valor unitário 

R$  
 Valor total  R$  

5 

1 800 M² 1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS                 45,00               36.000,00  

2 600 M² 
1032

2 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE 
CONCRETO 

                35,00               21.000,00  

3 10.000 M² 
1032

3 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS 
INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER) 

                55,00             550.000,00  

4 1.200 MLR 
2384

6 
MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO                 55,00               66.000,00  

5 2.500 MLR 
2384

7 
MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO                  60,00             150.000,00  

6 800 M² 
2384

8 
MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO 
PERIMETRO URBANO E RURAL 

                55,00               44.000,00  

VALOR TOTAL LOTE 05 R$            867.000,00  

 
    

 
  

                

  LOTE 06 

Lote 
Ite

m 
Qtde 

Uni

d 
Cód Especificação 

 Valor unitário 

R$  
 Valor total  R$  

6 

1 800 MT 
1901

2 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL, INSTALADA 

180         144.000,00  

2 800 MT 
1906

7 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL, INSTALADA 

250         200.000,00  

3 800 MT 
1906

8 

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL, INSTALADA 

250         200.000,00  

4 1.200 MT 
1906

9 
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE 
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA 

220         264.000,00  

VALOR TOTAL LOTE 06 R$            264.000,00  
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  LOTE 08 

Lote 
Ite

m 
Qtde 

Uni

d 
Cód Especificação 

 Valor unitário 

R$  
 Valor total  R$  

8 

1 100 MLR 
1200

2 
PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM 
CORDA 6MM E COSTURA 

              150,00               15.000,00  

2 100 M² 
1200

3 
PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E 
LETREIROS, EM PLACA NOVA COM CHAPA GALVANIZADA. 

              120,00               12.000,00  

8 100 M² 
1200

4 
LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM 
PLACA DE CHAPA GALVANIZADA 

                30,00                 3.000,00  

4 150 M² 
1200

5 
PINTURA MANUAL COM TINTA ACRÍLICA, DE FUNDO, 
DESENHOS E LETREIROS EM PAREDE. 

              120,00               18.000,00  

VALOR TOTAL LOTE 08 R$              48.000,00  

        

  LOTE 09 

Lote 
Ite

m 
Qtde 

Uni

d 
Cód Especificação 

 Valor unitário 

R$  
 Valor total  R$  

9 

1 1.200 M² 
1737

2 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM 
LEIVA OU MUDAS 

20           24.000,00  

2 12.000 M² 
1031

5 
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA 1,5           18.000,00  

3 2.000 M² 1514 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS 
PUBLICOS 

15           30.000,00  

4 25.000 M² 
1708

7 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA 3,5           87.500,00  

5 4.000 UN    MÃO DE OBRA PARA PLANTIO DE ÁRVORES 60         240.000,00  

VALOR TOTAL LOTE 09 R$            135.500,00  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: É DE 60 dias, contados a partir da data da sessão pública. 

Sendo que o valor global proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao 

pleno fornecimento dos serviços e produtos que serão utilizados no contrato.  

Os serviços serão executados por funcionário da Empresa, bem como todas as demais 

operações especializadas. 

Nestes termos 
Espera-se deferimento. 
São Jorge D’Oeste - PR, 19 de novembro de 2025.  

 
 

_____________________________________________ 
PARZIANELLO & CIA LTDA 
 AMPÉLIO PARZIANELLO 

Empresário 

Assinado digitalmente por PARZIANELLO E CIA LTDA:34039885000154
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=SAO JORGE D'OESTE, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ A1
, OU=40312993000151, OU=presencial, CN=PARZIANELLO E CIA LTDA:34039885000154
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.11.19 07:41:14-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

PARZIANELLO E CIA 
LTDA:34039885000154
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.039.885/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/06/2019

 
NOME EMPRESARIAL
PARZIANELLO & CIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PPS PARZIANELLO PRESTADORA DE SERVICOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente
26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle
28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente,
peças e acessórios
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
COM LINHA SAO GERALDO

NÚMERO
100

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.575-000

BAIRRO/DISTRITO
INTERIOR

MUNICÍPIO
SAO JORGE D'OESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AMPELIOPARZIA@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(46) 3534-2254

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/12/2025 às 16:03:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
 

10/12/2025, 16:02 about:blank

about:blank 1/3
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.039.885/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/06/2019

 
NOME EMPRESARIAL
PARZIANELLO & CIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
69.11-7-03 - Agente de propriedade industrial
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.10-2-03 - Design de produto
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
COM LINHA SAO GERALDO

NÚMERO
100

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.575-000

BAIRRO/DISTRITO
INTERIOR

MUNICÍPIO
SAO JORGE D'OESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AMPELIOPARZIA@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(46) 3534-2254

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/12/2025 às 16:03:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.039.885/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/06/2019

 
NOME EMPRESARIAL
PARZIANELLO & CIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
93.21-2-00 - Parques de diversão e parques temáticos
96.09-2-07 - Alojamento de animais domésticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
COM LINHA SAO GERALDO

NÚMERO
100

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.575-000

BAIRRO/DISTRITO
INTERIOR

MUNICÍPIO
SAO JORGE D'OESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AMPELIOPARZIA@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(46) 3534-2254

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/12/2025 às 16:03:23 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

34.039.885/0001-54

NOME EMPRESARIAL:

PARZIANELLO & CIA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$800.000,00 (Oitocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

AMPELIO PARZIANELLO

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

RONALDO JONAS STEINER

Qualificação:

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 10/12/2025 às 16:04 (data e hora de Brasília).

10/12/2025, 16:03 about:blank

about:blank 1/1
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Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

ORÇAMENTO: MURO DE ARRIMO
Pelenz Prestadora de serviços <pelenz.pelenz@hotmail.com> 20 de novembro de 2025 às 20:39
Para: Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

Boa tarde, segue anexo orçamento conforme solicitado em planilha.

Att: 

Odair Jose pelenz

De: Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 16 de abril de 2025 14:16
Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br>
Assunto: ORÇAMENTO: MURO DE ARRIMO
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORTÇAMENTO SERVIÇOS DIVERSOS.xls
48K

02/12/2025, 09:19 Gmail - ORÇAMENTO: MURO DE ARRIMO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=de8f16f4af&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1849354589718844932&simpl=msg-f:184935458971884… 1/1
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Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 4.000 M² 1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA                               4,35                             17.400,00 

2 30.000 M² 10316 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARACAO                             14,00                           420.000,00 

3 300 M² 10317 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA COM PREPARACAO                             15,00                               4.500,00 

4 10.000 M² 17373
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU ACRILICA), COM

PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER PINTURA
                            16,00                           160.000,00 

5 10.000 M² 10320 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA COM TEXTURA, COM PREPARACAO                             15,00                           150.000,00 

6 400 M² 17374
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPOXI, EM PAREDES DE ALVENARIA OU

AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE
                            28,00                             11.200,00 

7 4.000 M² 19261 MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE TELHADOS                             18,00                             72.000,00 

                          835.100,00 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 1.000 M² 10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS                             19,80                             19.800,00 

2 1.500 M² 11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS                               9,50                             14.250,00 

                            34.050,00 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 800 M² 1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS                             22,00                             17.600,00 

2 600 M² 10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO                             22,00                             13.200,00 

3 10.000 M² 10323 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER)                             26,00                           260.000,00 

4 1.200 MLR 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO                             18,00                             21.600,00 

5 2.500 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO                             20,00                             50.000,00 

6 800 M² 23848 MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E RURAL                             28,00                             22.400,00 

                          384.800,00 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 800 MT 19012
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA
                                  -   

2 800 MT 19067
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA
                                  -   

3 800 MT 19068
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA
                                  -   

4 1.200 MT 19069
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL, INSTALADA
                                  -   

-                                         

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 100 MLR 12002 PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 6MM E COSTURA                                            -   

2 100 M² 12003
PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM PLACA NOVA COM CHAPA

GALVANIZADA.
                                           -   

8 100 M² 12004 LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE CHAPA GALVANIZADA                                            -   

4 150 M² 12005 PINTURA MANUAL COM TINTA ACRÍLICA, DE FUNDO, DESENHOS E LETREIROS EM PAREDE.                                            -   

                                           -   

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 1.200 M² 17372 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS 6                        7.200,00 

2 12.000 M² 10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA 1,95                      23.400,00 

3 2.000 M² 1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS 2,5                        5.000,00 

4 25.000 M² 17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA 1,95                      48.750,00 

5 4.000 UN MÃO DE OBRA PARA PLANTIO DE ÁRVORES 5,6                      22.400,00 

                            77.150,00 

Ass:

ORÇAMENTO SERVIÇOS DIVERSOS 
LOTE 01

1

VALOR TOTAL LOTE 01 R$

  LOTE 02

5

VALOR TOTAL LOTE 05 R$

  LOTE 05

2

VALOR TOTAL LOTE 02 R$

  LOTE 06

6

  LOTE 09

VALOR TOTAL LOTE 09 R$

VALOR TOTAL LOTE 06 R$

  LOTE 08

8

VALOR TOTAL LOTE 08 R$

9

CORONEL VIVIDA 20 DE NOVEMBRO DE 2025

ODAIR JOSE PELENZ
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Razão social:

CNPJ: 05.648.674/0001-10

Telefone: 9 9105 8284

endereço RUA = ALDO LIMA   Nº 470  B. FLECK

e-mail: pelenz.pelenz@hotmail.com

Conta Corrente:

Agência nº:

Banco:

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA.

(X) MICROEMPRESA

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(   ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

(   ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL)

(   ) LUCRO REAL

(   ) LUCRO PRESUMIDO

DADOS PARA PAGAMENTO

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA-ME
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.648.674/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/04/2003

 
NOME EMPRESARIAL
PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral (Dispensada *)
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes (Dispensada *)
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador (Dispensada *)
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Dispensada *)
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALDO LIMA

NÚMERO
470

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.553-133

BAIRRO/DISTRITO
FLECK

MUNICÍPIO
CORONEL VIVIDA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PELENZ.PELENZ@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9105-8284

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/03/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na
Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes
federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/12/2025 às 16:05:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

05.648.674/0001-10

NOME EMPRESARIAL:

PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$60.000,00 (Sessenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ODAIR JOSE PELENZ

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 10/12/2025 às 16:06 (data e hora de Brasília).

10/12/2025, 16:05 about:blank

about:blank 1/1
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Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DIVERSOS
Adrian Azg <adrianazg24@gmail.com> 3 de dezembro de 2025 às 08:23
Para: Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

download_pdf_251202194747.pdf
110K

meu orçento somente para mão de obras.xls
31K

03/12/2025, 08:33 Gmail - ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DIVERSOS

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=de8f16f4af&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1850486044966323243&simpl=msg-f:185048604496632… 1/1
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Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 4.000 M² 1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA  60.00                           240.000,00 

2 30.000 M² 10316 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARACAO  25.00  300.00 

3 300 M² 10317 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA COM PREPARACAO  38.00                             10.000,00 

4 10.000 M² 17373
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU ACRILICA), COM

PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER PINTURA
 10.00                             80.000,00 

5 10.000 M² 10320 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA COM TEXTURA, COM PREPARACAO  40.00                           300.000,00 

6 400 M² 17374
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPOXI, EM PAREDES DE ALVENARIA OU

AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE
 10.00                               3.500,00 

7 4.000 M² 19261 MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE TELHADOS                             40.000,00 

                          673.500,00 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 1.000 M² 10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS  30.00                             25.000,00 

2 1.500 M² 11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS  80.00                             60.000,00 

                            85.000,00 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 800 M² 1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS  25.00                             20.000,00 

2 600 M² 10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO  60.00                             25.000,00 

3 10.000 M² 10323 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER)  40.00                           300.000,00 

4 1.200 MLR 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO  25.00                             30.000,00 

5 2.500 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO  25.00                             62.500,00 

6 800 M² 23848 MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E RURAL  25.00                             20.000,00 

                          457.500,00 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 800 MT 19012
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA
                                  -   

2 800 MT 19067
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA
                                  -   

3 800 MT 19068
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA
                                  -   

4 1.200 MT 19069
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL, INSTALADA
                                  -   

-                                         

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 100 MLR 12002 PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 6MM E COSTURA                                            -   

2 100 M² 12003
PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM PLACA NOVA COM CHAPA

GALVANIZADA.
                                           -   

8 100 M² 12004 LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE CHAPA GALVANIZADA                                            -   

4 150 M² 12005 PINTURA MANUAL COM TINTA ACRÍLICA, DE FUNDO, DESENHOS E LETREIROS EM PAREDE.                                            -   

                                           -   

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 1.200 M² 17372 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS                                   -   

2 12.000 M² 10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA                                   -   

3 2.000 M² 1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS                                   -   

4 25.000 M² 17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA                                   -   

5 4.000 UN MÃO DE OBRA PARA PLANTIO DE ÁRVORES                                   -   

                                           -   

Coronel Vivida  02/12/2025

Ass:

9

VALOR TOTAL LOTE 09 R$

VALOR TOTAL LOTE 02 R$

Luiz Carlos Da Silva

VALOR TOTAL LOTE 05 R$

5

  LOTE 06

VALOR TOTAL LOTE 06 R$

8

  LOTE 02

1

VALOR TOTAL LOTE 08 R$

2

local e data

  LOTE 09

LOTE 01

ORÇAMENTO SERVIÇOS DIVERSOS 

6

  LOTE 08

VALOR TOTAL LOTE 01 R$

  LOTE 05
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Razão social: Luiz Carlos Da Silva

CNPJ: 62.486.517/0001-90

Telefone: 46991269567

endereço são jose operario . rua fioravante panato 508

e-mail:

Conta Corrente: 37798455-8

Agência nº: 0655

Banco: Neon Pagamentos -IP

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA.

( X ) MICROEMPRESA

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

( X ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(   ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

(   ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL)

(   ) LUCRO REAL

(   ) LUCRO PRESUMIDO

adrianazg24@gmail.com

DADOS PARA PAGAMENTO
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
62.486.517/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
31/08/2025

 
NOME EMPRESARIAL
62.486.517 LUIZ CARLOS DA SILVA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R PANATO

NÚMERO
931

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.550-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO JOSE OPERARIO

MUNICÍPIO
CORONEL VIVIDA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUIZBAIANO.SILVA5@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9907-8574

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/08/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/12/2025 às 16:08:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/12/2025, 16:07 about:blank

about:blank 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

62.486.517/0001-90

NOME EMPRESARIAL:

62.486.517 LUIZ CARLOS DA SILVA

CAPITAL SOCIAL:

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

10/12/2025, 16:08 about:blank

about:blank 1/1
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Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DIVERSOS
Fernando Rocha <jfartinox@gmail.com> 3 de dezembro de 2025 às 09:41
Para: Compras Coronel Vivida <comprascoronelvividapr@gmail.com>

Bom dia Compras segue anexo
Atenciosamente,
Francieli Reis Rocha

Fernando Gonçalves da Rocha & Cia LTDA - ME
Telefone  (46) 9904 8865/ (46) 9985-0827/ (46) 3232-3580
             

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

ORÇAMENTO PREFEITURA.xls
48K

ORÇAMENTO PREFEITURA.pdf
255K

03/12/2025, 09:41 Gmail - ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DIVERSOS

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=de8f16f4af&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1850490942908946972&simpl=msg-f:185049094290894… 1/1
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Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 4.000 M² 1509 MAO DE OBRA PARA SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA                            19,00                            76.000,00 

2 30.000 M² 10316 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE ALVENARIA COM PREPARACAO                            50,00                       1.500.000,00 

3 300 M² 10317 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM PAREDES DE MADEIRA COM PREPARACAO                            50,00                            15.000,00 

4 10.000 M² 17373
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE APLICACAO DE MASSA CORRIDA (PVA OU ACRILICA), COM

PREPARACAO E LIXAMENTO, PRONTA PARA RECEBER PINTURA
                           30,00                          300.000,00 

5 10.000 M² 10320 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA COM TEXTURA, COM PREPARACAO                            45,00                          450.000,00 

6 400 M² 17374
MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PINTURA COM TINTA EPOXI, EM PAREDES DE ALVENARIA OU

AZULEJO, COM PREPARACAO DA SUPERFICIE
                           80,00                            32.000,00 

7 4.000 M² 19261 MAO DE OBRA PARA SERVICOS LIMPEZA E IMPERMEABILZAÇÃO DE TELHADOS                            80,00                          320.000,00 

                      2.693.000,00 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 1.000 M² 10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS                            90,00                            90.000,00 

2 1.500 M² 11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS                            77,00                          115.500,00 

                         205.500,00 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 800 M² 1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS                            70,00                            56.000,00 

2 600 M² 10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO                            60,00                            36.000,00 

3 10.000 M² 10323 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER)                            70,00                          700.000,00 

4 1.200 MLR 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO                            30,00                            36.000,00 

5 2.500 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO                            30,00                            75.000,00 

6 800 M² 23848 MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E RURAL                            70,00                            56.000,00 

                         959.000,00 

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 800 MT 19012
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA
 R$               60,00                     48.000,00 

2 800 MT 19067
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA
 R$               80,00                     64.000,00 

3 800 MT 19068
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL, INSTALADA
 R$             120,00                     96.000,00 

4 1.200 MT 19069
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL, INSTALADA
 R$               55,00                     66.000,00 

274.000,00                         

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 100 MLR 12002 PINTURA MANUAL DE FAIXA EM TECIDO AMORIM, COM CORDA 6MM E COSTURA                                           -   

2 100 M² 12003
PINTURA MANUAL COM TINTA AUTOMOTIVA, FUNDO E LETREIROS, EM PLACA NOVA COM CHAPA

GALVANIZADA.
                                          -   

8 100 M² 12004 LIXAMENTO E PINTURA MANUAL COM TINTA ACRILICA EM PLACA DE CHAPA GALVANIZADA                                           -   

4 150 M² 12005 PINTURA MANUAL COM TINTA ACRÍLICA, DE FUNDO, DESENHOS E LETREIROS EM PAREDE.                                           -   

                                          -   

Lote Item Qtde Unid Cód Especificação  Valor unitário R$  Valor total  R$ 

1 1.200 M² 17372 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE PLANTIO DE GRAMA EM LEIVA OU MUDAS  R$               15,00                     18.000,00 

2 12.000 M² 10315 MAO DE OBRA PARA SERVICO DE CORTE DE GRAMA  R$                 2,50                     30.000,00 

3 2.000 M² 1514 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE CAPINAGEM EM TERRENOS PUBLICOS  R$                 4,00                       8.000,00 

4 25.000 M² 17087 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE ROCADA  R$                 4,00                   100.000,00 

5 4.000 UN MÃO DE OBRA PARA PLANTIO DE ÁRVORES  R$               10,00                     40.000,00 

                         138.000,00 

Ass:

Razão social: FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA ME 

CNPJ: 23.700.938/0001-10

Telefone: (46) 32323580

endereço RUA ROSALINA GONÇALVES DA ROCHA N°70

e-mail: JFARTINOX@GMAIL.COM

Conta Corrente: 14025-2

  LOTE 09

VALOR TOTAL LOTE 09 R$

VALOR TOTAL LOTE 06 R$

  LOTE 08

8

VALOR TOTAL LOTE 08 R$

VALOR TOTAL LOTE 05 R$

  LOTE 05

2

VALOR TOTAL LOTE 02 R$

  LOTE 06

6

9

CORONEL VIVIDA 

DADOS PARA PAGAMENTO

ORÇAMENTO SERVIÇOS DIVERSOS 
LOTE 01

1

VALOR TOTAL LOTE 01 R$

  LOTE 02

5

FERNANDO GONCALVES 

DA ROCHA E CIA 

LTDA:23700938000110

Assinado de forma digital por 

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA E 

CIA LTDA:23700938000110 

Dados: 2025.12.03 09:40:03 -03'00'
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Agência nº: 4390

Banco: SICOOB

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA.

(  X  ) MICROEMPRESA

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(   ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

(   ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL)

(   ) LUCRO REAL

(   ) LUCRO PRESUMIDO
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.700.938/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/11/2015

 
NOME EMPRESARIAL
FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JF ARTINOX

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ROSALINA GONCALVES DA ROCHA

NÚMERO
70

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.550-000

BAIRRO/DISTRITO
NUCLEO BARRO PRETO

MUNICÍPIO
CORONEL VIVIDA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JFARTINOX@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3232-3580/ (46) 9933-2019

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/11/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na
Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes
federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/12/2025 às 16:09:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/12/2025, 16:09 about:blank

about:blank 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

23.700.938/0001-10

NOME EMPRESARIAL:

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$80.000,00 (Oitenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

FRANCIELI REIS ROCHA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 10/12/2025 às 16:10 (data e hora de Brasília).

10/12/2025, 16:10 about:blank

about:blank 1/1
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4697-55B1-A732-4BEE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAMYLE MARIELY BAIRROS DA SILVA (CPF 063.XXX.XXX-05) em 26/02/2026 10:03:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/4697-55B1-A732-4BEE
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto:  
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços diversos, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR    

MÁXIMO         
  UNITÁRIO R$ 

    VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 1.000,00 M² 10321 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 
EM ESTRUTURAS METALICAS 

14,92 14.920,00 

1 2 1.500,00 M² 11983 
MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, 
DUAS DEMAOS 

7,74 11.610,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 R$ 26.530,00 

 
LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR  
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

 2 1 800,00 M² 1507 
MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E 
PASSEIOS 

23,67 18.936,00 

2 2 600,00 M² 10322 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 
LAJOTAS DE CONCRETO 

21,78 13.068,00 

2 3 10.000,00 M² 10323 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 
BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 
(PAVER) 

21,50 215.000,00 

2 4 1.200,00 MLR 23846 
MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-
FIO DE CONCRETO 

21,75 26.100,00 

2 5 2.500,00 MLR 23847 
MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E 
ALINHAMENTO DE MEIO-FIO  

21,51 53.775,00 

2 6 800,00 M² 23848 
MAO DE OBRA PARA REPARO DE 
CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 
RURAL 

30,95 24.760,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 02 R$ 351.639,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 E 02 R$ 378.169,00 (trezentos e setenta e oito mil, cento 
e sessenta e nove reais). Conforme Requisição de Necessidades nº 1182/2025 do LC. 

 
2. Justificativa:  
2.1. A contratação se faz necessária diante das constantes demandas de manutenção, 
conservação, reparos e adequação nas edificações, instalações e áreas públicas do município, 
as quais exigem execução contínua e técnica para garantir segurança, funcionalidade e 
preservação do patrimônio público. A realização tempestiva dessas atividades é essencial para 
evitar a deterioração de estruturas, prevenir riscos, assegurar boas condições de uso e atender 
às normas vigentes de operação e manutenção.   
2.2. A complexidade e a diversidade dos serviços exigidos demandam mão de obra 
especializada, equipamentos adequados e acompanhamento técnico qualificado. A 
disponibilidade de uma empresa contratada permite maior agilidade na resposta às 
necessidades que surgem, garantindo eficiência na execução e redução de interrupções em 
atividades essenciais ao funcionamento dos espaços públicos.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
16

 p
es

so
as

:  
G

R
A

S
IE

LI
 C

E
R

B
A

T
T

O
, R

E
G

IN
A

LD
O

 M
U

X
F

E
LD

T
, A

D
R

IA
N

E
 D

E
V

E
R

A
S

 S
IL

V
E

IR
A

, V
E

R
ID

IA
N

A
 M

A
R

T
A

 B
E

R
T

O
LD

I S
T

E
D

IL
E

, C
A

R
LO

S
 L

O
P

E
S

, J
A

IA
N

A
 K

E
V

IL
IN

 G
U

B
E

R
T

, G
IS

LA
IN

E
 D

E
 C

O
L 

, F
Á

T
IM

A
V

O
G

E
L 

D
A

 S
IL

V
A

, D
O

U
G

LA
S

 C
R

IS
T

IA
N

 S
T

R
A

P
A

Z
Z

O
N

, A
LI

C
E

 L
U

S
C

O
 S

A
LV

I, 
LI

N
D

O
N

E
S

 A
N

T
Ô

N
IO

 C
O

LF
E

R
A

I, 
E

R
IC

A
 B

O
N

A
S

S
I, 

F
R

A
N

C
H

Y
 R

E
C

H
, M

A
U

R
O

 B
U

S
A

N
E

LL
O

, E
LE

N
A

 S
T

E
IN

 A
N

D
R

IO
LO

 e
 +

 1
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

59
2-

78
99

-A
C

27
-7

58
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

59
2-

78
99

-A
C

27
-7

58
A

Proc. Administrativo 1.751/2026  |  Anexo: C_TERMO.pdf (1/20)        45/273



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

2.3. A necessidade de estabelecer planejamento contínuo e organizado das ações de 
manutenção, assegurando que todas as edificações e instalações municipais se mantenham em 
condições adequadas de uso ao longo do tempo. A contratação possibilita a execução 
sistemática dos serviços, promove melhor gestão dos recursos públicos e contribui para a 
preservação e vida útil das estruturas, garantindo ambientes seguros e funcionais para a 
comunidade. 
 
3. Justificativa para adoção do sistema de registro de preços: 
3.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se mostra 
mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de execução do objeto, 
bem como em relação à racionalização de recursos. 
3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 8.266/2023. O SRP constitui instrumento de 
planejamento e gestão que possibilita à Administração Pública a contratação futura de bens e 
serviços de forma mais célere, eficiente e econômica, sem a necessidade de repetição de 
procedimentos licitatórios, garantindo a observância do princípio da eficiência (art. 5º, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
3.3. A utilização do SRP é especialmente recomendada em situações em que: 

a) Exista previsão de demandas incertas ou variáveis, não sendo possível dimensionar 
com precisão, no momento da licitação, as quantidades efetivamente necessárias; 

b) Seja mais vantajosa a aquisição parcelada ao longo do tempo, com entregas ou 
execuções fracionadas; 

c) Haja necessidade de garantir preços previamente registrados, preservando a 
economicidade e assegurando maior flexibilidade administrativa; 

d) Se pretenda atender a diversos órgãos ou unidades administrativas, respeitando o 
planejamento. 

3.4. Sob a ótica principiológica, o uso do SRP concretiza a economicidade, eficiência, 
planejamento, transparência e motivação (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021), além de dar 
cumprimento ao princípio da finalidade, uma vez que o presente visa atender demandas que 
não se esgotam em uma contratação única. 
3.5. O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema, destacando 
a necessidade de observância da finalidade própria do SRP. No Acórdão TCU nº 1351/2025-
Plenário, por exemplo, ao analisar pedido de reexame, o Tribunal assentou que: 

 

“A contratação, da forma como foi feita, exaurindo os 
quantitativos registrados na primeira contratação, desvirtuou o 

sistema de registro de preços.” 

 

3.6. Assim, o TCU reforçou que a utilização do SRP em hipóteses de contratação única, sem 
fracionamento ou imprevisibilidade da demanda, contraria os princípios da razoabilidade e da 
finalidade, razão pela qual deve ser evitada. 
3.7. Portanto, no presente caso, considera-se como melhor opção para a resolução da 
problemática, a contratação de empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de 
Preços, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, pois se trata de objeto que 
não se esgota em uma contratação isolada, estando sujeito a variações de demanda e à 
necessidade de aquisições ou contratações futuras, características que se enquadram no 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

desenho legal e jurisprudencial. Dessa forma, assegura-se maior racionalidade administrativa, 
melhor aproveitamento de recursos públicos e observância estrita dos preceitos legais e 
constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
4. Justificativa da quantidade estimada: 
4.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 
analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda atual, 
cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme art. 
82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
4.2. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município.  
4.3. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
4.4. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
4.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada para 12 (doze) meses. 
4.6. A quantidade prevista para 12 (doze) meses e não para 24 (vinte e quatro) meses, é 
devido a imprevisibilidade de boa execução do objeto pela(s) futura(s) Detentoras(s), bem 
como, não é possível prever a vantajosidade no presente momento em caso de prorrogação, 
conforme exige a Lei n° 14.133/21. Com isso, buscamos uma quantidade que não condicione 
a proposta das licitantes em relação à economia de escala, sem a certeza de prorrogação da(s) 
ata(s) de registro de preços.  
4.7. Sendo assim, em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
5. Avaliação do custo: 
5.1.  O custo total estimado do presente objeto é de R$ 378.169,00 (trezentos e setenta e 
oito mil, cento e sessenta e nove reais), conforme Estudo Técnico Preliminar, orçamentos e 
mapa comparativo. 
5.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
5.4. Foram empregados preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo 
como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
5.5. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação pela MÉDIA. 
5.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
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abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 
 
6. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
6.1. Da modalidade: Pregão  
6.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
6.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
6.4. A divisão do objeto em lotes visa ampliar a competitividade, permitindo a participação de 
diferentes fornecedores, inclusive de pequeno porte, e possibilitando a contratação mais 
vantajosa para cada segmento do objeto. Essa medida também facilita a execução, a 
fiscalização e a gestão contratual, garantindo assim maior eficiência e economicidade. 
6.5. No que diz respeito a jurisprudência, o TCU ratifica a legalidade da licitação por lote 
sempre que houver correlação entre os itens e motivação técnica adequada: 
 

Acórdão TCU nº 5.260/2011 - 1ª Câmara: "Inexiste ilegalidade na 

realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 

itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 

natureza e que guardem correlação entre si." 

 

Acórdão TCU nº 861/2013 - Plenário: "O aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento 

de seus contratos de fornecimento [...], que também é de estatura 

constitucional." 

 

Informativo de Licitações e Contratos TCU nº 167/2013: “É legítima 
a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma 

característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados 

exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da 

administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos 

humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de 

escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração.” 

 
6.6. Diante do exposto, a opção pela licitação por lote encontra respaldo legal, técnico e 
jurisprudencial, promovendo maior eficiência, economicidade e segurança administrativa. 
6.7. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
 
6.8. Licitação com lote para ME e EPP e lote para ampla concorrência:  
6.9. O processo contém lote de participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e lote para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 
Complementar nº123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
nos seguintes termos: 
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6.10. Lote 01: Destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, pois após a coleta dos orçamentos 
para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que há 
fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
6.11. Lote 02: Não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de valor 
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 
prevista no art. 48, inciso III da Lei Complementar nº123/2006; pois conforme o art. 49 da 
mesma, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não ser vantajoso para a Administração Pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
 
7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

b) Deve-se descrever exaustivamente a razão da necessidade da solicitação (evidenciar o 
problema e/ou carência identificada), sob pena de indeferimento do pedido. 

7.1.2. A detentora realizará visita técnica de inspeção ao local solicitado em até 24 (vinte e 
quatro) horas, a fim de indicar os materiais necessários para a execução do serviço, a partir 
da solicitação da Secretaria.    
7.1.3. A execução dos serviços ocorrerá em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 
recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou conforme local 
definido pela Secretaria solicitante, seja via e-mail ou whatsapp. 
7.1.4. A execução do serviço será realizada de segunda a sexta-feira, em horário comercial, 
em comum acordo com a Secretaria solicitante, mediante agendamento prévio. Para 
eventuais entregas fora do horário comercial, a detentora deverá comunicar previamente a 
Secretaria solicitante.  
 
7.2. Lote01: 
7.2.1. Item 01: Os serviços de pintura deverão atender aos seguintes critérios mínimos: 
quando a tinta for aplicada sobre estruturas metálicas já pintadas, antes verificar se a pintura 
existente está em bom estado. Caso esteja, basta escovar a superfície e remover todas as 
sujeiras visíveis antes de repintar. Se a pintura existente for brilhante, deve-se eliminar o 
brilho com lixa para posterior aplicação da tinta;  
7.2.2. A cor, e tipo de tinta será estipulada conforme solicitação do Departamento 
solicitante. 
7.2.3. Evitar que a pintura ocorra em dias de tempo chuvoso ou muito quente, bem como 
seguir as orientações do fabricante fornecidas nos rótulos produto. 
7.2.4. Item 02: Os serviços de pintura em piso asfáltico deverão atender aos seguintes 
critérios mínimos:  a área a ser aplicada a tinta deverá ser limpa com jato de ar, não deixando 
matérias que prejudique a aderência da mesma (pó, graxas ou óleos), quando a tinta for 
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aplicada sobre pisos já pintados antes verificar se a pintura existente está em bom estado. 
Caso esteja, escovar a superfície e remover todas as sujeiras visíveis antes de repintar.  
7.2.5. Os serviços compreendem pintura de vagas preferenciais (idoso, cadeirante, etc.) e 
demais pinturas relacionadas ao objeto que sejam necessárias.  
7.2.6. A cor, e tipo de tinta será estipulada conforme solicitação do Departamento 
solicitante. 
7.2.7. Evitar que a pintura ocorra em dias de tempo chuvoso ou muito quente, bem como 
seguir as orientações do fabricante fornecidas nos rótulos produto. 
 
7.3. Lote 02:  
7.3.1. Item 01: As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e 
materiais variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 
metros quadrados efetivamente executados. 
7.3.2. Compreende o serviço de reparo à retirada das peças danificadas e a colocação das 
novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o preparo da base e garantia do 
nivelamento com a calçada existente.  
7.3.3. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada regularizada de 
concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, 
evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da 
calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada. 
7.3.4. Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. 
7.3.5.  Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada  regularizada de 
concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, 
evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da 
calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada.  
7.3.6. Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 
seguintes critérios mínimos: nivelar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 
concreto intertravado, compactar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou pedrisco 
para tráfego médio, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 cm evitando 
se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, 
com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada, constantemente deve 
ser verificado o nível e ajustar as peças com um martelo de borracha, o rejuntamento deve 
ser feito com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactação final dará o 
intertravamento necessário, finalizando com a retirada do excesso de material com uma 
vassoura. 
7.3.7.  Os blocos intertravados assentados poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. 
7.3.8.  Estão inclusos neste serviço o assentamento de piso tátil em Paver, quando houver 
necessidade. 
7.3.9. Item 04: Deverão ser executados serviços de colocação de meio-fio, somente quando 
solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. 
7.3.10.  Os meios-fios de concreto e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares 
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efetivamente assentados. 
7.3.11.  Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados deverão 
obedecer ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio 
rebaixado em entradas de veículos; após o assentamento dos meios-fios de concreto e de 
pedra deverá ser executada a contenção para que os mesmos não venham sofrer 
movimentações ou deslocamentos.  
7.3.12. Item 05: Deverão ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio 
somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável 
técnico.  
7.3.13. Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão ser 
de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a 
quantidade em metros lineares efetivamente reparados; serão reparados meios-fios de 
concreto pré-moldado e de pedra que forem encontrados caídos, inexistentes em alguns 
trechos, ou rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos deverão ser removidos 
e recolocados, seguindo o alinhamento inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de 
meio-fio rebaixado em entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar 
novas movimentações ou deslocamentos. 
7.3.14.  Os serviços de reparos de meio-fio de concreto pré-moldado e de pedra serão 
realizados nas ruas do perímetro urbano e em estradas do interior do município de Coronel 
Vivida.  
7.3.15. Item 06: Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do 
perímetro urbano e rural. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do 
Departamento solicitante.  
7.3.16.  O Município, através do Departamento solicitante indicará os locais para a execução 
dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 
7.3.17. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados; ferramentas para a realização dos serviços serão 
de responsabilidade da empresa vencedora. 
7.3.18.  Após a execução dos serviços constantes dos Lotes a Detentora deverá efetuar a 
limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 
material oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local).  
7.3.19. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização 
da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais 
adequados.  
7.3.20. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. 
Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O 
Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 
necessário, mediante prévio levantamento.  
7.3.21. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas e equipamentos (incluindo 
andaimes) para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora.  
7.3.22. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do 
serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário 
para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá 
disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 
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48 (quarenta e oito) horas após a solicitação e confirmação do recebimento do material a ser 
utilizado no referido serviço.  
7.3.23. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do 
serviço para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e 
não seja este aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser 
refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o 
material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante.  
7.3.24. O prazo de entrega e/ou execução dos serviços poderá ser prorrogado desde que 
autorizado pelo contratante. 
7.3.25.  O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na 
sua totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser 
solicitadas pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste 
caso a Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas.  
7.3.26. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.3.27. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, salvo em caso de necessidade de laboração fora do horário, o qual deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes.  
 
8. Garantia, manutenção e assistência técnica:            
8.1. Para os itens cuja própria descrição não contemple o prazo de garantia, o prazo mínimo 
de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
9. Do recebimento do objeto: 
9.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
9.2. Para prestação de serviços:  
9.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
9.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
9.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 
 
10. Obrigações do contratante: 
10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
10.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 
o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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10.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
10.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
10.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
10.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
10.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Detentora. 
10.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
11. Obrigações da detentora: 
11.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
11.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
11.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
11.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
11.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
11.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
11.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
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11.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
11.9. A Detentora deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
11.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
11.11. A Detentora não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
11.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
11.13. A Detentora não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
11.14. A Detentora deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
11.15. A Detentora terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subdetentora que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
11.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
11.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal(ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
11.18. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
11.18.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
11.18.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
11.18.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
11.18.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
11.18.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
11.18.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
11.18.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
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11.18.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
11.18.9.    É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
11.18.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
11.18.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
11.18.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
11.18.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
11.18.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
12. Da subcontratação: 
12.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
12.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
13. Anticorrupção: 
13.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
14. Dotação orçamentária:  
14.1. Conforme Decreto Municipal 8.266/2023, por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da solicitação pela Secretaria solicitante, 
devendo a mesma verificar junto ao Departamento de Contabilidade a existência de saldo. 
 
15. Forma de pagamento:  
15.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
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do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
15.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
15.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
16. Alterações dos preços: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
17. Da nulidade: 
17.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
18. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
18.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
18.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
18.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
18.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
18.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

18.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
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c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 
19. Do reequilíbrio econômico financeiro: 
19.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
Ata de Registro de Preços tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico 
financeiro. 
19.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
19.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
detentora, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
19.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
20. Do reajuste: 
20.1. Os preços registrados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA OU INPC (será 
utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base está 
vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
20.2. O reajuste, somente será concedido desde que autorizado pela administração e 
observado o período mínimo de 12 (doze) meses, contados do início da vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
20.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
20.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
 
21. Da negociação dos preços registrados: 
21.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível.  
21.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado, conforme art. 66 do Decreto 8.266/23. 
21.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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21.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, conforme art. 67 do Decreto 
8.266/23. 
21.5. Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
21.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 8.266/23. 
 
22. Das infrações e das sanções administrativas: 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

22.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
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d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

22.3. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
22.4. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
22.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
22.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

22.10. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
22.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
22.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
22.13. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
23. Das hipóteses de extinção: 
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23.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
23.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
23.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

23.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
23.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
23.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
23.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
23.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
24. Da adesão a ata de registro de preços por órgão não participante: 
24.1. Os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
24.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. 
24.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21. 
24.1.3. Prévias consulta e aceitação do município e do fornecedor detentor da Ata de Registro 
de Preços. 
24.2. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 
somente poderá ser exercida por órgão ou entidade municipal. 
24.3. O órgão não participante interessado em aderir à Ata de Registro de Preços, deverá 
encaminhar à unidade gerenciadora o pedido de adesão, indicando o número do processo, 
número da ata, o detentor, os itens, a quantidade que pretende aderir através do link: Central 
de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
24.4. As aquisições ou as contratações adicionais, referente as adesões não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
24.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de também não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
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para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
24.6. A unidade gerenciadora somente responde pelos atos relativos à adesão da Ata de 
Registro de Preços, não lhe competindo o monitoramento e a administração dos atos 
posteriores ao deferimento do pedido de adesão. 
 
25. Do prazo de vigência: 
25.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
25.2. Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, poderá 
ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, conforme 
Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
26. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
26.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
26.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
26.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
27. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
27.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
27.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
27.2.1. O Secretário de Administração e da Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 
8.588/2025. 
27.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8.579/2025. 
27.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
8.581/2025. 
27.2.4. A Diretora de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n° 8.580/2025. 
27.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
8.583/2025. 
27.2.6. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n° 8.589/2025. 
27.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal n° 8.578/2025. 
27.2.8. O Secretário de Planejamento Urbano, Douglas Cristian Strapazzon, Decreto Municipal 
n° 8.574/2025.  
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27.2.9. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
27.2.10. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto Municipal nº 
8.569/2025. 
27.2.11. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto Municipal nº 
8.658/2025. 
27.2.12. Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, Matrícula nº 12.785. 
27.2.13. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto 
Municipal nº 8.570/2025. 
27.2.14. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira, matrícula nº 126-0. 
27.2.15. Da Secretaria de Meio Ambiente, Etson Rosa, matrícula nº 5.860/1. 
27.2.16. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Gislaine De Col, Decreto nº 
8.594/2025. 
27.2.17. Da Secretaria de Planejamento Urbano, Erica Bonassi, Decreto Municipal nº 
8.593/2025. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 
 
 

Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2026. 
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  Proc. Administrativo 1- 1.751/2026

De: Carlos L. - SA

Para: SF-DC - Departamento de Contabilidade 

Data:  02/03/2026 às 09:48:23

 

Autorizo a presente solicitação

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração e Fazenda
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  Proc. Administrativo 2- 1.751/2026

De: Juliano R. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/03/2026 às 10:07:27

Setores (CC):

SF-DC

 

Solicitamos dotação para o presente objeto.

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo
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Proc. Administrativo 3- 1.751/2026

De: Ademir A. - SF-DC

Para: SA-DPP - Divisão de Pesquisa de Preços  - A/C Juliano R.

Data: 03/03/2026 às 14:34:28

Setores envolvidos:

SA, SA-DPP, SF-DC

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

DIVERSOS.

 

 EM ANEXO INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA O PRESENTE OBJETO

_

Ademir Antonio Aziliero

ANALISTA CONTÁBIL

Anexos:

04_servicos_diversos.pdf
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de calhas, 

rufos e consertos em geral, metalurgia incluindo fornecimento de material, itens a serem 

usados e instalados em diversas edificações públicas municipal, serviços gerais de limpeza, 

jardinagem, reparo de calçadas e passeios com lajotas 

 

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 – ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.02 – Limpeza e Conservação de Espaços Públicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 

64 3136 3.3.90.39.82.02 

 

 

Coronel Vivida, 03 de março de 2026 

 

 

 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-O/PR 
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  Proc. Administrativo 4- 1.751/2026

De: Juliano R. - SA-DPP

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  03/03/2026 às 15:20:21

 

Segue para a elaboração da minuta do edital. 

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 5- 1.751/2026

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/03/2026 às 09:01:39

 

Anexo aos autos minuta do edital.

_

Leila Marcolina 

Assistente Administrativo

Anexos:

01_Minuta_Edital_PE_xx_2026_servicos_diversos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 06/03/2026 10:17:30 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4C38-1E34-4A3F-DB2B 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026 

Processo 1doc nº 1.751/2026 

 
 

LOTE 01 PARA ME, EPP OU MEI  
LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  

 

 

MODO DE DISPUTA “ABERTO e FECHADO” 
 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. 
 
 

DATA: XX/XX/2026 
 
 

ABERTURA: XX/XX/2026 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026 

Processo 1doc nº 1.751/2026 
 

LOTE 01 PARA ME, EPP OU MEI  
LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
1. PREÂMBULO. 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2026, do tipo menor preço, 
POR LOTE que no dia xx de xxxx de 2026, às xxh, estará abrindo as propostas de preços e que 
às xxh, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, conforme especificações 
contidas no termo de referência – ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 
 
1.2. São Agentes de Contratação deste Município: Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid e Maira Soares, designados pelo Decreto nº 8.913, de 06 de janeiro de 2026 e integram 
os membros de equipe de Apoio Elaine Bortolotto, Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid, Juliano Ribeiro e Maira Soares.   
 
1.3. O presente procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei 
Complementar Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2026, a partir das XXh. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2026, às XXh. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2026, após às XXh. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2026, às XXh. 
LOCAL: www.bnc.org.br – “Acesso Identificado” 

 
1.4. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
 
1.5. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados  gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n – 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Demais 
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informações, telefone: 0800 046 0102, e-mails: licitacaocoronelvivida@gmail.com / 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 
 
2. DO OBJETO. 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, conforme especificações contidas no termo de 
referência – ANEXO I. 
 
2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 
 
3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO. 
 
3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 378.169,00 (trezentos e 
setenta e oito mil, cento e sessenta e nove reais), observado os valores máximos admitido 
de cada item e total de cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA. 
 
4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e deve ser rigorosamente observada pelas partes. 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 
 
5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4555 ou 
e-mail contato@bnc.org.br.  

 
5.2. Poderão participar deste Pregão qualquer empresa interessada que se enquadre no ramo 
de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenda a todas as demais exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.4.  Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) O lote 02 é destinado a Ampla Concorrência. Já o lote 01 NÃO PODERÃO 
PARTICIPAR as empresas que não se enquadrem como ME, MEI ou EPP, nos 
termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou que, 
nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 
parágrafo 4º da mencionada Lei Complementar. 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata 
de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
f) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
g) Empresa que se encontre sob falência ou dissolução;  
h) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

 
5.5. Após receber a documentação de habilitação dos licitantes vencedores, será realizada a 
consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o(s) vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso 
seja verifica a existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou 
contratar com a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes 
autos. 
 
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
 
6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa poderá impugnar ou 
solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 
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licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e licitacaocoronelvivida@gmail.com ou ainda através do 
sistema BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema BNC e 
vincularão os participantes e a administração. 
6.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, mediante 
certidão do responsável. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO. 
 
7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br.  
 
7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA. 
 
8.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.2. A participação neste certame dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço inicial, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
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8.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 
 

8.3. Como requisito para a participação neste certame, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.3.1. A falsidade da declaração de que trata o subitem 8.3. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.4. Até a data e hora prevista neste Edital, o Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do “Valor Unitário” de cada item, sendo que 
o valor total do lote será preenchido automaticamente pelo sistema. 

8.5.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar 
todos os itens do lote, sob pena de desclassificação. 
 

8.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.   

8.6.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITO CONSTANTE NO EDITAL E NO 
PORTAL BNC, PREVALECERÁ O CONSTANTE NESTE EDITAL.  

 
8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.7.1. NÃO COTAR A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA DO ITEM/LOTE.  
8.7.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

 
8.8. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado serão 
solicitados pelo pregoeiro após o julgamento da proposta de preços, nos termos do item 13 
deste edital.  
 
8.9. Conforme previsto no art. 63, II, da Lei nº 14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor do certame, o qual será aferido 
pelos seguintes critérios: 
 

8.9.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
b) Registro comercial, para empresa individual;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
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registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
8.9.2. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 
 
8.9.3. Das Declarações: 
 
a) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato 
(ver modelo conforme Anexo II). 
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8.9.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
 

8.10. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
 
8.11. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO. 
 
9.1. A abertura do presente certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, com a abertura das propostas de preços 
recebidas. 
 
9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes será por meio do sistema em campo 
próprio. 
 
9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando somente as propostas 
iniciais que NÃO COTAREM A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA OU NÃO COTAREM TODOS OS 
ITENS DO LOTE. 

9.4.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 
 
10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelos Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 
amparo legal aqueles previstos no Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023. 
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10.2. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao pregão, 
passando para a fase da “Sessão Pública de Lances”, da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 
10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

 
10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
10.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
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10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

 
10.17. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.17.1. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação via sistema. 

 
10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado para o LOTE 02 (AMPLA CONCORRÊNCIA), 
o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte (MEs e/ou EPPs) participando do LOTE do pregão. Se estas forem encontradas, então o 
sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 
melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 
direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 
imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 
ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 
fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 
o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 
critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Art. 44, § 1º 
e 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 
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10.19. Não ocorrendo as condições informadas no subitem anterior e em caso de empate 
entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
 
10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido para envio da proposta constante no subitem 10.20, para 03 (três) horas úteis. 

 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 
 
11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

 
11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
 
11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) para o LOTE 02 e com participação exclusiva para ME/EPP para o LOTE 01. 
 
11.6. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
 
11.7. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o pregoeiro, deverá negociar condições mais vantajosas, devendo 
o licitante reduzir seu preço proposto observando o estabelecido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
 
11.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.9. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo fixado, a negociação poderá ser feita com 
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os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação, ou em caso de propostas intermediarias empatadas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 
 
11.10. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de caráter 
formal que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins classificação. 
 
11.11. A empresa MEI deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 
caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei nº 123/2006 em seu Art. 18 A §1º (R$ 
6.750,00) mensal. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
12.1. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da PROPOSTA DE PREÇOS 
ATUALIZADA no sistema eletrônico e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

12.1.1. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido no item 12.1. para 03 (três) horas úteis, prorrogáveis por igual período. 
12.1.2. O não envio da proposta de preços no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante.  
12.1.3. A prorrogação de que se trata no item 12.1 e 12.1.1, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar.  
 

12.2. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto (unitário e total), em moeda corrente nacional, considerando até 02 
(dois) algarismos após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a 
execução do objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
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como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da ata de registro de preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade do referido instrumento. 

12.2.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa ou procurador. Conforme item 8, subitem 8.9.4. Se, a proposta e as declarações 
foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser enviada, junto com os documentos de 
habilitação: a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste 
poderes específicos para representar a empresa diante a administração pública 
municipal, podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo 
conforme Anexo III). 
12.2.2. Caso o vencedor tenha enviado a proposta dentro do prazo estabelecido, com 
algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-la, em homenagem ao princípio 
do formalismo moderado. 

*IMPORTANTE*: quando da definição e registro dos valores unitários da proposta no 

sistema BNC pelo licitante vencedor, o sistema não permite aumentar o valor unitário 

proposto na proposta inicial. Por exemplo: no lote 01, item 01, o valor unitário máximo do 

item é R$ 14,92, contudo, se a empresa propôs na proposta inicial o valor unitário do item 

como R$ 12,00, posteriormente caso seja vencedora, não poderá ofertar para o item valor 

maior do que os R$ 12,00 propostos inicialmente. 

 
12.3. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.  

 
12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
 
12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 
 
12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
 
12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens 
não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 
12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante 
vencedor, após o julgamento da proposta de preços, devendo este, no prazo de 02 (duas) 
horas úteis, prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na plataforma por meio 
digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

13.1.1. O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido implicará na 
inabilitação do licitante.  Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do 
segundo menor lance para apresentar sua proposta e, posteriormente, a documentação 
de habilitação, observada a ordem de classificação da fase competitiva, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 
13.1.2. A prorrogação de que se trata no item 13.1., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.  
 

13.2. Após o prazo para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame, os quais deverão ser apresentados em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 
do Pregoeiro, podendo ser prorrogado por igual período; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
13.3. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada e registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
 
13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
13.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   

 
13.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
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documentos para habilitação. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO. 
 
14.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor.  
 
14.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
 
14.3. Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 
 
14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
14.4.1. Caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão 

social anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

 

14.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 
 
14.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
 
15. DOS RECURSOS. 
 
15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do processo no sistema para manifestação de 
recursos.  
 
15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção de interpor 
recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) 
minutos. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
intenção de interpor recurso desta forma.  

15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
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15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de intimação através do sistema eletrônico.   
 
15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 
recorrente. 
 
15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
15.7. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação e 
homologação. 

15.7.1. Caso ocorra a manifestação imediata do licitante, porém não havendo a 
apresentação das razões do recurso no prazo estabelecido, importará a decadência do 
direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação 
e homologação. 

 
15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 
úteis para:  

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis;  

 
15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação.  
 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto a 
Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de 
expediente, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n – Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
   
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. De acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, a autoridade competente 
poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
16.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
16.5. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
16.6. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
16.7. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
17. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA. 

 
17.1.  Após a homologação da licitação, será anexado na ata, os licitantes que aceitaram cotar 
preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação bem como a 
inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
17.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada para futuras e 
eventuais contratações.  
 
17.3. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  
 
17.4. Se houver mais de um licitante que aceite cotar preços iguais ao do adjudicatário, os 
mesmos serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva.  
 
17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
situações: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidas. 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas neste edital.  
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17.6. Os preços registrados, com a indicação dos fornecedores, serão divulgados no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
18.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
celebração da ata de registro de preços nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

18.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 
observados os valores estimados e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

18.2.2. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
 

18.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou 
seu preposto habilitado, por meio digital preferencialmente. 
 
18.4. O prazo de que trata o item 18.1. poderá ser revisto, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 
 
18.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços 
 
18.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 
 
18.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
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19. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 
19.1. Das condições do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 
7 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
20.1. As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 9 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
 
21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 
 
22.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
23.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
24. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
25. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
 
25.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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26. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 
26.1. A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
27. DAS ALTERAÇÕES. 
 
27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
28. DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
28.1. Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 
ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
29. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
 
29.1. As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados 
estão detalhadas no item 18 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
30.1. As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 19 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
31. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
31.1. As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 20 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
32. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 
32.1. As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 21 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
33. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
33.1. As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas 
no item 22 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
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34. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
34.1. As hipóteses para extinção da Ata de Registro de Preços estão detalhadas no item 23 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
35. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE. 
 
35.1. As condições quanto a adesão a ata de registro de preços por órgão não participante 
está detalhada no item 24 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
36. DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
 
36.1. As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 26 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
37. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
37.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 27 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
38. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
38.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 
 
38.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
38.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
38.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.  
 
38.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão.  
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38.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
38.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

38.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
38.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n – Centro, Coronel Vivida (85.550-050), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
38.7.3. Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

a) O reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
b) A autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
c) A juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
38.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos.  
 
38.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  
 
38.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
38.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário.  
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38.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba aos Licitantes direito à indenização. 
 
38.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
 
38.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br,  e estará 
disponível junto ao Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida. 
 
38.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas.  
 
38.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme subitem anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 
errôneas ou inobservâncias.  
 
38.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  
 
38.18. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor.  
 
38.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
38.20. Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
  
38.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
38.22. Na hipótese de após a publicação deste Pregão, não haver expediente, ocorrendo à 
decretação de feriado ou ponto facultativo, que implique no não cumprimento aos prazos 
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mínimos previstos no Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, todas as datas constantes deste 
Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado.  
  
38.23. Ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema BNC 
que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública (fase de 
lances) será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
38.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
38.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
38.26. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes.  
 
38.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal nº 8.235 de 04 de setembro de 
2023. 
 
38.28. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
 
39. DOS ANEXOS. 
 
39.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo II – Modelo de declaração unificada. 
Anexo III– Modelo de procuração. 
Anexo IV – Modelo de proposta de preços. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Coronel Vivida, XX de XXXX de 2026. 

 
Juliano Ribeiro 

 Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
 

Obs: O anexo I se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua  , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão ou 
entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI - (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a empresa 
se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o 
caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º 
da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no ano-
calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
Pregão Eletrônico nº xx/2026 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob nº (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
– PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico nº xx/2026, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

  
 
Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Obs: O anexo IV se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026    PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026  

PROCESSO ADM Nº XX/2026         
 

PRAZO:  de XX de XXXXXXX de 202x a XX de XXXXXX de 202x 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ XXXXXXX.  

          

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o nº xxxxxx e RG nº xxxxx, a seguir denominada DETENTORA,  
(CONTATOS: XXX), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, sob nº xx/2026, fundamentada a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a 
Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar Municipal 
nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, ao 
Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente, em estrita 
observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DIVERSOS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo 
de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição: 
 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

        

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na 
forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
Parágrafo segundo: Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
As quantidades estimadas estão fixadas detalhadamente no item 04 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 15 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 18 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 19 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 21 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 22 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ata de registro de preços estão detalhadas no item 23 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 26 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 

Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 27 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº xx/2026 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  

 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2026. 

............................................................... ............................................................... 

CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

............................................................... ............................................................... 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto:  
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços diversos, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR    

MÁXIMO         
  UNITÁRIO R$ 

    VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 1.000,00 M² 10321 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 
EM ESTRUTURAS METALICAS 

14,92 14.920,00 

1 2 1.500,00 M² 11983 
MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, 
DUAS DEMAOS 

7,74 11.610,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 R$ 26.530,00 

 
LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR  
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

 2 1 800,00 M² 1507 
MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E 
PASSEIOS 

23,67 18.936,00 

2 2 600,00 M² 10322 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 
LAJOTAS DE CONCRETO 

21,78 13.068,00 

2 3 10.000,00 M² 10323 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 
BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 
(PAVER) 

21,50 215.000,00 

2 4 1.200,00 MLR 23846 
MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-
FIO DE CONCRETO 

21,75 26.100,00 

2 5 2.500,00 MLR 23847 
MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E 
ALINHAMENTO DE MEIO-FIO  

21,51 53.775,00 

2 6 800,00 M² 23848 
MAO DE OBRA PARA REPARO DE 
CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 
RURAL 

30,95 24.760,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 02 R$ 351.639,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 E 02 R$ 378.169,00 (trezentos e setenta e oito mil, cento 
e sessenta e nove reais). Conforme Requisição de Necessidades nº 1182/2025 do LC. 

 
2. Justificativa:  
2.1. A contratação se faz necessária diante das constantes demandas de manutenção, 
conservação, reparos e adequação nas edificações, instalações e áreas públicas do município, 
as quais exigem execução contínua e técnica para garantir segurança, funcionalidade e 
preservação do patrimônio público. A realização tempestiva dessas atividades é essencial para 
evitar a deterioração de estruturas, prevenir riscos, assegurar boas condições de uso e atender 
às normas vigentes de operação e manutenção.   
2.2. A complexidade e a diversidade dos serviços exigidos demandam mão de obra 
especializada, equipamentos adequados e acompanhamento técnico qualificado. A 
disponibilidade de uma empresa contratada permite maior agilidade na resposta às 
necessidades que surgem, garantindo eficiência na execução e redução de interrupções em 
atividades essenciais ao funcionamento dos espaços públicos.  
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2.3. A necessidade de estabelecer planejamento contínuo e organizado das ações de 
manutenção, assegurando que todas as edificações e instalações municipais se mantenham em 
condições adequadas de uso ao longo do tempo. A contratação possibilita a execução 
sistemática dos serviços, promove melhor gestão dos recursos públicos e contribui para a 
preservação e vida útil das estruturas, garantindo ambientes seguros e funcionais para a 
comunidade. 
 
3. Justificativa para adoção do sistema de registro de preços: 
3.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se mostra 
mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de execução do objeto, 
bem como em relação à racionalização de recursos. 
3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 8.266/2023. O SRP constitui instrumento de 
planejamento e gestão que possibilita à Administração Pública a contratação futura de bens e 
serviços de forma mais célere, eficiente e econômica, sem a necessidade de repetição de 
procedimentos licitatórios, garantindo a observância do princípio da eficiência (art. 5º, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
3.3. A utilização do SRP é especialmente recomendada em situações em que: 

a) Exista previsão de demandas incertas ou variáveis, não sendo possível dimensionar 
com precisão, no momento da licitação, as quantidades efetivamente necessárias; 

b) Seja mais vantajosa a aquisição parcelada ao longo do tempo, com entregas ou 
execuções fracionadas; 

c) Haja necessidade de garantir preços previamente registrados, preservando a 
economicidade e assegurando maior flexibilidade administrativa; 

d) Se pretenda atender a diversos órgãos ou unidades administrativas, respeitando o 
planejamento. 

3.4. Sob a ótica principiológica, o uso do SRP concretiza a economicidade, eficiência, 
planejamento, transparência e motivação (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021), além de dar 
cumprimento ao princípio da finalidade, uma vez que o presente visa atender demandas que 
não se esgotam em uma contratação única. 
3.5. O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema, destacando 
a necessidade de observância da finalidade própria do SRP. No Acórdão TCU nº 1351/2025-
Plenário, por exemplo, ao analisar pedido de reexame, o Tribunal assentou que: 

 

“A contratação, da forma como foi feita, exaurindo os 
quantitativos registrados na primeira contratação, desvirtuou o 

sistema de registro de preços.” 

 

3.6. Assim, o TCU reforçou que a utilização do SRP em hipóteses de contratação única, sem 
fracionamento ou imprevisibilidade da demanda, contraria os princípios da razoabilidade e da 
finalidade, razão pela qual deve ser evitada. 
3.7. Portanto, no presente caso, considera-se como melhor opção para a resolução da 
problemática, a contratação de empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de 
Preços, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, pois se trata de objeto que 
não se esgota em uma contratação isolada, estando sujeito a variações de demanda e à 
necessidade de aquisições ou contratações futuras, características que se enquadram no 
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desenho legal e jurisprudencial. Dessa forma, assegura-se maior racionalidade administrativa, 
melhor aproveitamento de recursos públicos e observância estrita dos preceitos legais e 
constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
4. Justificativa da quantidade estimada: 
4.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 
analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda atual, 
cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme art. 
82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
4.2. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município.  
4.3. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
4.4. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
4.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada para 12 (doze) meses. 
4.6. A quantidade prevista para 12 (doze) meses e não para 24 (vinte e quatro) meses, é 
devido a imprevisibilidade de boa execução do objeto pela(s) futura(s) Detentoras(s), bem 
como, não é possível prever a vantajosidade no presente momento em caso de prorrogação, 
conforme exige a Lei n° 14.133/21. Com isso, buscamos uma quantidade que não condicione 
a proposta das licitantes em relação à economia de escala, sem a certeza de prorrogação da(s) 
ata(s) de registro de preços.  
4.7. Sendo assim, em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
5. Avaliação do custo: 
5.1.  O custo total estimado do presente objeto é de R$ 378.169,00 (trezentos e setenta e 
oito mil, cento e sessenta e nove reais), conforme Estudo Técnico Preliminar, orçamentos e 
mapa comparativo. 
5.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
5.4. Foram empregados preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo 
como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
5.5. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação pela MÉDIA. 
5.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
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abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 
 
6. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
6.1. Da modalidade: Pregão  
6.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
6.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
6.4. A divisão do objeto em lotes visa ampliar a competitividade, permitindo a participação de 
diferentes fornecedores, inclusive de pequeno porte, e possibilitando a contratação mais 
vantajosa para cada segmento do objeto. Essa medida também facilita a execução, a 
fiscalização e a gestão contratual, garantindo assim maior eficiência e economicidade. 
6.5. No que diz respeito a jurisprudência, o TCU ratifica a legalidade da licitação por lote 
sempre que houver correlação entre os itens e motivação técnica adequada: 
 

Acórdão TCU nº 5.260/2011 - 1ª Câmara: "Inexiste ilegalidade na 

realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 

itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 

natureza e que guardem correlação entre si." 

 

Acórdão TCU nº 861/2013 - Plenário: "O aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento 

de seus contratos de fornecimento [...], que também é de estatura 

constitucional." 

 

Informativo de Licitações e Contratos TCU nº 167/2013: “É legítima 
a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma 

característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados 

exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da 

administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos 

humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de 

escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração.” 

 
6.6. Diante do exposto, a opção pela licitação por lote encontra respaldo legal, técnico e 
jurisprudencial, promovendo maior eficiência, economicidade e segurança administrativa. 
6.7. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
 
6.8. Licitação com lote para ME e EPP e lote para ampla concorrência:  
6.9. O processo contém lote de participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e lote para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 
Complementar nº123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
nos seguintes termos: 
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6.10. Lote 01: Destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, pois após a coleta dos orçamentos 
para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que há 
fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
6.11. Lote 02: Não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de valor 
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 
prevista no art. 48, inciso III da Lei Complementar nº123/2006; pois conforme o art. 49 da 
mesma, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não ser vantajoso para a Administração Pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
 
7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

b) Deve-se descrever exaustivamente a razão da necessidade da solicitação (evidenciar o 
problema e/ou carência identificada), sob pena de indeferimento do pedido. 

7.1.2. A detentora realizará visita técnica de inspeção ao local solicitado em até 24 (vinte e 
quatro) horas, a fim de indicar os materiais necessários para a execução do serviço, a partir 
da solicitação da Secretaria.    
7.1.3. A execução dos serviços ocorrerá em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 
recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou conforme local 
definido pela Secretaria solicitante, seja via e-mail ou whatsapp. 
7.1.4. A execução do serviço será realizada de segunda a sexta-feira, em horário comercial, 
em comum acordo com a Secretaria solicitante, mediante agendamento prévio. Para 
eventuais entregas fora do horário comercial, a detentora deverá comunicar previamente a 
Secretaria solicitante.  
 
7.2. Lote01: 
7.2.1. Item 01: Os serviços de pintura deverão atender aos seguintes critérios mínimos: 
quando a tinta for aplicada sobre estruturas metálicas já pintadas, antes verificar se a pintura 
existente está em bom estado. Caso esteja, basta escovar a superfície e remover todas as 
sujeiras visíveis antes de repintar. Se a pintura existente for brilhante, deve-se eliminar o 
brilho com lixa para posterior aplicação da tinta;  
7.2.2. A cor, e tipo de tinta será estipulada conforme solicitação do Departamento 
solicitante. 
7.2.3. Evitar que a pintura ocorra em dias de tempo chuvoso ou muito quente, bem como 
seguir as orientações do fabricante fornecidas nos rótulos produto. 
7.2.4. Item 02: Os serviços de pintura em piso asfáltico deverão atender aos seguintes 
critérios mínimos:  a área a ser aplicada a tinta deverá ser limpa com jato de ar, não deixando 
matérias que prejudique a aderência da mesma (pó, graxas ou óleos), quando a tinta for 
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aplicada sobre pisos já pintados antes verificar se a pintura existente está em bom estado. 
Caso esteja, escovar a superfície e remover todas as sujeiras visíveis antes de repintar.  
7.2.5. Os serviços compreendem pintura de vagas preferenciais (idoso, cadeirante, etc.) e 
demais pinturas relacionadas ao objeto que sejam necessárias.  
7.2.6. A cor, e tipo de tinta será estipulada conforme solicitação do Departamento 
solicitante. 
7.2.7. Evitar que a pintura ocorra em dias de tempo chuvoso ou muito quente, bem como 
seguir as orientações do fabricante fornecidas nos rótulos produto. 
 
7.3. Lote 02:  
7.3.1. Item 01: As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e 
materiais variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 
metros quadrados efetivamente executados. 
7.3.2. Compreende o serviço de reparo à retirada das peças danificadas e a colocação das 
novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o preparo da base e garantia do 
nivelamento com a calçada existente.  
7.3.3. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada regularizada de 
concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, 
evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da 
calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada. 
7.3.4. Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. 
7.3.5.  Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada  regularizada de 
concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, 
evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da 
calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada.  
7.3.6. Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 
seguintes critérios mínimos: nivelar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 
concreto intertravado, compactar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou pedrisco 
para tráfego médio, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 cm evitando 
se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, 
com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada, constantemente deve 
ser verificado o nível e ajustar as peças com um martelo de borracha, o rejuntamento deve 
ser feito com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactação final dará o 
intertravamento necessário, finalizando com a retirada do excesso de material com uma 
vassoura. 
7.3.7.  Os blocos intertravados assentados poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. 
7.3.8.  Estão inclusos neste serviço o assentamento de piso tátil em Paver, quando houver 
necessidade. 
7.3.9. Item 04: Deverão ser executados serviços de colocação de meio-fio, somente quando 
solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. 
7.3.10.  Os meios-fios de concreto e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares 
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efetivamente assentados. 
7.3.11.  Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados deverão 
obedecer ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio 
rebaixado em entradas de veículos; após o assentamento dos meios-fios de concreto e de 
pedra deverá ser executada a contenção para que os mesmos não venham sofrer 
movimentações ou deslocamentos.  
7.3.12. Item 05: Deverão ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio 
somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável 
técnico.  
7.3.13. Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão ser 
de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a 
quantidade em metros lineares efetivamente reparados; serão reparados meios-fios de 
concreto pré-moldado e de pedra que forem encontrados caídos, inexistentes em alguns 
trechos, ou rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos deverão ser removidos 
e recolocados, seguindo o alinhamento inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de 
meio-fio rebaixado em entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar 
novas movimentações ou deslocamentos. 
7.3.14.  Os serviços de reparos de meio-fio de concreto pré-moldado e de pedra serão 
realizados nas ruas do perímetro urbano e em estradas do interior do município de Coronel 
Vivida.  
7.3.15. Item 06: Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do 
perímetro urbano e rural. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do 
Departamento solicitante.  
7.3.16.  O Município, através do Departamento solicitante indicará os locais para a execução 
dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 
7.3.17. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados; ferramentas para a realização dos serviços serão 
de responsabilidade da empresa vencedora. 
7.3.18.  Após a execução dos serviços constantes dos Lotes a Detentora deverá efetuar a 
limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 
material oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local).  
7.3.19. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização 
da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais 
adequados.  
7.3.20. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. 
Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O 
Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 
necessário, mediante prévio levantamento.  
7.3.21. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas e equipamentos (incluindo 
andaimes) para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora.  
7.3.22. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do 
serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário 
para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá 
disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 
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48 (quarenta e oito) horas após a solicitação e confirmação do recebimento do material a ser 
utilizado no referido serviço.  
7.3.23. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do 
serviço para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e 
não seja este aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser 
refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o 
material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante.  
7.3.24. O prazo de entrega e/ou execução dos serviços poderá ser prorrogado desde que 
autorizado pelo contratante. 
7.3.25.  O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na 
sua totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser 
solicitadas pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste 
caso a Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas.  
7.3.26. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.3.27. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, salvo em caso de necessidade de laboração fora do horário, o qual deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes.  
 
8. Garantia, manutenção e assistência técnica:            
8.1. Para os itens cuja própria descrição não contemple o prazo de garantia, o prazo mínimo 
de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
9. Do recebimento do objeto: 
9.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
9.2. Para prestação de serviços:  
9.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
9.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
9.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 
 
10. Obrigações do contratante: 
10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
10.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 
o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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10.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
10.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
10.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
10.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
10.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Detentora. 
10.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
11. Obrigações da detentora: 
11.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
11.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
11.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
11.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
11.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
11.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
11.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
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11.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
11.9. A Detentora deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
11.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
11.11. A Detentora não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
11.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
11.13. A Detentora não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
11.14. A Detentora deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
11.15. A Detentora terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subdetentora que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
11.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
11.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal(ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
11.18. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
11.18.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
11.18.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
11.18.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
11.18.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
11.18.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
11.18.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
11.18.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
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11.18.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
11.18.9.    É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
11.18.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
11.18.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
11.18.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
11.18.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
11.18.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
12. Da subcontratação: 
12.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
12.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
13. Anticorrupção: 
13.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
14. Dotação orçamentária:  
14.1. Conforme Decreto Municipal 8.266/2023, por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da solicitação pela Secretaria solicitante, 
devendo a mesma verificar junto ao Departamento de Contabilidade a existência de saldo. 
 
15. Forma de pagamento:  
15.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
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do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
15.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
15.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
16. Alterações dos preços: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
17. Da nulidade: 
17.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
18. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
18.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
18.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
18.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
18.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
18.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

18.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
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c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 
19. Do reequilíbrio econômico financeiro: 
19.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
Ata de Registro de Preços tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico 
financeiro. 
19.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
19.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
detentora, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
19.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
20. Do reajuste: 
20.1. Os preços registrados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA OU INPC (será 
utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base está 
vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
20.2. O reajuste, somente será concedido desde que autorizado pela administração e 
observado o período mínimo de 12 (doze) meses, contados do início da vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
20.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
20.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
 
21. Da negociação dos preços registrados: 
21.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível.  
21.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado, conforme art. 66 do Decreto 8.266/23. 
21.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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21.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, conforme art. 67 do Decreto 
8.266/23. 
21.5. Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
21.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 8.266/23. 
 
22. Das infrações e das sanções administrativas: 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

22.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
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d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

22.3. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
22.4. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
22.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
22.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

22.10. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
22.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
22.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
22.13. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
23. Das hipóteses de extinção: 
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23.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
23.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
23.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

23.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
23.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
23.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
23.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
23.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
24. Da adesão a ata de registro de preços por órgão não participante: 
24.1. Os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
24.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. 
24.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21. 
24.1.3. Prévias consulta e aceitação do município e do fornecedor detentor da Ata de Registro 
de Preços. 
24.2. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 
somente poderá ser exercida por órgão ou entidade municipal. 
24.3. O órgão não participante interessado em aderir à Ata de Registro de Preços, deverá 
encaminhar à unidade gerenciadora o pedido de adesão, indicando o número do processo, 
número da ata, o detentor, os itens, a quantidade que pretende aderir através do link: Central 
de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
24.4. As aquisições ou as contratações adicionais, referente as adesões não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
24.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de também não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
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para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
24.6. A unidade gerenciadora somente responde pelos atos relativos à adesão da Ata de 
Registro de Preços, não lhe competindo o monitoramento e a administração dos atos 
posteriores ao deferimento do pedido de adesão. 
 
25. Do prazo de vigência: 
25.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
25.2. Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, poderá 
ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, conforme 
Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
26. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
26.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
26.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
26.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
27. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
27.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
27.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
27.2.1. O Secretário de Administração e da Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 
8.588/2025. 
27.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8.579/2025. 
27.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
8.581/2025. 
27.2.4. A Diretora de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n° 8.580/2025. 
27.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
8.583/2025. 
27.2.6. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n° 8.589/2025. 
27.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal n° 8.578/2025. 
27.2.8. O Secretário de Planejamento Urbano, Douglas Cristian Strapazzon, Decreto Municipal 
n° 8.574/2025.  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

27.2.9. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
27.2.10. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto Municipal nº 
8.569/2025. 
27.2.11. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto Municipal nº 
8.658/2025. 
27.2.12. Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, Matrícula nº 12.785. 
27.2.13. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto 
Municipal nº 8.570/2025. 
27.2.14. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira, matrícula nº 126-0. 
27.2.15. Da Secretaria de Meio Ambiente, Etson Rosa, matrícula nº 5.860/1. 
27.2.16. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Gislaine De Col, Decreto nº 
8.594/2025. 
27.2.17. Da Secretaria de Planejamento Urbano, Erica Bonassi, Decreto Municipal nº 
8.593/2025. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 
 
 

Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2026. 
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Razão Social:

CNPJ:

Telefone:

E-mail:

Agência:

Conta Bancária nº:

Banco:

LOTE ITEM QTD UN
COD. 

PMCV
DESCRIÇÃO

VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

1 1.000,00 M² 10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 14,92

2 1.500,00 M² 11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS 7,74

LOTE ITEM QTD UN
COD. 

PMCV
DESCRIÇÃO

VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

1 800 M² 1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS 23,67

2 600 M² 10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO 21,78

3 10.000,00 M² 10323 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER) 21,50

1

2

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) LOTE(s) abaixo detalhado(s):

Endereço:

ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026
 PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES).

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01  R$                                                                
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4 1.200,00 MLR 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO 21,75

5 2.500,00 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO 21,51

6 800 M² 23848 MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E RURAL 30,95

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02  R$                                                                

2

Nome a assinatura do representante legal

-Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

-Prazo de entrega: Conforme Edital.

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do produto, de forma que o objeto do certame não tenh

Município de Coronel Vivida.

Local e Data.
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VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$
Status

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$
Status

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR

                                    -   
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aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

                                    -   

ciais, fretes e carretos, e 

tenha ônus para o 
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  Proc. Administrativo 7- 1.751/2026

De: Daniel L. - GP-PJ

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  06/03/2026 às 11:20:14

 

Segue o parecer jurídico em anexo. 

_

Daniel Proença Larsson

Procurador Jurídico

Anexos:

Pregao_Eletronico_Servicos_registro_de_precos_servicos_diversos_exclusiva_para_ME_EPP.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Daniel Proença Larsson 06/03/2026 11:20:53 ICP-Brasil DANIEL PROENCA LARSSON CPF 090.XXX.XXX-01

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D3E0-B463-5A83-E664 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 

Fone: 0800 046 0102 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br  
 

PARECER JURÍDICO 

 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e 

Contratos. Pregão Eletrônico. Registro de 

Preços. Serviços. Serviços diversos. Itens 

exclusivos para ME e EPP. Diversas 

Secretarias. 

Ao Excelentíssimo Prefeito. 

  

Trata-se de solicitação de abertura de certame, na modalidade Pregão 

Eletrônico, para o fim da implantação de registro de preços para futura e eventual 

prestação de serviços diversos. 

Os presentes autos foram encaminhados pela Divisão de Licitação e Contratos a 

esta Procuradoria Jurídica para o fim de realizar o controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contratação, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

 

I. DO CABIMENTO DA MODALIDADE PREGÃO. 

 

O pregão consiste na modalidade de licitação que deve ser de observação 

“obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 

o de menor preço ou o de maior desconto” (art. 6º XLI, da Lei nº 14.133/2021).  

Por bens e serviços comuns devem ser entendidos “aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado” (art. 6º XIII, da Lei nº 14.133/2021). 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 

critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 

do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 

consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 

Fone: 0800 046 0102 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br  
 

de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são comuns, é que 

podem ser adquiridos por meio modalidade escolhida. 

Portanto, observa-se que a modalidade escolhida é adequada para a contratação 

do serviço/aquisição constante no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. 

 

II. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Como o presente certame tem a finalidade da formalização de Ata de Registro 

de Preços, devem ser observadas as disposições dos art. 82 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

Ademais, nos termos do art. 52º do Decreto Municipal nº 8.266/2023, tem-se 

que: 

 

Art. 52. O Registro de Preços será adotado preferencialmente nas seguintes 

situações:  

I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes;  

II - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por 

quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;  

III - Quando for conveniente para o atendimento de demanda de mais de um órgão 

da Administração Pública Municipal ou de programa de governo;  

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente a 

ocasião e o quantitativo a ser demandado pela Administração Pública Municipal;  

V - Outra hipótese em que seja a melhor escolha para o atendimento do interesse 

público. 

 

Ainda, o art. 47 do Decreto conceitua o Registro de Preços como “o conjunto de 

procedimentos para realização de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, 

a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras.” 

O registro de preços é, portanto, um sistema utilizado pelo Poder Público para 

aquisição de bens e serviços em que os interessados concordem em manter os preços 

registrados pelo órgão gerenciador. Estes preços são lançados em uma ata de registro de 

preços visando as contratações eventuais e futuras, obedecendo-se as condições 

estipuladas no ato convocatório da licitação. 
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Retira-se do Estudo Técnico Preliminar, portanto, que existe interesse da 

Administração em solicitar a prestação de serviços e as aquisições, nos moldes citados, 

sempre que entender necessário. 

Desse modo, correta a utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 

III. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

 

Nos moldes do art. 6º, XX, da Lei nº 14.133/2021, tem-se que o Estudo Técnico 

Preliminar é o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 

conclua pela viabilidade da contratação”. Da mesma forma, o art. 33, I, do Decreto Municipal 

nº 8.266/2023 possui idêntica redação ao conceituar o referido documento. 

Ainda, nos termos do art. 34 do Decreto Municipal nº 8.266/2023, são requisitos 

do Estudo Técnico Preliminar: 

 

Art. 34. Em todas as licitações deverá ser elaborado o Estudo Técnico Preliminar, 

exceto nos casos previstos neste Decreto, o qual conterá os seguintes elementos:  

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público;  

II - Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, 

quando elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração Pública Municipal; 

III - Requisitos da contratação;  

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala;  

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, 

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;  

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração Pública Municipal optar 

por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis;  

X - Providências a serem adotadas pela Administração Pública Municipal 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;  
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XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes;  

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável;  

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

Parágrafo único. São elementos obrigatórios os constantes dos incisos I, IV, VI, VIII 

e XIII, sendo que os demais podem ser dispensados mediante a devida justificativa. 

 

Dá análise detida do Estudo Técnico Preliminar, nota-se que foram observados 

todos os requisitos essências para sua higidez, em especial: informações acerca do órgão 

requisitante; descrição da necessidade da contratação; descrição dos requisitos da 

contração; levantamento do mercado e justificativa técnica e econômica da escolha; 

descrição da solução como um todo; estimativa das quantidades a serem contratadas; 

estimativa do valor da contratação; justificativa para o parcelamento ou não da solução; 

necessidade ou não de contratações correlatas e/ou interdependentes; alinhamento entre 

a contratação e o planejamento; resultados pretendidos; providências preliminares à 

contração; possíveis impactos ambientais; posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação; entre outros. 

Verifica-se, desse modo, que o Estudo Técnico Preliminar abarcou todas as 

exigências previstas nos art. 18, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e art. 34 do Decreto Municipal 

nº 8.266/2023. 

 

IV. DA PESQUISA DE PREÇOS. 

 

Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, retira-se que “O valor previamente 

estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto.” 

Ademais, o art. 18, I, do Decreto Municipal nº 8.266/2023, dispõe que a pesquisa de preços é “o procedimento prévio e indispensável para verificação das exigências e 

condições do mercado fornecedor do objeto a licitar, tais como especificação, qualidade, 
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desempenho, prazos de entrega, execução, garantia e servindo ainda de base para confronto 

e exame de propostas em licitação, entre outros.” 

Nota-se, ainda, que o mapa comparativo foi elaborado utilizando-se da média 

entre os orçamentos colhidos, por se demonstrar mais vantajoso à Administração. 

 

V. DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Em relação ao Termo de Referência, consta no art. 6º, XXII, da Lei nº 

14.133/2021, que: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 

e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, 

no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com 

os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 
 

Ademais, o art. 39 do Decreto Municipal nº 8.266/2023 dispõe que “O Termo de 

Referência, a partir do Estudo Técnico Preliminar, se elaborado, definirá o objeto para 

atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor de Planejamento de Contratações 

para a formalização do processo.” 

Dá análise detida do Termo de Referência, tem-se que foram observados os 

requisitos essências para sua higidez, em especial: a definição do objeto, incluídos a sua 

natureza, quantitativos, prazos, especificação do serviço/produto, indicação do local da 
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prestação do serviço/entrega do produto, regras para recebimento do objeto; a 

fundamentação da contratação, a qual foi embasada no Estudo Técnico Preliminar; a 

descrição da solução como um todo; requisitos da contratação; modelo de execução 

contratual; critérios de pagamento; forma e critérios para seleção do fornecedor; 

estimativas do valor da contratação, embasada no mapa comparativo de preços; entre 

outros. 

Verifica-se, portanto, que o Termo de Referência abarcou todas as exigências 

previstas nos art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, e art. 44 do Decreto Municipal nº 

8.266/2023. 

 

VI. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

Em relação à adequação orçamentária, necessário ressaltar que o presente feito 

visa contratações futuras e eventuais dos itens constantes no Termo de Referência, sendo 

que constarão em Ata de Registro de Preços. 

Acerca disso, dispõe o art. 56 do Decreto Municipal nº 8.266/2023 que “A 

indicação da dotação orçamentária não é necessária no procedimento de Registro de Preços, 

que somente será exigida para a efetivação da contratação.”.  

Desse modo, inexigível a indicação da dotação orçamentária. 

 

VII. DA MINUTA DO EDITAL. 

 

Como o presente feito se refere ao Sistema de Registro de Preços, o edital deve 

observar as disposições dos art. 82 da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 

desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima 

de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, 

de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 
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IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior 

desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências. 
 

Dá análise detida do Edital, tem-se que foram observados os requisitos 

essências para sua higidez, em especial: delimitação do objeto do certame, com as 

respectivas quantidades máximas de cada item, bem como quantidades mínimas a serem 

cotadas; a impossibilidade do licitante oferecer propostas em quantitativos inferior ao 

máximo previsto; o critério de julgamento menor preço por lote; condições para alterações 

dos preços registrados; a possibilidade do registro de mais de um fornecedor; hipóteses de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e suas consequências; entre outros. 

Verifica-se, portanto, que a minuta do Edital abarcou todas as exigências 

essenciais previstas no art. 82, da Lei nº 14.133/2021. 

 

VIII. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Por fim, a Ata de Registro de Preços deve contar com as exigências constantes 

no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, quando couber, além das disposições previstas no art. 57 

do Decreto Municipal nº 8.266/2023.  

Dá análise detida do da minuta da Ata de Registro de Preços, tem-se que foram 

observados os requisitos essências para sua higidez, em especial: objeto; prazo de vigência; 

quantidades estimadas; modelo de execução do objeto; recebimento do objeto; obrigações 

do contratante e detentora; subcontratação; condições de anticorrupção; indicação de 

recursos orçamentários; forma de pagamento; alterações e dos preços; nulidade da ata; 

hipóteses do cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados; 

reequilíbrio econômico-financeiro; reajuste de preços; revisão de preços; infrações e 
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sanções administrativas; hipóteses de extinção; modelo de gestão e fiscalização; entres 

outros. 

Sem delongas, verifica-se que a minuta da Ata de Registro de Preços está em 

consonância com todas as exigências essenciais previstas na Lei e no Decreto. 

 

IX. DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

 

Pelo que consta nos autos, o certame possui lotes exclusivos para a participação 

de ME e EPP, nos termos do art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, art. 4º da Lei nº 

14.133/2021, e Decreto Municipal nº 7.643/2021. 

Dispõe o art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, que a administração 

“deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais)”. 

Tais critérios objetivos foram atendidos, visto que os lotes não ultrapassam o 

limite quantitativo estabelecido. 

 

X. CONCLUSÃO. 

 

Ante todo o exposto, após devidamente examinados os presentes autos em sua 

fase preparatória, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular prosseguimento do 

processo licitatório. 

 

Este é o parecer. 

 

Coronel Vivida-PR, datado e assinado no sistema. 

 

Daniel Proença Larsson 

OAB/PR nº 90.028 

Procurador Jurídico 
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  Proc. Administrativo 8- 1.751/2026

De: Leila M. - SA-DLC

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data:  06/03/2026 às 14:48:54

 

Segue prcesso para autorização.

_

Leila Marcolina 

Assistente Administrativo

Proc. Administrativo 9- 1.751/2026        144/273



  Proc. Administrativo 9- 1.751/2026

De: Anderson B. - GP

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  06/03/2026 às 14:54:20

 

Considerando o contido no processo, composto pelo estudo técnico preliminar, termo de referencia, cotações,
indicação orçamentária, minuta do edital e parecer jurídico e tendo em vista a justificada necessidade da contratação
retro mencionada, AUTORIZO a publicação do edital.

Assim, encaminha-se a Comissão responsável pelo processo, para que adote as providências cabíveis, de acordo
com as normas em vigor.

_

Anderson Manique Barreto 

Prefeito

Proc. Administrativo 10- 1.751/2026        145/273



  Proc. Administrativo 10- 1.751/2026

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/03/2026 às 15:02:18

 

Anexo aos autos Edital Pregão Eletrônico nº 12/2026 e aviso de licitação.

Anexos:

04_Edital_PE_12_2026_servicos_diversos.pdf

07_Aviso_PE_12_2026.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 06/03/2026 15:38:58 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E8BF-CA5F-758D-A37B 
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EDITAL DE LICITAÇÃO    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2026 

Processo 1doc nº 1.751/2026 

 
 

LOTE 01 PARA ME, EPP OU MEI  
LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  

 

 

MODO DE DISPUTA “ABERTO e FECHADO” 
 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. 
 
 

DATA: 06/03/2026 
 
 

ABERTURA: 24/03/2026 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2026 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2026 

Processo 1doc nº 1.751/2026 
 

LOTE 01 PARA ME, EPP OU MEI  
LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
1. PREÂMBULO. 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 12/2026, do tipo menor preço, 
POR LOTE que no dia 24 de março de 2026, às 08h, estará abrindo as propostas de preços e 
que às 09h, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, conforme especificações 
contidas no termo de referência – ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 
 
1.2. São Agentes de Contratação deste Município: Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid e Maira Soares, designados pelo Decreto nº 8.913, de 06 de janeiro de 2026 e integram 
os membros de equipe de Apoio Elaine Bortolotto, Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid, Juliano Ribeiro e Maira Soares.   
 
1.3. O presente procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei 
Complementar Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/03/2026, a partir das 08h. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/03/2026, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/03/2026, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 24/03/2026, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br – “Acesso Identificado” 

 
1.4. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
 
1.5. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados  gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n – 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Demais 
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informações, telefone: 0800 046 0102, e-mails: licitacaocoronelvivida@gmail.com / 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 
 
2. DO OBJETO. 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, conforme especificações contidas no termo de 
referência – ANEXO I. 
 
2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 
 
3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO. 
 
3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 378.169,00 (trezentos e 
setenta e oito mil, cento e sessenta e nove reais), observado os valores máximos admitido 
de cada item e total de cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA. 
 
4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e deve ser rigorosamente observada pelas partes. 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 
 
5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4555 ou 
e-mail contato@bnc.org.br.  

 
5.2. Poderão participar deste Pregão qualquer empresa interessada que se enquadre no ramo 
de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenda a todas as demais exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.4.  Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) O lote 02 é destinado a Ampla Concorrência. Já o lote 01 NÃO PODERÃO 
PARTICIPAR as empresas que não se enquadrem como ME, MEI ou EPP, nos 
termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou que, 
nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 
parágrafo 4º da mencionada Lei Complementar. 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata 
de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
f) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
g) Empresa que se encontre sob falência ou dissolução;  
h) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

 
5.5. Após receber a documentação de habilitação dos licitantes vencedores, será realizada a 
consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o(s) vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso 
seja verifica a existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou 
contratar com a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes 
autos. 
 
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
 
6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa poderá impugnar ou 
solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 
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licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e licitacaocoronelvivida@gmail.com ou ainda através do 
sistema BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema BNC e 
vincularão os participantes e a administração. 
6.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, mediante 
certidão do responsável. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO. 
 
7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br.  
 
7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA. 
 
8.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.2. A participação neste certame dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço inicial, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
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8.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 
 

8.3. Como requisito para a participação neste certame, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.3.1. A falsidade da declaração de que trata o subitem 8.3. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.4. Até a data e hora prevista neste Edital, o Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do “Valor Unitário” de cada item, sendo que 
o valor total do lote será preenchido automaticamente pelo sistema. 

8.5.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar 
todos os itens do lote, sob pena de desclassificação. 
 

8.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.   

8.6.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITO CONSTANTE NO EDITAL E NO 
PORTAL BNC, PREVALECERÁ O CONSTANTE NESTE EDITAL.  

 
8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.7.1. NÃO COTAR A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA DO ITEM/LOTE.  
8.7.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

 
8.8. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado serão 
solicitados pelo pregoeiro após o julgamento da proposta de preços, nos termos do item 13 
deste edital.  
 
8.9. Conforme previsto no art. 63, II, da Lei nº 14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor do certame, o qual será aferido 
pelos seguintes critérios: 
 

8.9.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
b) Registro comercial, para empresa individual;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
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registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
8.9.2. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 
 
8.9.3. Das Declarações: 
 
a) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato 
(ver modelo conforme Anexo II). 
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8.9.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
 

8.10. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
 
8.11. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO. 
 
9.1. A abertura do presente certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, com a abertura das propostas de preços 
recebidas. 
 
9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes será por meio do sistema em campo 
próprio. 
 
9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando somente as propostas 
iniciais que NÃO COTAREM A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA OU NÃO COTAREM TODOS OS 
ITENS DO LOTE. 

9.4.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 
 
10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelos Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 
amparo legal aqueles previstos no Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023. 
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10.2. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao pregão, 
passando para a fase da “Sessão Pública de Lances”, da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 
10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

 
10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
10.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
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10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

 
10.17. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.17.1. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação via sistema. 

 
10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado para o LOTE 02 (AMPLA CONCORRÊNCIA), 
o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte (MEs e/ou EPPs) participando do LOTE do pregão. Se estas forem encontradas, então o 
sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 
melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 
direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 
imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 
ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 
fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 
o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 
critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Art. 44, § 1º 
e 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 
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10.19. Não ocorrendo as condições informadas no subitem anterior e em caso de empate 
entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
 
10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido para envio da proposta constante no subitem 10.20, para 03 (três) horas úteis. 

 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 
 
11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

 
11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
 
11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) para o LOTE 02 e com participação exclusiva para ME/EPP para o LOTE 01. 
 
11.6. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
 
11.7. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o pregoeiro, deverá negociar condições mais vantajosas, devendo 
o licitante reduzir seu preço proposto observando o estabelecido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
 
11.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.9. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo fixado, a negociação poderá ser feita com 
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os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação, ou em caso de propostas intermediarias empatadas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 
 
11.10. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de caráter 
formal que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins classificação. 
 
11.11. A empresa MEI deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 
caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei nº 123/2006 em seu Art. 18 A §1º (R$ 
6.750,00) mensal. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
12.1. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da PROPOSTA DE PREÇOS 
ATUALIZADA no sistema eletrônico e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

12.1.1. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido no item 12.1. para 03 (três) horas úteis, prorrogáveis por igual período. 
12.1.2. O não envio da proposta de preços no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante.  
12.1.3. A prorrogação de que se trata no item 12.1 e 12.1.1, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar.  
 

12.2. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto (unitário e total), em moeda corrente nacional, considerando até 02 
(dois) algarismos após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a 
execução do objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
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como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da ata de registro de preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade do referido instrumento. 

12.2.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa ou procurador. Conforme item 8, subitem 8.9.4. Se, a proposta e as declarações 
foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser enviada, junto com os documentos de 
habilitação: a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste 
poderes específicos para representar a empresa diante a administração pública 
municipal, podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo 
conforme Anexo III). 
12.2.2. Caso o vencedor tenha enviado a proposta dentro do prazo estabelecido, com 
algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-la, em homenagem ao princípio 
do formalismo moderado. 

*IMPORTANTE*: quando da definição e registro dos valores unitários da proposta no 

sistema BNC pelo licitante vencedor, o sistema não permite aumentar o valor unitário 

proposto na proposta inicial. Por exemplo: no lote 01, item 01, o valor unitário máximo do 

item é R$ 14,92, contudo, se a empresa propôs na proposta inicial o valor unitário do item 

como R$ 12,00, posteriormente caso seja vencedora, não poderá ofertar para o item valor 

maior do que os R$ 12,00 propostos inicialmente. 

 
12.3. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.  

 
12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
 
12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 
 
12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
 
12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens 
não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 
12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante 
vencedor, após o julgamento da proposta de preços, devendo este, no prazo de 02 (duas) 
horas úteis, prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na plataforma por meio 
digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

13.1.1. O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido implicará na 
inabilitação do licitante.  Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do 
segundo menor lance para apresentar sua proposta e, posteriormente, a documentação 
de habilitação, observada a ordem de classificação da fase competitiva, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 
13.1.2. A prorrogação de que se trata no item 13.1., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.  
 

13.2. Após o prazo para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame, os quais deverão ser apresentados em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 
do Pregoeiro, podendo ser prorrogado por igual período; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
13.3. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada e registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
 
13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
13.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   

 
13.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
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documentos para habilitação. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO. 
 
14.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor.  
 
14.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
 
14.3. Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 
 
14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
14.4.1. Caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão 

social anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

 

14.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 
 
14.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
 
15. DOS RECURSOS. 
 
15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do processo no sistema para manifestação de 
recursos.  
 
15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção de interpor 
recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) 
minutos. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
intenção de interpor recurso desta forma.  

15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
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15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de intimação através do sistema eletrônico.   
 
15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 
recorrente. 
 
15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
15.7. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação e 
homologação. 

15.7.1. Caso ocorra a manifestação imediata do licitante, porém não havendo a 
apresentação das razões do recurso no prazo estabelecido, importará a decadência do 
direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação 
e homologação. 

 
15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 
úteis para:  

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis;  

 
15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação.  
 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto a 
Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de 
expediente, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n – Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
   
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. De acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, a autoridade competente 
poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
16.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
16.5. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
16.6. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
16.7. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
17. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA. 

 
17.1.  Após a homologação da licitação, será anexado na ata, os licitantes que aceitaram cotar 
preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação bem como a 
inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
17.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada para futuras e 
eventuais contratações.  
 
17.3. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  
 
17.4. Se houver mais de um licitante que aceite cotar preços iguais ao do adjudicatário, os 
mesmos serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva.  
 
17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
situações: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidas. 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas neste edital.  
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17.6. Os preços registrados, com a indicação dos fornecedores, serão divulgados no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
18.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
celebração da ata de registro de preços nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

18.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 
observados os valores estimados e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

18.2.2. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
 

18.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou 
seu preposto habilitado, por meio digital preferencialmente. 
 
18.4. O prazo de que trata o item 18.1. poderá ser revisto, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 
 
18.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços 
 
18.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 
 
18.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
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19. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 
19.1. Das condições do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 
7 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
20.1. As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 9 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
 
21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 
 
22.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
23.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
24. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
25. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
 
25.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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26. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 
26.1. A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
27. DAS ALTERAÇÕES. 
 
27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
28. DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
28.1. Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 
ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
29. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
 
29.1. As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados 
estão detalhadas no item 18 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
30.1. As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 19 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
31. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
31.1. As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 20 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
32. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 
32.1. As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 21 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
33. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
33.1. As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas 
no item 22 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
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34. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
34.1. As hipóteses para extinção da Ata de Registro de Preços estão detalhadas no item 23 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
35. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE. 
 
35.1. As condições quanto a adesão a ata de registro de preços por órgão não participante 
está detalhada no item 24 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
36. DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
 
36.1. As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 26 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
37. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
37.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 27 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
38. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
38.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 
 
38.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
38.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
38.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.  
 
38.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão.  
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38.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
38.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

38.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
38.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n – Centro, Coronel Vivida (85.550-050), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
38.7.3. Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

a) O reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
b) A autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
c) A juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
38.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos.  
 
38.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  
 
38.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
38.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário.  
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38.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba aos Licitantes direito à indenização. 
 
38.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
 
38.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br,  e estará 
disponível junto ao Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida. 
 
38.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas.  
 
38.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme subitem anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 
errôneas ou inobservâncias.  
 
38.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  
 
38.18. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor.  
 
38.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
38.20. Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
  
38.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
38.22. Na hipótese de após a publicação deste Pregão, não haver expediente, ocorrendo à 
decretação de feriado ou ponto facultativo, que implique no não cumprimento aos prazos 
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mínimos previstos no Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, todas as datas constantes deste 
Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado.  
  
38.23. Ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema BNC 
que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública (fase de 
lances) será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
38.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
38.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
38.26. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes.  
 
38.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal nº 8.235 de 04 de setembro de 
2023. 
 
38.28. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
 
39. DOS ANEXOS. 
 
39.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo II – Modelo de declaração unificada. 
Anexo III– Modelo de procuração. 
Anexo IV – Modelo de proposta de preços. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Coronel Vivida, 06 de março de 2026. 

 
Juliano Ribeiro 

 Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
 

Obs: O anexo I se encontra disponível em arquivo junto ao edital  

 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

8B
F

-C
A

5F
-7

58
D

-A
37

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8B

F
-C

A
5F

-7
58

D
-A

37
B

Proc. Administrativo 1.751/2026  |  Anexo: emissao_E8BFCA5F758DA37BE6084E36_proc.-administrativo-10--1.751-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (25/34)        171/273



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 26 de 32 

ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua  , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão ou 
entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI - (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a empresa 
se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o 
caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º 
da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no ano-
calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
Pregão Eletrônico nº 12/2026 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob nº (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
– PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico nº 12/2026, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

  
 
Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Obs: O anexo IV se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026  

PROCESSO ADM Nº 23/2026         
 

PRAZO:  de XX de XXXXXXX de 202x a XX de XXXXXX de 202x 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ XXXXXXX.  

          

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o nº xxxxxx e RG nº xxxxx, a seguir denominada DETENTORA,  
(CONTATOS: XXX), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, sob nº 12/2026, fundamentada a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar 
Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente, em 
estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DIVERSOS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo 
de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição: 
 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

        

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na 
forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
Parágrafo segundo: Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
As quantidades estimadas estão fixadas detalhadamente no item 04 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 15 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 18 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 19 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 21 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 22 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ata de registro de preços estão detalhadas no item 23 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 26 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 

Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 27 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

8B
F

-C
A

5F
-7

58
D

-A
37

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8B

F
-C

A
5F

-7
58

D
-A

37
B

Proc. Administrativo 1.751/2026  |  Anexo: emissao_E8BFCA5F758DA37BE6084E36_proc.-administrativo-10--1.751-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (31/34)        177/273



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 32 de 32 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº 12/2026 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  

 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2026. 

............................................................... ............................................................... 

CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

............................................................... ............................................................... 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

O
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

8B
F

-C
A

5F
-7

58
D

-A
37

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8B

F
-C

A
5F

-7
58

D
-A

37
B

Proc. Administrativo 1.751/2026  |  Anexo: emissao_E8BFCA5F758DA37BE6084E36_proc.-administrativo-10--1.751-2026_assinado_versaoImpressao.pdf (32/34)        178/273



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – LOTE 01 PARA ME, EPP OU MEI e 
LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DIVERSOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 10/03/2026 até às 08h do dia 
24/03/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 24/03/2026. Início da disputa de preços às 
09h do dia 24/03/2026. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 378.169,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 06 de março de 2026. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto:  
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços diversos, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR    

MÁXIMO         
  UNITÁRIO R$ 

    VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 1.000,00 M² 10321 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 
EM ESTRUTURAS METALICAS 

14,92 14.920,00 

1 2 1.500,00 M² 11983 
MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, 
DUAS DEMAOS 

7,74 11.610,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 R$ 26.530,00 

 
LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR  
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

 2 1 800,00 M² 1507 
MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E 
PASSEIOS 

23,67 18.936,00 

2 2 600,00 M² 10322 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 
LAJOTAS DE CONCRETO 

21,78 13.068,00 

2 3 10.000,00 M² 10323 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 
BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 
(PAVER) 

21,50 215.000,00 

2 4 1.200,00 MLR 23846 
MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-
FIO DE CONCRETO 

21,75 26.100,00 

2 5 2.500,00 MLR 23847 
MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E 
ALINHAMENTO DE MEIO-FIO  

21,51 53.775,00 

2 6 800,00 M² 23848 
MAO DE OBRA PARA REPARO DE 
CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 
RURAL 

30,95 24.760,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 02 R$ 351.639,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 E 02 R$ 378.169,00 (trezentos e setenta e oito mil, cento 
e sessenta e nove reais). Conforme Requisição de Necessidades nº 1182/2025 do LC. 

 
2. Justificativa:  
2.1. A contratação se faz necessária diante das constantes demandas de manutenção, 
conservação, reparos e adequação nas edificações, instalações e áreas públicas do município, 
as quais exigem execução contínua e técnica para garantir segurança, funcionalidade e 
preservação do patrimônio público. A realização tempestiva dessas atividades é essencial para 
evitar a deterioração de estruturas, prevenir riscos, assegurar boas condições de uso e atender 
às normas vigentes de operação e manutenção.   
2.2. A complexidade e a diversidade dos serviços exigidos demandam mão de obra 
especializada, equipamentos adequados e acompanhamento técnico qualificado. A 
disponibilidade de uma empresa contratada permite maior agilidade na resposta às 
necessidades que surgem, garantindo eficiência na execução e redução de interrupções em 
atividades essenciais ao funcionamento dos espaços públicos.  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

2.3. A necessidade de estabelecer planejamento contínuo e organizado das ações de 
manutenção, assegurando que todas as edificações e instalações municipais se mantenham em 
condições adequadas de uso ao longo do tempo. A contratação possibilita a execução 
sistemática dos serviços, promove melhor gestão dos recursos públicos e contribui para a 
preservação e vida útil das estruturas, garantindo ambientes seguros e funcionais para a 
comunidade. 
 
3. Justificativa para adoção do sistema de registro de preços: 
3.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se mostra 
mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de execução do objeto, 
bem como em relação à racionalização de recursos. 
3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 8.266/2023. O SRP constitui instrumento de 
planejamento e gestão que possibilita à Administração Pública a contratação futura de bens e 
serviços de forma mais célere, eficiente e econômica, sem a necessidade de repetição de 
procedimentos licitatórios, garantindo a observância do princípio da eficiência (art. 5º, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
3.3. A utilização do SRP é especialmente recomendada em situações em que: 

a) Exista previsão de demandas incertas ou variáveis, não sendo possível dimensionar 
com precisão, no momento da licitação, as quantidades efetivamente necessárias; 

b) Seja mais vantajosa a aquisição parcelada ao longo do tempo, com entregas ou 
execuções fracionadas; 

c) Haja necessidade de garantir preços previamente registrados, preservando a 
economicidade e assegurando maior flexibilidade administrativa; 

d) Se pretenda atender a diversos órgãos ou unidades administrativas, respeitando o 
planejamento. 

3.4. Sob a ótica principiológica, o uso do SRP concretiza a economicidade, eficiência, 
planejamento, transparência e motivação (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021), além de dar 
cumprimento ao princípio da finalidade, uma vez que o presente visa atender demandas que 
não se esgotam em uma contratação única. 
3.5. O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema, destacando 
a necessidade de observância da finalidade própria do SRP. No Acórdão TCU nº 1351/2025-
Plenário, por exemplo, ao analisar pedido de reexame, o Tribunal assentou que: 

 

“A contratação, da forma como foi feita, exaurindo os 
quantitativos registrados na primeira contratação, desvirtuou o 

sistema de registro de preços.” 

 

3.6. Assim, o TCU reforçou que a utilização do SRP em hipóteses de contratação única, sem 
fracionamento ou imprevisibilidade da demanda, contraria os princípios da razoabilidade e da 
finalidade, razão pela qual deve ser evitada. 
3.7. Portanto, no presente caso, considera-se como melhor opção para a resolução da 
problemática, a contratação de empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de 
Preços, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, pois se trata de objeto que 
não se esgota em uma contratação isolada, estando sujeito a variações de demanda e à 
necessidade de aquisições ou contratações futuras, características que se enquadram no 
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Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

desenho legal e jurisprudencial. Dessa forma, assegura-se maior racionalidade administrativa, 
melhor aproveitamento de recursos públicos e observância estrita dos preceitos legais e 
constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
4. Justificativa da quantidade estimada: 
4.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 
analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda atual, 
cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme art. 
82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
4.2. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município.  
4.3. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
4.4. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
4.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada para 12 (doze) meses. 
4.6. A quantidade prevista para 12 (doze) meses e não para 24 (vinte e quatro) meses, é 
devido a imprevisibilidade de boa execução do objeto pela(s) futura(s) Detentoras(s), bem 
como, não é possível prever a vantajosidade no presente momento em caso de prorrogação, 
conforme exige a Lei n° 14.133/21. Com isso, buscamos uma quantidade que não condicione 
a proposta das licitantes em relação à economia de escala, sem a certeza de prorrogação da(s) 
ata(s) de registro de preços.  
4.7. Sendo assim, em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
5. Avaliação do custo: 
5.1.  O custo total estimado do presente objeto é de R$ 378.169,00 (trezentos e setenta e 
oito mil, cento e sessenta e nove reais), conforme Estudo Técnico Preliminar, orçamentos e 
mapa comparativo. 
5.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
5.4. Foram empregados preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo 
como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
5.5. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação pela MÉDIA. 
5.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
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abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 
 
6. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
6.1. Da modalidade: Pregão  
6.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
6.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
6.4. A divisão do objeto em lotes visa ampliar a competitividade, permitindo a participação de 
diferentes fornecedores, inclusive de pequeno porte, e possibilitando a contratação mais 
vantajosa para cada segmento do objeto. Essa medida também facilita a execução, a 
fiscalização e a gestão contratual, garantindo assim maior eficiência e economicidade. 
6.5. No que diz respeito a jurisprudência, o TCU ratifica a legalidade da licitação por lote 
sempre que houver correlação entre os itens e motivação técnica adequada: 
 

Acórdão TCU nº 5.260/2011 - 1ª Câmara: "Inexiste ilegalidade na 

realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 

itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 

natureza e que guardem correlação entre si." 

 

Acórdão TCU nº 861/2013 - Plenário: "O aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento 

de seus contratos de fornecimento [...], que também é de estatura 

constitucional." 

 

Informativo de Licitações e Contratos TCU nº 167/2013: “É legítima 
a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma 

característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados 

exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da 

administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos 

humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de 

escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração.” 

 
6.6. Diante do exposto, a opção pela licitação por lote encontra respaldo legal, técnico e 
jurisprudencial, promovendo maior eficiência, economicidade e segurança administrativa. 
6.7. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
 
6.8. Licitação com lote para ME e EPP e lote para ampla concorrência:  
6.9. O processo contém lote de participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e lote para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 
Complementar nº123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
nos seguintes termos: 
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6.10. Lote 01: Destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, pois após a coleta dos orçamentos 
para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que há 
fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
6.11. Lote 02: Não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de valor 
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 
prevista no art. 48, inciso III da Lei Complementar nº123/2006; pois conforme o art. 49 da 
mesma, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não ser vantajoso para a Administração Pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
 
7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

b) Deve-se descrever exaustivamente a razão da necessidade da solicitação (evidenciar o 
problema e/ou carência identificada), sob pena de indeferimento do pedido. 

7.1.2. A detentora realizará visita técnica de inspeção ao local solicitado em até 24 (vinte e 
quatro) horas, a fim de indicar os materiais necessários para a execução do serviço, a partir 
da solicitação da Secretaria.    
7.1.3. A execução dos serviços ocorrerá em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 
recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou conforme local 
definido pela Secretaria solicitante, seja via e-mail ou whatsapp. 
7.1.4. A execução do serviço será realizada de segunda a sexta-feira, em horário comercial, 
em comum acordo com a Secretaria solicitante, mediante agendamento prévio. Para 
eventuais entregas fora do horário comercial, a detentora deverá comunicar previamente a 
Secretaria solicitante.  
 
7.2. Lote01: 
7.2.1. Item 01: Os serviços de pintura deverão atender aos seguintes critérios mínimos: 
quando a tinta for aplicada sobre estruturas metálicas já pintadas, antes verificar se a pintura 
existente está em bom estado. Caso esteja, basta escovar a superfície e remover todas as 
sujeiras visíveis antes de repintar. Se a pintura existente for brilhante, deve-se eliminar o 
brilho com lixa para posterior aplicação da tinta;  
7.2.2. A cor, e tipo de tinta será estipulada conforme solicitação do Departamento 
solicitante. 
7.2.3. Evitar que a pintura ocorra em dias de tempo chuvoso ou muito quente, bem como 
seguir as orientações do fabricante fornecidas nos rótulos produto. 
7.2.4. Item 02: Os serviços de pintura em piso asfáltico deverão atender aos seguintes 
critérios mínimos:  a área a ser aplicada a tinta deverá ser limpa com jato de ar, não deixando 
matérias que prejudique a aderência da mesma (pó, graxas ou óleos), quando a tinta for 
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aplicada sobre pisos já pintados antes verificar se a pintura existente está em bom estado. 
Caso esteja, escovar a superfície e remover todas as sujeiras visíveis antes de repintar.  
7.2.5. Os serviços compreendem pintura de vagas preferenciais (idoso, cadeirante, etc.) e 
demais pinturas relacionadas ao objeto que sejam necessárias.  
7.2.6. A cor, e tipo de tinta será estipulada conforme solicitação do Departamento 
solicitante. 
7.2.7. Evitar que a pintura ocorra em dias de tempo chuvoso ou muito quente, bem como 
seguir as orientações do fabricante fornecidas nos rótulos produto. 
 
7.3. Lote 02:  
7.3.1. Item 01: As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e 
materiais variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 
metros quadrados efetivamente executados. 
7.3.2. Compreende o serviço de reparo à retirada das peças danificadas e a colocação das 
novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o preparo da base e garantia do 
nivelamento com a calçada existente.  
7.3.3. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada regularizada de 
concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, 
evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da 
calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada. 
7.3.4. Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. 
7.3.5.  Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada  regularizada de 
concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, 
evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da 
calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada.  
7.3.6. Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 
seguintes critérios mínimos: nivelar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 
concreto intertravado, compactar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou pedrisco 
para tráfego médio, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 cm evitando 
se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, 
com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada, constantemente deve 
ser verificado o nível e ajustar as peças com um martelo de borracha, o rejuntamento deve 
ser feito com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactação final dará o 
intertravamento necessário, finalizando com a retirada do excesso de material com uma 
vassoura. 
7.3.7.  Os blocos intertravados assentados poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. 
7.3.8.  Estão inclusos neste serviço o assentamento de piso tátil em Paver, quando houver 
necessidade. 
7.3.9. Item 04: Deverão ser executados serviços de colocação de meio-fio, somente quando 
solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. 
7.3.10.  Os meios-fios de concreto e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares 
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efetivamente assentados. 
7.3.11.  Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados deverão 
obedecer ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio 
rebaixado em entradas de veículos; após o assentamento dos meios-fios de concreto e de 
pedra deverá ser executada a contenção para que os mesmos não venham sofrer 
movimentações ou deslocamentos.  
7.3.12. Item 05: Deverão ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio 
somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável 
técnico.  
7.3.13. Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão ser 
de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a 
quantidade em metros lineares efetivamente reparados; serão reparados meios-fios de 
concreto pré-moldado e de pedra que forem encontrados caídos, inexistentes em alguns 
trechos, ou rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos deverão ser removidos 
e recolocados, seguindo o alinhamento inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de 
meio-fio rebaixado em entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar 
novas movimentações ou deslocamentos. 
7.3.14.  Os serviços de reparos de meio-fio de concreto pré-moldado e de pedra serão 
realizados nas ruas do perímetro urbano e em estradas do interior do município de Coronel 
Vivida.  
7.3.15. Item 06: Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do 
perímetro urbano e rural. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do 
Departamento solicitante.  
7.3.16.  O Município, através do Departamento solicitante indicará os locais para a execução 
dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 
7.3.17. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados; ferramentas para a realização dos serviços serão 
de responsabilidade da empresa vencedora. 
7.3.18.  Após a execução dos serviços constantes dos Lotes a Detentora deverá efetuar a 
limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 
material oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local).  
7.3.19. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização 
da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais 
adequados.  
7.3.20. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. 
Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O 
Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 
necessário, mediante prévio levantamento.  
7.3.21. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas e equipamentos (incluindo 
andaimes) para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora.  
7.3.22. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do 
serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário 
para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá 
disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 
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48 (quarenta e oito) horas após a solicitação e confirmação do recebimento do material a ser 
utilizado no referido serviço.  
7.3.23. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do 
serviço para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e 
não seja este aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser 
refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o 
material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante.  
7.3.24. O prazo de entrega e/ou execução dos serviços poderá ser prorrogado desde que 
autorizado pelo contratante. 
7.3.25.  O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na 
sua totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser 
solicitadas pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste 
caso a Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas.  
7.3.26. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.3.27. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, salvo em caso de necessidade de laboração fora do horário, o qual deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes.  
 
8. Garantia, manutenção e assistência técnica:            
8.1. Para os itens cuja própria descrição não contemple o prazo de garantia, o prazo mínimo 
de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
9. Do recebimento do objeto: 
9.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
9.2. Para prestação de serviços:  
9.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
9.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
9.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 
 
10. Obrigações do contratante: 
10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
10.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 
o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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10.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
10.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
10.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
10.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
10.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Detentora. 
10.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
11. Obrigações da detentora: 
11.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
11.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
11.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
11.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
11.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
11.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
11.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
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11.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
11.9. A Detentora deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
11.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
11.11. A Detentora não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
11.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
11.13. A Detentora não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
11.14. A Detentora deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
11.15. A Detentora terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subdetentora que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
11.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
11.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal(ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
11.18. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
11.18.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
11.18.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
11.18.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
11.18.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
11.18.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
11.18.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
11.18.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
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11.18.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
11.18.9.    É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
11.18.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
11.18.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
11.18.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
11.18.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
11.18.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
12. Da subcontratação: 
12.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
12.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
13. Anticorrupção: 
13.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
14. Dotação orçamentária:  
14.1. Conforme Decreto Municipal 8.266/2023, por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da solicitação pela Secretaria solicitante, 
devendo a mesma verificar junto ao Departamento de Contabilidade a existência de saldo. 
 
15. Forma de pagamento:  
15.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
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do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
15.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
15.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
16. Alterações dos preços: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
17. Da nulidade: 
17.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
18. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
18.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
18.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
18.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
18.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
18.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

18.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
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c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 
19. Do reequilíbrio econômico financeiro: 
19.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
Ata de Registro de Preços tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico 
financeiro. 
19.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
19.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
detentora, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
19.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
20. Do reajuste: 
20.1. Os preços registrados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA OU INPC (será 
utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base está 
vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
20.2. O reajuste, somente será concedido desde que autorizado pela administração e 
observado o período mínimo de 12 (doze) meses, contados do início da vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
20.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
20.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
 
21. Da negociação dos preços registrados: 
21.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível.  
21.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado, conforme art. 66 do Decreto 8.266/23. 
21.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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21.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, conforme art. 67 do Decreto 
8.266/23. 
21.5. Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
21.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 8.266/23. 
 
22. Das infrações e das sanções administrativas: 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

22.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
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d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

22.3. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
22.4. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
22.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
22.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

22.10. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
22.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
22.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
22.13. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
23. Das hipóteses de extinção: 
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23.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
23.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
23.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

23.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
23.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
23.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
23.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
23.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
24. Da adesão a ata de registro de preços por órgão não participante: 
24.1. Os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
24.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. 
24.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21. 
24.1.3. Prévias consulta e aceitação do município e do fornecedor detentor da Ata de Registro 
de Preços. 
24.2. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 
somente poderá ser exercida por órgão ou entidade municipal. 
24.3. O órgão não participante interessado em aderir à Ata de Registro de Preços, deverá 
encaminhar à unidade gerenciadora o pedido de adesão, indicando o número do processo, 
número da ata, o detentor, os itens, a quantidade que pretende aderir através do link: Central 
de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
24.4. As aquisições ou as contratações adicionais, referente as adesões não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
24.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de também não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
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para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
24.6. A unidade gerenciadora somente responde pelos atos relativos à adesão da Ata de 
Registro de Preços, não lhe competindo o monitoramento e a administração dos atos 
posteriores ao deferimento do pedido de adesão. 
 
25. Do prazo de vigência: 
25.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
25.2. Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, poderá 
ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, conforme 
Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
26. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
26.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
26.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
26.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
27. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
27.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
27.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
27.2.1. O Secretário de Administração e da Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 
8.588/2025. 
27.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8.579/2025. 
27.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
8.581/2025. 
27.2.4. A Diretora de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n° 8.580/2025. 
27.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
8.583/2025. 
27.2.6. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n° 8.589/2025. 
27.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal n° 8.578/2025. 
27.2.8. O Secretário de Planejamento Urbano, Douglas Cristian Strapazzon, Decreto Municipal 
n° 8.574/2025.  
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27.2.9. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
27.2.10. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto Municipal nº 
8.569/2025. 
27.2.11. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto Municipal nº 
8.658/2025. 
27.2.12. Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, Matrícula nº 12.785. 
27.2.13. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto 
Municipal nº 8.570/2025. 
27.2.14. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira, matrícula nº 126-0. 
27.2.15. Da Secretaria de Meio Ambiente, Etson Rosa, matrícula nº 5.860/1. 
27.2.16. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Gislaine De Col, Decreto nº 
8.594/2025. 
27.2.17. Da Secretaria de Planejamento Urbano, Erica Bonassi, Decreto Municipal nº 
8.593/2025. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 
 
 

Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2026. 
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Razão Social:

CNPJ:

Telefone:

E-mail:

Agência:

Conta Bancária nº:

Banco:

LOTE ITEM QTD UN
COD. 

PMCV
DESCRIÇÃO

VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

1 1.000,00 M² 10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 14,92

2 1.500,00 M² 11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS 7,74

LOTE ITEM QTD UN
COD. 

PMCV
DESCRIÇÃO

VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

1 800 M² 1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS 23,67

2 600 M² 10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO 21,78

3 10.000,00 M² 10323 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER) 21,50

1

2

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) LOTE(s) abaixo detalhado(s):

Endereço:

ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026
 PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES).

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01  R$                                                                

Proc. Administrativo 1.751/2026  |  Anexo: 06_ANEXO_IV_Modelo_proposta_PE_12_2026.pdf (1/4)        202/273



4 1.200,00 MLR 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO 21,75

5 2.500,00 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO 21,51

6 800 M² 23848 MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E RURAL 30,95

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02  R$                                                                

2

Nome a assinatura do representante legal

-Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

-Prazo de entrega: Conforme Edital.

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do produto, de forma que o objeto do certame não tenh

Município de Coronel Vivida.

Local e Data.
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VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$
Status

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$
Status

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR

                                    -   
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aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

                                    -   

ciais, fretes e carretos, e 

tenha ônus para o 

Ofício 520/2026        205/273



 Ofício 520/2026

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Ines Delmira Poletto

Data:  09/03/2026 às 14:11:15

 

SEGUE EM ANEXO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 - REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS
DIVERSOS, ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA E AVISO DE
LICITAÇÃO. 

_

Leila Marcolina 
Assistente Administrativo

Anexos:

04_Edital_PE_12_2026_servicos_diversosASS.pdf

05_Anexo_I_Termo_de_referencia.pdf

06_ANEXO_IV_Modelo_proposta_PE_12_2026.pdf

07_Aviso_PE_12_2026ASS.pdf
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2026 

Processo 1doc nº 1.751/2026 

 
 

LOTE 01 PARA ME, EPP OU MEI  
LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  

 

 

MODO DE DISPUTA “ABERTO e FECHADO” 
 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. 
 
 

DATA: 06/03/2026 
 
 

ABERTURA: 24/03/2026 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2026 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2026 

Processo 1doc nº 1.751/2026 
 

LOTE 01 PARA ME, EPP OU MEI  
LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
1. PREÂMBULO. 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto nº 8.603 de 07 de janeiro de 2025, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 12/2026, do tipo menor preço, 
POR LOTE que no dia 24 de março de 2026, às 08h, estará abrindo as propostas de preços e 
que às 09h, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, conforme especificações 
contidas no termo de referência – ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 
 
1.2. São Agentes de Contratação deste Município: Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid e Maira Soares, designados pelo Decreto nº 8.913, de 06 de janeiro de 2026 e integram 
os membros de equipe de Apoio Elaine Bortolotto, Fernando de Quadros Abatti, Iana Roberta 
Schmid, Juliano Ribeiro e Maira Soares.   
 
1.3. O presente procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal nº 14.133 de 
01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei 
Complementar Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/03/2026, a partir das 08h. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/03/2026, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/03/2026, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 24/03/2026, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br – “Acesso Identificado” 

 
1.4. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 
 
1.5. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados  gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n – 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Demais 
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informações, telefone: 0800 046 0102, e-mails: licitacaocoronelvivida@gmail.com / 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 
 
2. DO OBJETO. 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS, conforme especificações contidas no termo de 
referência – ANEXO I. 
 
2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 
 
3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO. 
 
3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 378.169,00 (trezentos e 
setenta e oito mil, cento e sessenta e nove reais), observado os valores máximos admitido 
de cada item e total de cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 
empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA. 
 
4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e deve ser rigorosamente observada pelas partes. 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 
 
5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4555 ou 
e-mail contato@bnc.org.br.  

 
5.2. Poderão participar deste Pregão qualquer empresa interessada que se enquadre no ramo 
de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenda a todas as demais exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.4.  Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) O lote 02 é destinado a Ampla Concorrência. Já o lote 01 NÃO PODERÃO 
PARTICIPAR as empresas que não se enquadrem como ME, MEI ou EPP, nos 
termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou que, 
nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do 
parágrafo 4º da mencionada Lei Complementar. 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata 
de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
f) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
g) Empresa que se encontre sob falência ou dissolução;  
h) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

 
5.5. Após receber a documentação de habilitação dos licitantes vencedores, será realizada a 
consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx), consulta 
consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) e ao Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf) a fim de 
verificar se o(s) vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso 
seja verifica a existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou 
contratar com a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes 
autos. 
 
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
 
6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, qualquer pessoa poderá impugnar ou 
solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 
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licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e licitacaocoronelvivida@gmail.com ou ainda através do 
sistema BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema BNC e 
vincularão os participantes e a administração. 
6.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, mediante 
certidão do responsável. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO. 
 
7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br.  
 
7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA. 
 
8.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.2. A participação neste certame dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço inicial, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
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8.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 
 

8.3. Como requisito para a participação neste certame, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.3.1. A falsidade da declaração de que trata o subitem 8.3. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.4. Até a data e hora prevista neste Edital, o Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do “Valor Unitário” de cada item, sendo que 
o valor total do lote será preenchido automaticamente pelo sistema. 

8.5.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar 
todos os itens do lote, sob pena de desclassificação. 
 

8.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.   

8.6.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITO CONSTANTE NO EDITAL E NO 
PORTAL BNC, PREVALECERÁ O CONSTANTE NESTE EDITAL.  

 
8.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.7.1. NÃO COTAR A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA DO ITEM/LOTE.  
8.7.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

 
8.8. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado serão 
solicitados pelo pregoeiro após o julgamento da proposta de preços, nos termos do item 13 
deste edital.  
 
8.9. Conforme previsto no art. 63, II, da Lei nº 14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor do certame, o qual será aferido 
pelos seguintes critérios: 
 

8.9.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
b) Registro comercial, para empresa individual;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
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registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
8.9.2. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste certame, de acordo com a 
Instrução Normativa da RFB nº 2119, de 06 de dezembro de 2022; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Federal), mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas de acordo com 
a Portaria Conjunta RFB/PGFn nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 
 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e ao Ato CGJT nº 1, de 21 
de janeiro de 2022. 
 
8.9.3. Das Declarações: 
 
a) Declaração unificada de fatos supervenientes, de idoneidade, de comprometimento e 
cumprimento ao Art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, de cumprimento do disposto 
no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de reserva de cargos com deficiência 
e/ou para reabilitado, de ME/EPP, de integralidade dos custos e de execução do contrato 
(ver modelo conforme Anexo II). 
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8.9.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
 

8.10. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
 
8.11. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO. 
 
9.1. A abertura do presente certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, com a abertura das propostas de preços 
recebidas. 
 
9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes será por meio do sistema em campo 
próprio. 
 
9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando somente as propostas 
iniciais que NÃO COTAREM A QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA OU NÃO COTAREM TODOS OS 
ITENS DO LOTE. 

9.4.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 
 
10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelos Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 
amparo legal aqueles previstos no Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023. 
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10.2. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao pregão, 
passando para a fase da “Sessão Pública de Lances”, da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 
 
10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 
E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 
10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

 
10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
10.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
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10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

 
10.17. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.17.1. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação via sistema. 

 
10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado para o LOTE 02 (AMPLA CONCORRÊNCIA), 
o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte (MEs e/ou EPPs) participando do LOTE do pregão. Se estas forem encontradas, então o 
sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da 
melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o 
direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço 
imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve 
ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O 
fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então 
o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos 
critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Art. 44, § 1º 
e 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 
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10.19. Não ocorrendo as condições informadas no subitem anterior e em caso de empate 
entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
 
10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido para envio da proposta constante no subitem 10.20, para 03 (três) horas úteis. 

 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 
11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 
 
11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

 
11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
 
11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) para o LOTE 02 e com participação exclusiva para ME/EPP para o LOTE 01. 
 
11.6. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 
 
11.7. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o pregoeiro, deverá negociar condições mais vantajosas, devendo 
o licitante reduzir seu preço proposto observando o estabelecido no edital, sob pena de 
desclassificação. 
 
11.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.9. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo fixado, a negociação poderá ser feita com 
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os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação, ou em caso de propostas intermediarias empatadas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 
 
11.10. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de caráter 
formal que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins classificação. 
 
11.11. A empresa MEI deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 
caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei nº 123/2006 em seu Art. 18 A §1º (R$ 
6.750,00) mensal. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
12.1. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da PROPOSTA DE PREÇOS 
ATUALIZADA no sistema eletrônico e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 

12.1.1. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido no item 12.1. para 03 (três) horas úteis, prorrogáveis por igual período. 
12.1.2. O não envio da proposta de preços no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante.  
12.1.3. A prorrogação de que se trata no item 12.1 e 12.1.1, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar.  
 

12.2. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto (unitário e total), em moeda corrente nacional, considerando até 02 
(dois) algarismos após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a 
execução do objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 

 J
U

L
IA

N
O

 R
IB

E
IR

O

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
o
ro

n
e

lv
iv

id
a

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/E

8
B

F
-C

A
5

F
-7

5
8

D
-A

3
7

B
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 E

8
B

F
-C

A
5
F

-7
5
8
D

-A
3
7
B

Proc. Administrativo 1.751/2026  |  Anexo: 04_Edital_PE_12_2026_servicos_diversosASS.pdf (12/32)        218/273



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 13 de 32 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da ata de registro de preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade do referido instrumento. 

12.2.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa ou procurador. Conforme item 8, subitem 8.9.4. Se, a proposta e as declarações 
foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser enviada, junto com os documentos de 
habilitação: a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste 
poderes específicos para representar a empresa diante a administração pública 
municipal, podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo 
conforme Anexo III). 
12.2.2. Caso o vencedor tenha enviado a proposta dentro do prazo estabelecido, com 
algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-la, em homenagem ao princípio 
do formalismo moderado. 

*IMPORTANTE*: quando da definição e registro dos valores unitários da proposta no 

sistema BNC pelo licitante vencedor, o sistema não permite aumentar o valor unitário 

proposto na proposta inicial. Por exemplo: no lote 01, item 01, o valor unitário máximo do 

item é R$ 14,92, contudo, se a empresa propôs na proposta inicial o valor unitário do item 

como R$ 12,00, posteriormente caso seja vencedora, não poderá ofertar para o item valor 

maior do que os R$ 12,00 propostos inicialmente. 

 
12.3. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.  

 
12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
 
12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 
 
12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 
 
12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens 
não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 
12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
12.9. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante 
vencedor, após o julgamento da proposta de preços, devendo este, no prazo de 02 (duas) 
horas úteis, prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na plataforma por meio 
digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

13.1.1. O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido implicará na 
inabilitação do licitante.  Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do 
segundo menor lance para apresentar sua proposta e, posteriormente, a documentação 
de habilitação, observada a ordem de classificação da fase competitiva, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 
13.1.2. A prorrogação de que se trata no item 13.1., poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, 
mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; 
II - De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital.  
 

13.2. Após o prazo para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO, fica vedada a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame, os quais deverão ser apresentados em até 03 (três) dias úteis após a solicitação 
do Pregoeiro, podendo ser prorrogado por igual período; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
13.3. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada e registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
 
13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
13.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   

 
13.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
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documentos para habilitação. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO. 
 
14.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor.  
 
14.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 
 
14.3. Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 
 
14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
14.4.1. Caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão 

social anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

 

14.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 
 
14.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
 
15. DOS RECURSOS. 
 
15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do processo no sistema para manifestação de 
recursos.  
 
15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção de interpor 
recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) 
minutos. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
intenção de interpor recurso desta forma.  

15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
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15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de intimação através do sistema eletrônico.   
 
15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 
recorrente. 
 
15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
15.7. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação e 
homologação. 

15.7.1. Caso ocorra a manifestação imediata do licitante, porém não havendo a 
apresentação das razões do recurso no prazo estabelecido, importará a decadência do 
direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação 
e homologação. 

 
15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 
úteis para:  

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis;  

 
15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação.  
 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto a 
Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de 
expediente, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n – Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
   
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. De acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, a autoridade competente 
poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
16.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
16.5. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
16.6. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
16.7. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
17. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA. 

 
17.1.  Após a homologação da licitação, será anexado na ata, os licitantes que aceitaram cotar 
preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação bem como a 
inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
17.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada para futuras e 
eventuais contratações.  
 
17.3. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  
 
17.4. Se houver mais de um licitante que aceite cotar preços iguais ao do adjudicatário, os 
mesmos serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva.  
 
17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
situações: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidas. 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas neste edital.  
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17.6. Os preços registrados, com a indicação dos fornecedores, serão divulgados no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
18.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
celebração da ata de registro de preços nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

18.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 
observados os valores estimados e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

18.2.2. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 
 

18.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou 
seu preposto habilitado, por meio digital preferencialmente. 
 
18.4. O prazo de que trata o item 18.1. poderá ser revisto, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 
 
18.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços 
 
18.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 
 
18.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
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19. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 
19.1. Das condições do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 
7 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
20.1. As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 9 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
 
21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 
 
22.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
23.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
24. DA ANTICORRUPÇÃO. 
 
24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
25. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 
 
25.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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26. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 
26.1. A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
27. DAS ALTERAÇÕES. 
 
27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
28. DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
28.1. Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 
ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
29. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
 
29.1. As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados 
estão detalhadas no item 18 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
 
30.1. As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 19 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
31. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 
 
31.1. As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 20 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
32. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 
32.1. As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 21 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
33. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 
33.1. As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas 
no item 22 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
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34. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 
 
34.1. As hipóteses para extinção da Ata de Registro de Preços estão detalhadas no item 23 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
35. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE. 
 
35.1. As condições quanto a adesão a ata de registro de preços por órgão não participante 
está detalhada no item 24 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
36. DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
 
36.1. As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 26 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
 
37. DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS).  
  
37.1. Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 27 
do Termo de Referência – Anexo I do presente. 
 
38. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
38.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 
 
38.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
38.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
38.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.  
 
38.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão.  
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38.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
38.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

38.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
38.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n – Centro, Coronel Vivida (85.550-050), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
38.7.3. Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

a) O reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
b) A autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
c) A juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

 
38.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos.  
 
38.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  
 
38.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
38.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário.  
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38.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba aos Licitantes direito à indenização. 
 
38.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 
 
38.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br,  e estará 
disponível junto ao Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida. 
 
38.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas.  
 
38.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme subitem anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 
errôneas ou inobservâncias.  
 
38.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  
 
38.18. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor.  
 
38.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
38.20. Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
  
38.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
38.22. Na hipótese de após a publicação deste Pregão, não haver expediente, ocorrendo à 
decretação de feriado ou ponto facultativo, que implique no não cumprimento aos prazos 
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mínimos previstos no Art. 55 da Lei Federal nº 14.133/2021, todas as datas constantes deste 
Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado.  
  
38.23. Ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema BNC 
que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública (fase de 
lances) será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
38.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
38.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
38.26. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes.  
 
38.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal nº 8.235 de 04 de setembro de 
2023. 
 
38.28. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
 
39. DOS ANEXOS. 
 
39.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo II – Modelo de declaração unificada. 
Anexo III– Modelo de procuração. 
Anexo IV – Modelo de proposta de preços. (DISPONÍVEL EM ARQUIVO JUNTO AO EDITAL) 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Coronel Vivida, 06 de março de 2026. 

 
Juliano Ribeiro 

 Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
 

Obs: O anexo I se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA  
Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
__________________, com endereço na Rua  , nº , CEP: _________ na cidade de __________ 
Estado do ________________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr (a) ___________________________, inscrito (a) no CPF nº 
_________________ e RG nº _________________, DECLARA expressamente que: 
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, atendendo a todos os requisitos de habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão ou 
entidade licitante ou contratante, nos termos § 1º, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021. 
IV - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
V – Cumpro com todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
VI - (CASO SE ENQUADRE) Nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, a empresa 
se enquadra na situação de (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o 
caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º 
da referida lei. E que nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no ano-
calendário, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  
VII – Na proposta, em sua integridade, compreende todos os custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  
VIII - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
Local e Data. 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR 
Pregão Eletrônico nº 12/2026 
 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob nº (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF nº (XXXXXX) e RG nº (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
– PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico nº 12/2026, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

  
 
Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Obs: O anexo IV se encontra disponível em arquivo junto ao edital  
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026  

PROCESSO ADM Nº 23/2026         
 

PRAZO:  de XX de XXXXXXX de 202x a XX de XXXXXX de 202x 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ XXXXXXX.  

          

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 
967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o nº xxxxxx e RG nº xxxxx, a seguir denominada DETENTORA,  
(CONTATOS: XXX), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, sob nº 12/2026, fundamentada a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar 
Municipal nº 27 de 15 de outubro de 2009, a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, ao Decreto nº 8266 de 10 de novembro de 2023 e legislação complementar vigente, em 
estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 
Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DIVERSOS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo 
de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição: 
 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

        

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na 
forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
Parágrafo segundo: Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
As quantidades estimadas estão fixadas detalhadamente no item 04 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Do modelo de execução do objeto estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência – Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 15 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 
150 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e dos preços registrados estão 
detalhadas no item 18 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
As condições para o reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 19 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
As condições para o reajuste de preços estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
As condições para a negociação dos preços registrados estão detalhadas no item 21 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As causas e atos que resultam em infrações e sanções administrativas estão detalhadas no 
item 22 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO  
As hipóteses para extinção da ata de registro de preços estão detalhadas no item 23 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA CONCLUSÃO QUANTO AO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto ao modelo de gestão e fiscalização estão detalhadas no item 26 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO(S) GESTOR(ES) E FISCAL(IS) 

Os gestores e fiscais designados para o presente objeto são os relacionados no item 27 do 
Termo de Referência – Anexo I do presente. 

 

 

 

 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 

 J
U

L
IA

N
O

 R
IB

E
IR

O

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
o
ro

n
e

lv
iv

id
a

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/E

8
B

F
-C

A
5

F
-7

5
8

D
-A

3
7

B
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 E

8
B

F
-C

A
5
F

-7
5
8
D

-A
3
7
B

Proc. Administrativo 1.751/2026  |  Anexo: 04_Edital_PE_12_2026_servicos_diversosASS.pdf (31/32)        237/273



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-050 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 32 de 32 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão 
Eletrônico nº 12/2026 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação.  

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 
a execução adequada do instrumento ora celebrado.  

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente.  

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  

 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2026. 

............................................................... ............................................................... 

CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

............................................................... ............................................................... 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto:  
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços diversos, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR    

MÁXIMO         
  UNITÁRIO R$ 

    VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 1.000,00 M² 10321 
MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA 
EM ESTRUTURAS METALICAS 

14,92 14.920,00 

1 2 1.500,00 M² 11983 
MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, 
DUAS DEMAOS 

7,74 11.610,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 R$ 26.530,00 

 
LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR  
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

 2 1 800,00 M² 1507 
MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E 
PASSEIOS 

23,67 18.936,00 

2 2 600,00 M² 10322 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 
LAJOTAS DE CONCRETO 

21,78 13.068,00 

2 3 10.000,00 M² 10323 
MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE 
BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 
(PAVER) 

21,50 215.000,00 

2 4 1.200,00 MLR 23846 
MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-
FIO DE CONCRETO 

21,75 26.100,00 

2 5 2.500,00 MLR 23847 
MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E 
ALINHAMENTO DE MEIO-FIO  

21,51 53.775,00 

2 6 800,00 M² 23848 
MAO DE OBRA PARA REPARO DE 
CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E 
RURAL 

30,95 24.760,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 02 R$ 351.639,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 01 E 02 R$ 378.169,00 (trezentos e setenta e oito mil, cento 
e sessenta e nove reais). Conforme Requisição de Necessidades nº 1182/2025 do LC. 

 
2. Justificativa:  
2.1. A contratação se faz necessária diante das constantes demandas de manutenção, 
conservação, reparos e adequação nas edificações, instalações e áreas públicas do município, 
as quais exigem execução contínua e técnica para garantir segurança, funcionalidade e 
preservação do patrimônio público. A realização tempestiva dessas atividades é essencial para 
evitar a deterioração de estruturas, prevenir riscos, assegurar boas condições de uso e atender 
às normas vigentes de operação e manutenção.   
2.2. A complexidade e a diversidade dos serviços exigidos demandam mão de obra 
especializada, equipamentos adequados e acompanhamento técnico qualificado. A 
disponibilidade de uma empresa contratada permite maior agilidade na resposta às 
necessidades que surgem, garantindo eficiência na execução e redução de interrupções em 
atividades essenciais ao funcionamento dos espaços públicos.  
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2.3. A necessidade de estabelecer planejamento contínuo e organizado das ações de 
manutenção, assegurando que todas as edificações e instalações municipais se mantenham em 
condições adequadas de uso ao longo do tempo. A contratação possibilita a execução 
sistemática dos serviços, promove melhor gestão dos recursos públicos e contribui para a 
preservação e vida útil das estruturas, garantindo ambientes seguros e funcionais para a 
comunidade. 
 
3. Justificativa para adoção do sistema de registro de preços: 
3.1. Após estudo amplo, a administração entendeu que a contratação de empresa se mostra 
mais adequada para a solução da presente demanda em razão da forma de execução do objeto, 
bem como em relação à racionalização de recursos. 
3.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no Decreto Municipal nº 8.266/2023. O SRP constitui instrumento de 
planejamento e gestão que possibilita à Administração Pública a contratação futura de bens e 
serviços de forma mais célere, eficiente e econômica, sem a necessidade de repetição de 
procedimentos licitatórios, garantindo a observância do princípio da eficiência (art. 5º, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
3.3. A utilização do SRP é especialmente recomendada em situações em que: 

a) Exista previsão de demandas incertas ou variáveis, não sendo possível dimensionar 
com precisão, no momento da licitação, as quantidades efetivamente necessárias; 

b) Seja mais vantajosa a aquisição parcelada ao longo do tempo, com entregas ou 
execuções fracionadas; 

c) Haja necessidade de garantir preços previamente registrados, preservando a 
economicidade e assegurando maior flexibilidade administrativa; 

d) Se pretenda atender a diversos órgãos ou unidades administrativas, respeitando o 
planejamento. 

3.4. Sob a ótica principiológica, o uso do SRP concretiza a economicidade, eficiência, 
planejamento, transparência e motivação (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021), além de dar 
cumprimento ao princípio da finalidade, uma vez que o presente visa atender demandas que 
não se esgotam em uma contratação única. 
3.5. O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema, destacando 
a necessidade de observância da finalidade própria do SRP. No Acórdão TCU nº 1351/2025-
Plenário, por exemplo, ao analisar pedido de reexame, o Tribunal assentou que: 

 

“A contratação, da forma como foi feita, exaurindo os 
quantitativos registrados na primeira contratação, desvirtuou o 

sistema de registro de preços.” 

 

3.6. Assim, o TCU reforçou que a utilização do SRP em hipóteses de contratação única, sem 
fracionamento ou imprevisibilidade da demanda, contraria os princípios da razoabilidade e da 
finalidade, razão pela qual deve ser evitada. 
3.7. Portanto, no presente caso, considera-se como melhor opção para a resolução da 
problemática, a contratação de empresa através de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de 
Preços, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, pois se trata de objeto que 
não se esgota em uma contratação isolada, estando sujeito a variações de demanda e à 
necessidade de aquisições ou contratações futuras, características que se enquadram no 
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desenho legal e jurisprudencial. Dessa forma, assegura-se maior racionalidade administrativa, 
melhor aproveitamento de recursos públicos e observância estrita dos preceitos legais e 
constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
4. Justificativa da quantidade estimada: 
4.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo prévio, sendo 
analisada a quantidade utilizada no processo licitatório anterior, bem como a demanda atual, 
cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme art. 
82 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
4.2. O presente objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, estando 
alinhado ao planejamento de Contratações do Município.  
4.3. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 
ao máximo previsto neste. 
4.4. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 
necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação total e consequentemente do seu pagamento. 
4.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 
demanda apresentada para 12 (doze) meses. 
4.6. A quantidade prevista para 12 (doze) meses e não para 24 (vinte e quatro) meses, é 
devido a imprevisibilidade de boa execução do objeto pela(s) futura(s) Detentoras(s), bem 
como, não é possível prever a vantajosidade no presente momento em caso de prorrogação, 
conforme exige a Lei n° 14.133/21. Com isso, buscamos uma quantidade que não condicione 
a proposta das licitantes em relação à economia de escala, sem a certeza de prorrogação da(s) 
ata(s) de registro de preços.  
4.7. Sendo assim, em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, 
poderá ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, 
conforme Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
5. Avaliação do custo: 
5.1.  O custo total estimado do presente objeto é de R$ 378.169,00 (trezentos e setenta e 
oito mil, cento e sessenta e nove reais), conforme Estudo Técnico Preliminar, orçamentos e 
mapa comparativo. 
5.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
5.4. Foram empregados preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo 
como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
5.5. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação pela MÉDIA. 
5.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
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abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 
 
6. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
6.1. Da modalidade: Pregão  
6.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
6.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
6.4. A divisão do objeto em lotes visa ampliar a competitividade, permitindo a participação de 
diferentes fornecedores, inclusive de pequeno porte, e possibilitando a contratação mais 
vantajosa para cada segmento do objeto. Essa medida também facilita a execução, a 
fiscalização e a gestão contratual, garantindo assim maior eficiência e economicidade. 
6.5. No que diz respeito a jurisprudência, o TCU ratifica a legalidade da licitação por lote 
sempre que houver correlação entre os itens e motivação técnica adequada: 
 

Acórdão TCU nº 5.260/2011 - 1ª Câmara: "Inexiste ilegalidade na 

realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 

itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 

natureza e que guardem correlação entre si." 

 

Acórdão TCU nº 861/2013 - Plenário: "O aumento da eficiência 

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento 

de seus contratos de fornecimento [...], que também é de estatura 

constitucional." 

 

Informativo de Licitações e Contratos TCU nº 167/2013: “É legítima 
a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma 

característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados 

exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da 

administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos 

humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de 

escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração.” 

 
6.6. Diante do exposto, a opção pela licitação por lote encontra respaldo legal, técnico e 
jurisprudencial, promovendo maior eficiência, economicidade e segurança administrativa. 
6.7. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
 
6.8. Licitação com lote para ME e EPP e lote para ampla concorrência:  
6.9. O processo contém lote de participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e lote para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 
Complementar nº123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, 
nos seguintes termos: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
16

 p
es

so
as

:  
G

R
A

S
IE

LI
 C

E
R

B
A

T
T

O
, R

E
G

IN
A

LD
O

 M
U

X
F

E
LD

T
, A

D
R

IA
N

E
 D

E
V

E
R

A
S

 S
IL

V
E

IR
A

, V
E

R
ID

IA
N

A
 M

A
R

T
A

 B
E

R
T

O
LD

I S
T

E
D

IL
E

, C
A

R
LO

S
 L

O
P

E
S

, J
A

IA
N

A
 K

E
V

IL
IN

 G
U

B
E

R
T

, G
IS

LA
IN

E
 D

E
 C

O
L 

, F
Á

T
IM

A
V

O
G

E
L 

D
A

 S
IL

V
A

, D
O

U
G

LA
S

 C
R

IS
T

IA
N

 S
T

R
A

P
A

Z
Z

O
N

, A
LI

C
E

 L
U

S
C

O
 S

A
LV

I, 
LI

N
D

O
N

E
S

 A
N

T
Ô

N
IO

 C
O

LF
E

R
A

I, 
E

R
IC

A
 B

O
N

A
S

S
I, 

F
R

A
N

C
H

Y
 R

E
C

H
, M

A
U

R
O

 B
U

S
A

N
E

LL
O

, E
LE

N
A

 S
T

E
IN

 A
N

D
R

IO
LO

 e
 +

 1
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

59
2-

78
99

-A
C

27
-7

58
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

59
2-

78
99

-A
C

27
-7

58
A

Proc. Administrativo 1.751/2026  |  Anexo: 05_Anexo_I_Termo_de_referencia.pdf (4/20)        242/273



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

6.10. Lote 01: Destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, pois após a coleta dos orçamentos 
para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que há 
fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
6.11. Lote 02: Não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de valor 
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 
prevista no art. 48, inciso III da Lei Complementar nº123/2006; pois conforme o art. 49 da 
mesma, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não ser vantajoso para a Administração Pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
 
7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

b) Deve-se descrever exaustivamente a razão da necessidade da solicitação (evidenciar o 
problema e/ou carência identificada), sob pena de indeferimento do pedido. 

7.1.2. A detentora realizará visita técnica de inspeção ao local solicitado em até 24 (vinte e 
quatro) horas, a fim de indicar os materiais necessários para a execução do serviço, a partir 
da solicitação da Secretaria.    
7.1.3. A execução dos serviços ocorrerá em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 
recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou conforme local 
definido pela Secretaria solicitante, seja via e-mail ou whatsapp. 
7.1.4. A execução do serviço será realizada de segunda a sexta-feira, em horário comercial, 
em comum acordo com a Secretaria solicitante, mediante agendamento prévio. Para 
eventuais entregas fora do horário comercial, a detentora deverá comunicar previamente a 
Secretaria solicitante.  
 
7.2. Lote01: 
7.2.1. Item 01: Os serviços de pintura deverão atender aos seguintes critérios mínimos: 
quando a tinta for aplicada sobre estruturas metálicas já pintadas, antes verificar se a pintura 
existente está em bom estado. Caso esteja, basta escovar a superfície e remover todas as 
sujeiras visíveis antes de repintar. Se a pintura existente for brilhante, deve-se eliminar o 
brilho com lixa para posterior aplicação da tinta;  
7.2.2. A cor, e tipo de tinta será estipulada conforme solicitação do Departamento 
solicitante. 
7.2.3. Evitar que a pintura ocorra em dias de tempo chuvoso ou muito quente, bem como 
seguir as orientações do fabricante fornecidas nos rótulos produto. 
7.2.4. Item 02: Os serviços de pintura em piso asfáltico deverão atender aos seguintes 
critérios mínimos:  a área a ser aplicada a tinta deverá ser limpa com jato de ar, não deixando 
matérias que prejudique a aderência da mesma (pó, graxas ou óleos), quando a tinta for 
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aplicada sobre pisos já pintados antes verificar se a pintura existente está em bom estado. 
Caso esteja, escovar a superfície e remover todas as sujeiras visíveis antes de repintar.  
7.2.5. Os serviços compreendem pintura de vagas preferenciais (idoso, cadeirante, etc.) e 
demais pinturas relacionadas ao objeto que sejam necessárias.  
7.2.6. A cor, e tipo de tinta será estipulada conforme solicitação do Departamento 
solicitante. 
7.2.7. Evitar que a pintura ocorra em dias de tempo chuvoso ou muito quente, bem como 
seguir as orientações do fabricante fornecidas nos rótulos produto. 
 
7.3. Lote 02:  
7.3.1. Item 01: As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e 
materiais variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em 
metros quadrados efetivamente executados. 
7.3.2. Compreende o serviço de reparo à retirada das peças danificadas e a colocação das 
novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o preparo da base e garantia do 
nivelamento com a calçada existente.  
7.3.3. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada regularizada de 
concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, 
evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da 
calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada. 
7.3.4. Item 02: As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. 
7.3.5.  Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada  regularizada de 
concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, 
evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da 
calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada.  
7.3.6. Item 03: Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 
seguintes critérios mínimos: nivelar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 
concreto intertravado, compactar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou pedrisco 
para tráfego médio, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 cm evitando 
se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento da calçada, 
com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada, constantemente deve 
ser verificado o nível e ajustar as peças com um martelo de borracha, o rejuntamento deve 
ser feito com areia ou pó de pedra (peneirada), com compactação final dará o 
intertravamento necessário, finalizando com a retirada do excesso de material com uma 
vassoura. 
7.3.7.  Os blocos intertravados assentados poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados. 
7.3.8.  Estão inclusos neste serviço o assentamento de piso tátil em Paver, quando houver 
necessidade. 
7.3.9. Item 04: Deverão ser executados serviços de colocação de meio-fio, somente quando 
solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico. 
7.3.10.  Os meios-fios de concreto e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos variados, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares 
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efetivamente assentados. 
7.3.11.  Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados deverão 
obedecer ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de meio-fio 
rebaixado em entradas de veículos; após o assentamento dos meios-fios de concreto e de 
pedra deverá ser executada a contenção para que os mesmos não venham sofrer 
movimentações ou deslocamentos.  
7.3.12. Item 05: Deverão ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio 
somente quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável 
técnico.  
7.3.13. Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão ser 
de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a 
quantidade em metros lineares efetivamente reparados; serão reparados meios-fios de 
concreto pré-moldado e de pedra que forem encontrados caídos, inexistentes em alguns 
trechos, ou rebaixados e fora de alinhamento, sendo que os mesmos deverão ser removidos 
e recolocados, seguindo o alinhamento inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de 
meio-fio rebaixado em entradas de veículos, executando-se contenção adequada para evitar 
novas movimentações ou deslocamentos. 
7.3.14.  Os serviços de reparos de meio-fio de concreto pré-moldado e de pedra serão 
realizados nas ruas do perímetro urbano e em estradas do interior do município de Coronel 
Vivida.  
7.3.15. Item 06: Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do 
perímetro urbano e rural. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do 
Departamento solicitante.  
7.3.16.  O Município, através do Departamento solicitante indicará os locais para a execução 
dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 
7.3.17. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados; ferramentas para a realização dos serviços serão 
de responsabilidade da empresa vencedora. 
7.3.18.  Após a execução dos serviços constantes dos Lotes a Detentora deverá efetuar a 
limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro 
material oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local).  
7.3.19. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização 
da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais 
adequados.  
7.3.20. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento solicitante. 
Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de Coronel Vivida. O 
Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 
necessário, mediante prévio levantamento.  
7.3.21. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município no 
local em que os mesmos forem realizados. As ferramentas e equipamentos (incluindo 
andaimes) para a realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora.  
7.3.22. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para verificação do 
serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, agendando horário 
para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho. A Detentora deverá 
disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento da demanda no prazo máximo de 
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48 (quarenta e oito) horas após a solicitação e confirmação do recebimento do material a ser 
utilizado no referido serviço.  
7.3.23. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação do 
serviço para o Departamento solicitante. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e 
não seja este aceito pelo departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser 
refeito ficando a cargo da Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o 
material ser de igual qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante.  
7.3.24. O prazo de entrega e/ou execução dos serviços poderá ser prorrogado desde que 
autorizado pelo contratante. 
7.3.25.  O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na 
sua totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser 
solicitadas pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste 
caso a Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas.  
7.3.26. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.3.27. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, salvo em caso de necessidade de laboração fora do horário, o qual deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes.  
 
8. Garantia, manutenção e assistência técnica:            
8.1. Para os itens cuja própria descrição não contemple o prazo de garantia, o prazo mínimo 
de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
9. Do recebimento do objeto: 
9.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
9.2. Para prestação de serviços:  
9.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
9.2.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
9.4. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 
 
10. Obrigações do contratante: 
10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
10.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 
o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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10.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Detentora sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
10.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
10.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
10.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
10.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Detentora. 
10.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
11. Obrigações da detentora: 
11.1. A detentora deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
11.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
11.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
11.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Detentora. 
11.5. Cabe a Detentora certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
11.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 
11.7. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
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11.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
11.9. A Detentora deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
11.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, 
sem prévia e expressa anuência da Administração. 
11.11. A Detentora não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
11.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
11.13. A Detentora não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
11.14. A Detentora deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
11.15. A Detentora terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subdetentora que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
11.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
11.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor (es) 
e/ou Fiscal(ais) da Ata de Registro de Preços para sua definição e determinação. 
11.18. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
11.18.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Detentora, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
11.18.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
11.18.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
11.18.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
11.18.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
11.18.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
11.18.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
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11.18.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
11.18.9.    É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
11.18.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
11.18.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
11.18.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
11.18.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
11.18.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
12. Da subcontratação: 
12.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
12.2.  Em caso de autorização, a Detentora permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
13. Anticorrupção: 
13.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
14. Dotação orçamentária:  
14.1. Conforme Decreto Municipal 8.266/2023, por se tratar de Registro de Preços, a reserva 
da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da solicitação pela Secretaria solicitante, 
devendo a mesma verificar junto ao Departamento de Contabilidade a existência de saldo. 
 
15. Forma de pagamento:  
15.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
16

 p
es

so
as

:  
G

R
A

S
IE

LI
 C

E
R

B
A

T
T

O
, R

E
G

IN
A

LD
O

 M
U

X
F

E
LD

T
, A

D
R

IA
N

E
 D

E
V

E
R

A
S

 S
IL

V
E

IR
A

, V
E

R
ID

IA
N

A
 M

A
R

T
A

 B
E

R
T

O
LD

I S
T

E
D

IL
E

, C
A

R
LO

S
 L

O
P

E
S

, J
A

IA
N

A
 K

E
V

IL
IN

 G
U

B
E

R
T

, G
IS

LA
IN

E
 D

E
 C

O
L 

, F
Á

T
IM

A
V

O
G

E
L 

D
A

 S
IL

V
A

, D
O

U
G

LA
S

 C
R

IS
T

IA
N

 S
T

R
A

P
A

Z
Z

O
N

, A
LI

C
E

 L
U

S
C

O
 S

A
LV

I, 
LI

N
D

O
N

E
S

 A
N

T
Ô

N
IO

 C
O

LF
E

R
A

I, 
E

R
IC

A
 B

O
N

A
S

S
I, 

F
R

A
N

C
H

Y
 R

E
C

H
, M

A
U

R
O

 B
U

S
A

N
E

LL
O

, E
LE

N
A

 S
T

E
IN

 A
N

D
R

IO
LO

 e
 +

 1
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

59
2-

78
99

-A
C

27
-7

58
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

59
2-

78
99

-A
C

27
-7

58
A

Proc. Administrativo 1.751/2026  |  Anexo: 05_Anexo_I_Termo_de_referencia.pdf (11/20)        249/273



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
15.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
15.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
16. Alterações dos preços: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
17. Da nulidade: 
17.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
18. Das hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços e dos preços registrados: 
18.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 
18.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado. 
18.1.2. Não entregar/executar o (s) produto (s) e/ou serviço (s) no prazo estabelecido sem 
justificativa aceitável. 
18.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
18.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e caso não seja o órgão ou 
entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 
formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

18.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 
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c) Se não houver êxito nas negociações e a detentora não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 
19. Do reequilíbrio econômico financeiro: 
19.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
Ata de Registro de Preços tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico 
financeiro. 
19.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
19.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
detentora, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
19.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
20. Do reajuste: 
20.1. Os preços registrados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA OU INPC (será 
utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base está 
vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
20.2. O reajuste, somente será concedido desde que autorizado pela administração e 
observado o período mínimo de 12 (doze) meses, contados do início da vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
20.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
20.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
 
21. Da negociação dos preços registrados: 
21.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível.  
21.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado, conforme art. 66 do Decreto 8.266/23. 
21.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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21.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, conforme art. 67 do Decreto 
8.266/23. 
21.5. Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
21.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 8.266/23. 
 
22. Das infrações e das sanções administrativas: 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora que:  

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

22.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 
preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
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d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

22.3. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
22.4. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
22.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
22.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

22.10. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  
22.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
22.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
22.13. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 
registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
23. Das hipóteses de extinção: 
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23.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
23.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
23.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

23.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
23.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem.  
23.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
23.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
23.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
24. Da adesão a ata de registro de preços por órgão não participante: 
24.1. Os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
24.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. 
24.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/21. 
24.1.3. Prévias consulta e aceitação do município e do fornecedor detentor da Ata de Registro 
de Preços. 
24.2. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 
somente poderá ser exercida por órgão ou entidade municipal. 
24.3. O órgão não participante interessado em aderir à Ata de Registro de Preços, deverá 
encaminhar à unidade gerenciadora o pedido de adesão, indicando o número do processo, 
número da ata, o detentor, os itens, a quantidade que pretende aderir através do link: Central 
de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
24.4. As aquisições ou as contratações adicionais, referente as adesões não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
24.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de também não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
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para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
24.6. A unidade gerenciadora somente responde pelos atos relativos à adesão da Ata de 
Registro de Preços, não lhe competindo o monitoramento e a administração dos atos 
posteriores ao deferimento do pedido de adesão. 
 
25. Do prazo de vigência: 
25.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 
da Lei nº 14.133/2021. 
25.2. Em caso de renovação da(s) ata(s) de registro de preços e caso necessário, poderá 
ocorrer também, a renovação do quantitativo até o limite originalmente registrado, conforme 
Decreto Municipal n° 8.266/2023. 
 
26. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
26.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
26.2. As comunicações entre a Administração e a Detentora devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
26.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Detentora para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, como 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
27. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
27.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
27.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
27.2.1. O Secretário de Administração e da Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 
8.588/2025. 
27.2.2. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8.579/2025. 
27.2.3. A Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nº 
8.581/2025. 
27.2.4. A Diretora de Saúde Básica, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n° 8.580/2025. 
27.2.5. O Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal nº 
8.583/2025. 
27.2.6. A Secretária de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, Decreto Municipal n° 8.589/2025. 
27.2.7. O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto 
Municipal n° 8.578/2025. 
27.2.8. O Secretário de Planejamento Urbano, Douglas Cristian Strapazzon, Decreto Municipal 
n° 8.574/2025.  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 
Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

27.2.9. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
27.2.10. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto Municipal nº 
8.569/2025. 
27.2.11. Da Secretaria de Assistência Social, Elena Stein Andriolo, Decreto Municipal nº 
8.658/2025. 
27.2.12. Da Secretaria de Saúde, Veridiana Marta Bertoldi Stédile, Matrícula nº 12.785. 
27.2.13. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto 
Municipal nº 8.570/2025. 
27.2.14. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira, matrícula nº 126-0. 
27.2.15. Da Secretaria de Meio Ambiente, Etson Rosa, matrícula nº 5.860/1. 
27.2.16. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Gislaine De Col, Decreto nº 
8.594/2025. 
27.2.17. Da Secretaria de Planejamento Urbano, Erica Bonassi, Decreto Municipal nº 
8.593/2025. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 
 
 

Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2026. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1592-7899-AC27-758A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GRASIELI CERBATTO (CPF 060.XXX.XXX-35) em 23/02/2026 16:52:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

REGINALDO MUXFELDT (CPF 700.XXX.XXX-68) em 23/02/2026 16:53:12 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ADRIANE DEVERAS SILVEIRA (CPF 943.XXX.XXX-72) em 23/02/2026 16:58:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VERIDIANA MARTA BERTOLDI STEDILE (CPF 066.XXX.XXX-89) em 23/02/2026 19:38:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CARLOS LOPES (CPF 717.XXX.XXX-49) em 24/02/2026 07:53:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAIANA KEVILIN GUBERT (CPF 059.XXX.XXX-94) em 24/02/2026 08:16:57 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GISLAINE DE COL (CPF 087.XXX.XXX-57) em 24/02/2026 09:37:59 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FÁTIMA VOGEL DA SILVA (CPF 757.XXX.XXX-87) em 24/02/2026 11:05:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON (CPF 041.XXX.XXX-06) em 24/02/2026 11:06:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALICE LUSCO SALVI (CPF 018.XXX.XXX-63) em 24/02/2026 11:48:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LINDONES ANTÔNIO COLFERAI (CPF 244.XXX.XXX-49) em 24/02/2026 14:08:00 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ERICA BONASSI (CPF 105.XXX.XXX-38) em 24/02/2026 16:43:37 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCHY RECH (CPF 914.XXX.XXX-00) em 25/02/2026 08:53:55 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MAURO BUSANELLO (CPF 309.XXX.XXX-72) em 25/02/2026 13:53:18 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELENA STEIN ANDRIOLO (CPF 033.XXX.XXX-88) em 27/02/2026 09:09:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ETSON LUIZ ROSA (CPF 704.XXX.XXX-15) em 27/02/2026 13:02:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/1592-7899-AC27-758A
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Razão Social:

CNPJ:

Telefone:

E-mail:

Agência:

Conta Bancária nº:

Banco:

LOTE ITEM QTD UN
COD. 

PMCV
DESCRIÇÃO

VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

1 1.000,00 M² 10321 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE PINTURA EM ESTRUTURAS METALICAS 14,92

2 1.500,00 M² 11983 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM PISOS, DUAS DEMAOS 7,74

LOTE ITEM QTD UN
COD. 

PMCV
DESCRIÇÃO

VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO R$

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$

1 800 M² 1507 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE CALCADAS E PASSEIOS 23,67

2 600 M² 10322 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE CONCRETO 21,78

3 10.000,00 M² 10323 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVER) 21,50

1

2

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) LOTE(s) abaixo detalhado(s):

Endereço:

ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026
 PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES).

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01  R$                                                                
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4 1.200,00 MLR 23846 MAO DE OBRA PARA COLOCACAO DE MEIO-FIO DE CONCRETO 21,75

5 2.500,00 MLR 23847 MAO-DE-OBRA PARA REPAROS E ALINHAMENTO DE MEIO-FIO 21,51

6 800 M² 23848 MAO DE OBRA PARA REPARO DE CALCAMENTOS NO PERIMETRO URBANO E RURAL 30,95

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02  R$                                                                

2

Nome a assinatura do representante legal

-Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

-Prazo de entrega: Conforme Edital.

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do produto, de forma que o objeto do certame não tenh

Município de Coronel Vivida.

Local e Data.
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VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$
Status

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$
Status

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

Ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida – PR

                                    -   
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aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

aguardando 

lançamento

                                    -   

ciais, fretes e carretos, e 

tenha ônus para o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – LOTE 01 PARA ME, EPP OU MEI e 
LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DIVERSOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 10/03/2026 até às 08h do dia 
24/03/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 24/03/2026. Início da disputa de preços às 
09h do dia 24/03/2026. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 378.169,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 06 de março de 2026. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
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 Ofício 1- 520/2026

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Associação Empresarial de Coronel Vivida - ACIVI.

Data:  09/03/2026 às 14:12:50

 

SEGUE EM ANEXO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 - REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS
DIVERSOS, ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA E AVISO DE
LICITAÇÃO. 

_

Leila Marcolina 
Assistente Administrativo
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  Proc. Administrativo 12- 1.751/2026

De: Leila M. - SA-DLC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  09/03/2026 às 14:16:43

 

Anexo aos autos publicações.

_

Leila Marcolina 

Assistente Administrativo

Anexos:

10_Publicacao_JB.pdf

11_Publicacao_AMP.pdf

12_Publicacao_DIOE.pdf

13_Publicacao_DOU.pdf

14_Publicacao_PNCP.pdf

15_Print_Site_PMCV.pdf

16_Mural_de_Licitacoes_Municipais.pdf
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Sábado, 7.3.2026 - Nº 8.407   JORNAL DE BELTRÃO  1AAtos Oficiais

Prefeitura Municipal de Realeza

Prefeitura de Saudade do Iguaçu

Prefeitura Municipal de Mariópolis
Portaria Nº 205/2025   Data: 17/12/2025 

 SÚMULA: “Concede Progressão Horizontal aos Servidores a seguir 
relacionados .”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
09/03/2026, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

Portaria 82/2026   Data: 02/03/2026 
 SÚMULA: “Concede Progressão Horizontal aos Servidores a seguir re-
lacionados.”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
09/03/2026, respectivamente, conforme lei autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2026
Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de lici-
tação para a contratação de empresa com profissional de notória espe-
cialização para a realização de curso de capacitação em formato híbrido 
destinado exclusivamente à equipe de licitações da Secretaria de Admi-
nistração e Planejamento do Município de Pérola D’Oeste, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
Fundamento legal – Lei 14.133/21 – Art. 74º;
LÍDER 3.0 CONSULTORIA LTDA.
55.256.917/0001-43
Rua Paulo Gorski, nº 2165, Apto 502 A, Bairro Campo Comprido, CEP: 
81.210-220 – Município de Curitiba-PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL DE 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
CAPACITAÇÃO EM FORMATO HÍBRIDO DESTINADO EXCLUSIVA-
MENTE À EQUIPE DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA D’OESTE, 
NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXI-
GÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
VALOR TOTAL – R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais)

Perola D’Oeste-Pr, 06 de março de 2026.
EDSOM LUIZ BAGETTI

Prefeito Municipal

Prefeitura de Coronel Vivida

AVISO DE ANULAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 241/2025
REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

19/2025
CONTRATADA: RNL TRADE AND FACILITIES LTDA
O Município de Realeza/PR torna público a Anulação do Contrato Admi-
nistrativo de Fornecimento nº 241/2025, celebrado com a empresa RNL 
Trade and Facilities Ltda., decorrente do Pregão Eletrônico nº 19/2025, 
cujo objeto refere-se ao fornecimento de Emulsão Asfáltica RL-1C – cota 
destinada a microempresas, item 01, no quantitativo de 16 toneladas, no 
valor total de R$ 77.600,00.
Após a homologação do certame, foi identificado equívoco na análise 
documental realizada pela Pregoeira, que utilizou versão anterior do 
edital, anterior à impugnação que incluiu a exigência de Autorização da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 
Diante disso, foi publicada a Intenção de Anulação do Ato de Habilitação 
da empresa, com concessão de prazo para apresentação de recursos, 
não havendo manifestações, conforme matéria publicada no Diário Ofi-
cial dos Municípios do Paraná, em 19/02/2026, Edição nº 3472.
Posteriormente, foi publicado o Aviso de Anulação do Ato de Habilita-

ção – Pregão Eletrônico nº 19/2025, no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná, em 02/03/2026, Edição nº 3479, com a consequente retomada 
do certame para realização de diligência, oportunizando à empresa a 
apresentação da documentação inicialmente ausente.
Retomada a fase de habilitação e concedida a oportunidade para apre-
sentação do documento exigido conforme o edital atualizado, a empresa 
não apresentou a autorização da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP), permanecendo, portanto, inabilitada. 
Assim, fica anulado o Contrato Administrativo nº 241/2025.
Ressalta-se que a empresa vencedora do item 02 (ampla concorrência) 
apresentou corretamente toda a documentação exigida desde a análise 
inicial.

Realeza, 06 de Março de 2026.
¬¬DIRCEU PAULO BALDISSERA

Prefeito em Exercício Prefeitura Municipal de Renascença

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 – PMR

Licitação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço do item.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventual contratação de empre-
sa para prestação de serviço de lavagens de veículos pertencentes a 
frota de veículos do município de Renascença.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25 de março de 
2026 às 08h00min.
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
LOCAL: http://www.gov.br/compras/pt-br.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para 
download no site: www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes. Esclarecimen-
tos através do e-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br ou telefone (046) 
3550 – 8336.

Renascença, 06 de março de 2026.
LUCIANA ALMERI MORCELLI

Agente de Contratação/Pregoeira

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026
A Prefeitura Municipal de Renascença, através da Agente de Contrata-
ção, designada pela Prefeita Municipal, Sra. Fabieli Manfredi, através 
da Portaria nº 049/2026, torna pública a realização de CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE RENASCENÇA -PR.
O Edital completo poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de 
Renascença, sito Rua Getúlio Vargas, nº 901, no horário das 07:30 às 
11:30h e das 13:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira ou pelo site www.
renascenca.pr.gov.br.
O acesso ao credenciamento é livre para todas as pessoas jurídicas 
prestadoras dos serviços na área de saúde, do ramo pertinente ao obje-
to deste chamamento público, a partir da data de publicação deste edital 
e até às 09h00min do dia 13 de abril de 2026  e, ainda, a qualquer tempo 
pelo período de 12 (doze) meses, visando o cadastramento permanente 
de interessados para realização de Plantões médicos.
Esclarecimento adicionais relativos ao presente edital serão prestados 
pelo Setor de Licitações e Contratos do Município, fone/fax (046) 3550-
8300 (Prefeitura) / 3550-8336 / 3550-8314 (Departamento de Licitações).

Renascença, 06 de março de 2026.
¬LUCIANE ELOISE LUBCZYK

Agente de Contratações

Câmara Municipal de Dois Vizinhos
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

OBJETO:
Aquisição de um veículo, novo, zero quilômetro, tipo pick-up, para servi-
dores e vereadores no desempenho de atividades externas de interesse 
da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos – PR.
LOCAL:
Dois Vizinhos/PR
CONTRATANTE (UASG):
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS/PR (929352)
MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Pregão Eletrônico
AMPARO LEGAL: 
Lei 14.133/2021, Art. 28, I
TIPO: 
Edital de Pregão Eletrônico
DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:
Dia: 09/03/2026 
DATA FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:
Dia 20/03/2026 às 8h29m 59s (horário de
Brasília)
FONTE: Compras.gov.br
O edital estará à disposição dos interessados no site:
https://www.cmdv.pr.gov.br/publicacoes/3

Dois Vizinhos, 06 de março de 2026.
Juarez Alberton

Presidente
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atendimento aos prazos estabelecidos nos respectivos editais de 
convocação: 
  
CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

1° MILLENA WERGENSKI 

  
Contenda, 06 de março de 2026. 
  
FABIO LUIS MALINOVSKI PADILHA 
Departamento de Recursos Humanos 

Publicado por: 
Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identificador:A8377CFB 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DE ADITIVO E RESCISÃO DE CONTRATOS DE 
SERVIÇO TEMPORÁRIO - PSS Nº. 003/2023 

 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE SERVIÇO 
TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 DE 
16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Nº. 3.263 DE 30/08/2023 E Nº. 3.273 
DE 27/09/2023 
  
Termo Aditivo Contrato Administrativo de Serviço Temporário: 
nº. 045/2025. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Elen Sagaz dos Santos 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de 
Serviço Temporário nº. 045/2025. 
Prazo: Prorrogado contrato até o fim de sua licença para tratamento 
de saúde. 
  
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 
SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 DE 
16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Nº. 3.263 DE 30/08/2023 E Nº. 
3.273 DE 27/09/2023 
  
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 045/2024 de 
13/03/2025. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Elen Sagaz dos Santos 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário 
nº. 045 de 13/03/2025. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 11 (onze) de 
fevereiro de 2026. 

Publicado por: 
Bruno Cesar Müller Amaral 

Código Identificador:A098CB2A 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO Nº 02 ao Termo de Fomento nº 01/2025 - Inexigibilidade 
de Chamamento Público nº 01/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE CORONEL 
VIVIDA, CNPJ nº 80.870.397/0001-01. A alteração, objeto deste 
aditamento, está embasado nos termos da Cláusula Décima Quarta, 
solicitação da contratada, através do Protocolo 1doc nº 1.046/2026, 
parecer jurídico e deliberação superior. Os valores serão remanejados 
conforme disposto no cronograma de aplicação, a fim de adequar às 
rubricas orçamentárias. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 04 de março de 2026.  
  

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  
ADITIVO N° 02 ao Contrato nº 11/2025 – Concorrência Eletrônico nº 
01/2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ nº 77.744.134/0001-41. 
Prorroga-se o prazo de execução por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
retroagindo seus efeitos, de 16 de fevereiro de 2026 a 14 de agosto de 
2026. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 360 (trezentos e 
sessenta) dias, retroagindo seus efeitos, 16 de fevereiro de 2026 a 10 
de fevereiro de 2027. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 03 de março de 2026.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:CD132E30 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 12/2026 
TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – LOTE 01 PARA ME, EPP 
OU MEI e 
LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 10/03/2026 até às 08h do dia 
24/03/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 24/03/2026. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 24/03/2026. VALOR 
TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 378.169,00. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel 
Vivida, 06 de março de 2026.  
  
JULIANO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
  

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:2CBD8552 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PE 03-

2026 
 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 3/2026 
DATA: 05/02/26 ABERTURA: 26/02/26 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Após benefício da lei complementar Federal nº 123/2006 previsto no 
edital no item 13, subitem 13.5 e 13.5.1, a empresa apresentou a 
Certidão Estadual regular. 
Expirado o prazo recursal e, após a análise da documentação e da 
proposta apresentada, constatou-se que estas se encontram em 
conformidade com as exigências do edital. Diante disso, encaminha-se 
o presente processo à autoridade superior para decisão final quanto à 
adjudicação do lote ao licitante vencedor: 

LOTE ITEM FORNECEDOR 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 
EVG SINALIZACAO INDUSTRIA E 
COMERCIO - EIRELI 180,00 90.000,00 

1 2 
EVG SINALIZACAO INDUSTRIA E 
COMERCIO - EIRELI 

96,00 48.000,00 

Totalizando por fornecedor: 
FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 

EVG SINALIZACAO INDUSTRIA E 
COMERCIO - EIRELI 23.760.604/0001-31 138.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 6/2026

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de  peças  e  acessórios  de  informática  
para  atender  a  demanda  de  toda  a  Administração  Direta  do  município  de  
Cascavel-PR.  Sessão  Pública:  23  de  março  de  2026  às  09h00min.  Local:  
www.gov.br/compras.  UASG  N.º  987493.  Tipo:  Menor  Preço  -  (Nova  Lei  de  
Licitações) por  item.  Valor  Total  da  Licitação:  R$  2.606.989,64.  O  Edital  de  
licitação  e  demais  documentos  relativos  ao  certame  estão  disponíveis  para  
acesso  a  qualquer  hora  e  por  qualquer  interessado  no  Portal  do  Cidadão  do  
Município  de  Cascavel/PR:  https://cascavel.atende.net.  Cascavel/PR,  5  de  
março de 2026. Jane Angeli, Pregoeiro(a).

26198/2026

4 
Escavadeira 
Hidráulica 

1 R$ 730.000,00 120 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Cascavel e na plataforma do Governo Federal. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 

Cascavel, 06 de março de 2026. 
Jane Angeli - Pregoeira 

 26827/2026

Conselheiro Mairinck

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2026 

CONCURSO PÚBLICO 001/2023 
O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, conforme a Lei nº 
111/92, Lei nº 363/08 e 524/2014 e de acordo com que trata o 
Regulamento Geral do Concurso Público do Edital nº 001/23 e 
homologação do resultado final do Concurso Público de Provas teórica, 
prática e títulos. Torna Público 
 Art.1º CONVOCAR a candidata aprovada para ocupar o cargo conforme 
quadro abaixo, 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Classificação Nome Inscrição 
07° LUIZA FERNANDA COELHO DE 

OLIVEIRA 
0039836 

* candidato auto declarado afrodescendente 
** candidato portador de deficiência 
Art.2º - A candidata deverá comparecer a Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Mairinck, PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de publicação, no horário das 08h00m às 11h00m e das 
13h30m às 16h30m, obrigatoriamente munida de originais e cópias de 
todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme indicados 
no anexo I deste edital. 
Art.3º - O não comparecimento da candidata até a data prevista neste 
Edital, implicará em renúncia da vaga existente. 
Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do 
Paraná, aos 06 dias do mês de março de 2026. 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 26787/2026

Corbélia

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA/PR.

CNPJ: 76.208.826/0001-02.
CONTRATADA: INGÁ CAMINHÕES LTDA.

CNPJ: 23.008.729/0001-00.
Objeto: Constitui objeto do presente processo a adesão, na modalidade carona, à 
Ata de Registro de Preços nº 031/2024, decorrente do Pregão nº 031/2024 realizado 
pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU. A 
presente adesão tem por finalidade a aquisição de 04 (quatro) veículos automotores 
tipo minibus teto alto, com capacidade para 15 + 1 lugares, e 01 (um) veículo 
automotor tipo minibus teto alto, com capacidade para 20 + 1 lugares, conforme 
as especificações técnicas constantes nos documentos que instruem o processo 
administrativo. Os referidos veículos serão destinados ao Município de Corbélia/PR, 
com o objetivo de fortalecer a estrutura de transporte institucional, garantindo maior 
segurança, eficiência e qualidade no deslocamento de usuários e no atendimento 
das demandas relacionadas aos serviços públicos municipais.
Dotação Orçamentária: As dotações orçamentárias correspondentes encontram-se 
discriminadas no relatório emitido pelo Departamento de Contabilidade, integrante 
do processo administrativo e disponibilizado no sítio eletrônico oficial do Município.
Fundamento Jurídico: art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA/PR.

CNPJ: 76.208.826/0001-02.
CONTRATADA: TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA.

CNPJ: 08.389.661/0001-62.
Objeto: Constitui objeto do presente processo a adesão, na modalidade carona, à Ata 
de Registro de Preços nº 022/2024, resultante do Pregão nº 022/2024 realizado pelo 
Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU. A presente 
adesão tem por finalidade a aquisição de 01 (um) kit de transformação veicular do 
tipo plataforma elevatória bipartida lateral para acessibilidade, destinado à instalação 
em veículo tipo van, conforme as especificações técnicas constantes nos documentos 
que instruem o processo administrativo. O referido equipamento será destinado à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Corbélia/PR, com o objetivo de 
garantir condições adequadas de acessibilidade para usuários com mobilidade 
reduzida, promovendo maior inclusão, segurança e eficiência no transporte sanitário 
e nas atividades institucionais vinculadas aos serviços públicos de saúde.
Dotação Orçamentária: As dotações orçamentárias correspondentes encontram-se 
discriminadas no relatório emitido pelo Departamento de Contabilidade, integrante 
do processo administrativo e disponibilizado no sítio eletrônico oficial do Município.
Fundamento Jurídico: art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.
Valor da Inexigibilidade: R$ 35.083,00 (trinta e cinco mil e oitenta e três reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Corbélia/PR, aos 06 de março de 2025.

Thiago Daross Stefanello
Prefeito Municipal

27108/2026

Valor da Inexigibilidade: R$ 1.829.310,00 (um milhão, oitocentos e vinte e nove 
mil e trezentos e dez reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Corbélia/PR, aos 06 de março de 2025.

Thiago Daross Stefanello
Prefeito Municipal

27109/2026

Coronel Domingos Soares

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2026          
CONTRATANTE: Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Araucária, 3120, centro, inscrito no CGC/MF nº 01.614.415/0001-
18, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Maria Antonieta de Araújo Almeida, portadora do CPF/
MF nº 396.207.199-72, e
CONTRATADA: SORRISO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ sob 
nº 05.379.202/0001-00
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
Construção de UBS Porte 01.
VALOR: R$ 1.550.000,00 (Um Milhão, Quinhentos e Cinquenta Mil Reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
PRAZO DE VIGENCIA: 18 meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de março de 2026
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.
Coronel Domingos Soares, 06 de março de 2026.

27118/2026

Coronel Vivida

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – LOTE 01 PARA ME, EPP OU 
MEI e 

LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h do dia 10/03/2026 até às 08h do dia 24/03/2026. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 24/03/2026. Início da disputa de preços às 09h do 
dia 24/03/2026. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 378.169,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR
Extrato de Edital de Licitação – Pregão 10/2026 - Eletrônico
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de horas máquinas de 
motoniveladora (com motorista/operador, combustível e toda manutenção preventiva 
e corretiva a cargo da contratada), para execução de serviços junto ao Departamento 
de Infraestrutura e Engenharia.  ABERTURA DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 
às 08:00 do dia 20/03/2026. INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 08:30 do dia 20/03/2026. LOCAL: “Sistema de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br”. Acesso a integra do edital também 
pelo site http://www.pmcds.pr.gov.br/. Fernanda Roberta da Rosa - Pregoeira.

26532/2026
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Cruzeiro do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO Nº. 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 006/2026 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 008/2026, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços comuns implantação de 11 estufas - Convênio nº 838/2025 – 

DESAN  para cultivo protegido de olerícolas e outras culturas agrícolas 
compatíveis no município de cruzeiro do sul, compreendendo a aquisição, 
construção/instalação das estufas, destinadas a agricultores familiares 
selecionados por edital de chamada pública, conforme projeto técnico, com o 
propósito de fortalecer a economia municipal, elevar a produtividade e ampliar a 
oferta regular de alimentos saudáveis para atender as demandas do 
Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural do 
Município de Cruzeiro do Sul – PR, conforme especificação do Termo de 
Referência, especificados no (s) Anexo (s) que acompanha (m) o edital, de 
acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021. A abertura da 
sessão ocorrerá no dia 13 de Abril às 08h30min, em sessão pública eletrônica 

na plataforma LICITANET, (horário de Brasília- DF), através do site 

https://licitanet.com.br/. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail 

licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes  
Cruzeiro do Sul, PR 06 de março de 2026.                

Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 

26806/2026

27062/2026

nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 
06 de março de 2026. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
 

Fazenda Rio Grande

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 7/2026, cujo objeto é a “Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
concreto usinado incluindo seu transporte, para diversas localidades do Município 
de Fazenda Rio Grande, conforme demandas da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas”, e ADJUDICA o objeto em favor da empresa: CTG CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-93, com o valor total de  R$ 
709.058,16  - (setecentos e nove mil, cinquenta e oito reais e dezesseis centavos) 

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de Março de 2026.
Luiz Sérgio Claudino

Prefeito Municipal em Exercício
26829/2026

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico nº 
99/2025, cujo objeto é a aquisição de tintas de sinalização viária Horizontal, tachas e 
tachões, e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas: LV INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 55.836.281/0001-09, para o grupo 
01 com o valor total de R$ 229.600,00 (duzentos e vinte e nove mil e seiscentos 
reais) e PRIMOR COMERCIO DE TINTAS PRODUTOS E SERVICOS DE 
SINALIZACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.598.558/0001-38, para o 
grupo 02 com o valor total de R$ 29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais).

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de março de 2026.
Luiz Sérgio Claudino

Prefeito Municipal
26844/2026

Floraí

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2026. 
O MUNICÍPIO DE FLORAI torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 23 de março do ano de 2026, na plataforma www.licitanet.com.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e Prazo de 
execução

Estrada Rural 
Paranhos

Pavimentação 45.000 m²

Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Floraí e na plataforma 
www.licitanet.com.br Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma.

Florai, 05
EDNA LOURDES CARPINÉ CONTIN

O MUNICÍPIO DE FLORAI torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
, na plataforma www.licitanet.com.br

, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estrada Rural 
Paranhos 

Pavimentação  
em concreto 

45.000,00 m² 300 dias 
 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Floraí e na plataforma 
www.licitanet.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Florai, 05 de março de 2026. 

EDNA LOURDES CARPINÉ CONTIN 

 26455/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2026. 
MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL torna público que fará realizar, 

às 09:00h horas do dia 25 de março do ano de 2026, Local: Prefeitura Municipal 

de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, Rua Hermínio Perondi | 176 | Centro 

| Flor da Serra do Sul/PR | CEP 85618-000, CONCORRÊNCIA, na forma 

Presencial, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) 

seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 

Quantidade e 

unidade de 

medida 

Prazo de 

execução 

Rodovia Municipal N° 12 - 

Trecho Compreendido entre 

a Divisa com o Estado de 

Santa Catarina (Próximo a 

BR-280) e a Comunidade 

Bandeirantes - Zona Rural. 

Pavimentação 

em CBUQ 
24.697,68 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP e sítio eletrônico da Prefeitura de Flor da Serra do Sul. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 

apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Flor da Serra do Sul, 06 de março de 2026. 

VALMOR FELIPE JUNIOR 

 27095/2026

Flor da Serra do Sul

 
ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL – UASG 985475 
ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026. 
PROCESSO DE COMPRA: 24/2026. 
O Município de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 

nº 95.589.271/0001-30, com sede a Rua Herminio Perondi, 176, em Flor 

da Serra do Sul, Paraná, torna público e para o conhecimento dos 

interessados que realizará ás 09:00(nove horas), do dia 20 de Março de 
2026, no sítio eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br, licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, e tem por objeto: Aquisição de veículos 
automotores, tipo Hatch, Van, Minivan, e Ambulância zero 
quilômetro, destinados aos atendimentos das demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência 
Social, do Município de Flor da Serra do Sul – PR. O Edital e seus 

Anexos poderão ser obtidos através da internet pelos seguintes 

endereços eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br, 

https://pncp.gov.br/app/editais e 

https://transparencia.betha.cloud/#/cvQsSiZRsNPfVtIntlwt-A==. Demais 

informações pelo e-mail: compras@fssul.pr.gov.br. 
Flor da Serra do Sul, 06 de Março de 2026. 
VALMOR FELIPE JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 27107/2026

Ibaiti

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 008/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de 
viagem turística, em data a ser programada, para Morretes e Guaratuba 
(Ida: Ibaiti/Curitiba/Morretes/Guaratuba - Volta: Guaratuba/Ibaiti), com 
recursos do Programa Viaja Mais 60 Paraná, incluindo transporte, 
passeio de trem, hospedagem e refeições, conforme especificações 
do Termo de Referência, conforme especificações e denominações 
constantes no Termo de Referência do presente Edital. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço Por lote. MODO DE DISPUTA: Aberto-
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE ALIMENTOS. INÍCIO DE
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/03/2026 às 08h00min. DATA PARA ABERTURA DA SALA DE
DISPUTA: 25/03/2026 às 09h00min. Valor Máximo: R$ 59.282,45 (cinquenta e nove mil duzentos e
oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico
https://bnc.org.br na plataforma do Bolsa Nacional de Preço - BNC. Informações Complementares: O
Edital poderá ser retirado por meio do endereço eletrônico na plataforma do Bolsa Nacional de
Preços - BNC https://bnc.org.br ou no site da Prefeitura através do Portal
daTransparência:https://transparencia.betha.cloud/#/nP_k8chtD340jA5YhS5Cow==/consulta/65731.
Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8600

Almirante Tamandaré, 5 de março de 2026.
SANDRA MARIA CUMIN

Agente de Contratação/Pregoeira

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2026

Chamada Pública 001/2026 - Resultado Final - Participou da seleção a ASSOCIAÇÃO DE
PRODUTORES AGRÍCOLA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, tendo os documentos de habilitação
e projeto de vendas aprovados pela Comissão, conforme ata emitida na data de 19 de
fevereiro de 2026

Almirante Tamandaré, 5 de março de 2026.
ADRIANE DE FÁTIMA TREVISAN

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 - SRP Nº 4/2026

O Município de Amaporã- PR, tornar público processo administrativo nº
013/2026 pregão eletrônico nº 007/2026 SRP nº 004/2026, tipo: menor preço por item,
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS DE
LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS PLÁSTICOS, EM
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ,
conforme Termo de Referência Anexo I, deste Edital, para 12 meses. Valor Máximo de R$
712.111,74. REABERTURA: 20/03/2026, as 09h00min, na plataforma eletrônica
https://comprasbr.com.br/ Edital na íntegra: Poderá ser retirado no site
www.amapora.pr.gov.br https://comprasbr.com.br/. Informações fone: (44) 3437-8325.

Em 6 de março de 2026.
ROSÂNGELA ALEXANDRE DE ANDRADE

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo: nº 033/2026. Termo de Credenciamento: nº 111 a 113 e 121 a
122/2026. Processo Digital: n° 8568, 9296, 9410, 9539 e 9541/2026
Partes: Município de Arapongas e 61.823.710 TAMIRIS AMPARADO DE OLIVEIRA, inscrita
no CNPJ nº 61.823.710/0001-06, neste ato representado por TAMIRIS AMPARADO DE
OLIVEIRA; 54.105.878 CAROLINE LEAL LEITE, inscrita no CNPJ nº 54.105.878/0001-10, neste
ato representado por CAROLINE LEAL LEITE; 32.699.087 MISAEL JABES CAFE, inscrita no
CNPJ nº 32.699.087/0001-23, neste ato representado por MISAEL JABES CAFÉ; 61.796.95
FABIANA FRANCA LEITE SOUZA, inscrita no CNPJ nº 61.796.954/0001-47, neste ato
representado por FABIANA FRANCA LEITE SOUZA; e GABRIEL HENRIQUE CAMILO. Objeto:
CREDENCIAMENTOPESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PROFESSOR/INSTRUTOR DE TEATRO, MUSICALIZAÇÃO E LITERATURA, PARA DESENVOLV E R
ATIVIDADES JUNTO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS DE PERÍODO INTEGRAL E DE JORNADA
AMPLIADA DE ENSINO FUNDAMENTAL EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA LAZER E EVENTOS EM CONJUNTO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DESTA MUNICIPALIDADE. Modalidade: Inexigibilidade nº 006/2026 - Chamamento Público.
Valor máximo estimado R$ 388.400,00 (trezentos e oitenta e oito mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: até 23/02/2027. Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que
se refere este EXTRATO, com base nos artigos n° 198, inciso I, c/c Art. 199, §1º, da
Constituição Federal de 1988, combinado Art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e ainda nos
termos do Art. 78, inciso I da Lei n° 14.133/21.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo: nº 272/2024. Termo de Credenciamento: nº 123/2026. Processo
Digital: n° 9417/2026
Partes: Município de Arapongas e HERINGER NETO LTDA, CNPJ/MF sob o nº
53.823.945/0001-70, nesse ato representado por EDSON HERINGER NETO. Objeto:
Credenciamento de Pessoas Físicas e de Pessoas Jurídicas, da área de saúde, para atuarem
em plantões médicos presenciais por hora em diversas Especialidades bem como:
Psiquiatria; Ginecologia, e outras especialidades que assim for necessário, para atender no
Centro de Especialidade Jaime de Lima, Centro Integrado de Saúde da Mulher-CISAM, CAPS
AD, CASPS II, CAPS I e outros estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde de
Arapongas. Modalidade: Inexigibilidade nº 050/2024- Chamamento Público. Valor: R$
1.601.100,00 (um milhão, seiscentos e um mil e cem reais). Prazo de Vigência: 60 dias após
o prazo de execução que é 11/09/2026, a partir de 11 de setembro de 2026. Despacho:
Dispenso o procedimento licitatório, a que se refere este EXTRATO, com base nos artigos
n° 198, inciso I, c/c Art. 199, §1º, da Constituição Federal de 1988, combinado Art. 24 da
Lei Federal nº 8.080/90 e ainda nos termos do Art. 78, inciso I da Lei n° 14.133/21.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2026

Processo Licitatorio Nº 017/2026 Reserva de Cota Para MEI/ME/EPP (LC 147/2014).
O Município de Barracão/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº

75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, nº 235, Centro, Barracão/PR, torna
público e para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico, as 09h:00min (nove) horas, no dia 24 de março de 2026, Local:
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br, na forma da Lei 14.133/21, do Decreto
Municipal nº. 10/2024, objetivando para Aquisição De Equipamentos Médicos, Hospitalares
E Odontológicos Destinados Ao Fortalecimento Da Rede De Atenção Básica E Especializada
Do Município De Barracão/PR, Visando A Melhoria Da Qualidade Do Atendimento À
População E O Cumprimento Das Diretrizes Do Sistema Único De Saúde (SUS), Nas
Quantidades Estimadas E Condições Previamente Dispostas No Termo De Referência E No
Edital, nas condições fixadas no presente edital e seus anexos, sendo a presente licitação
do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". Edital na integra à disposição dos interessados na
Divisão de Licitações, na Rua São Paulo, nº 235, Centro, no site www.barracao.pr.gov.br -

licitações e na Plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações
complementares através do telefone (49) 3644-1215.

Barracão-PR, 6 de março de 2026.
JORGE LUIZ SANTIN

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizara
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026.
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Item . Modo de Disputa: Aberto

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS SENDO:
01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO/TURISMO, FABRICA ÇÃO/MODELO 2025/2025
(NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA 250 CV, PESO BRUTO TOTAL (PBT) HOMOLOGADO
DE NO MÍNIMO 16.000 KG, CAPACIDADE MÍNIMA DE TRANSPORTE 43 (42 PASSAGEIROS+1
MOTO RISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ATRAVÉS DO PARANACIDADE-
PROJETO 59- . R$ R$ 1.086.333,33(Um milhão, oitenta e seis mil, trezentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos)). Abertura das propostas: 08:00Horas do dia 20/03/2026.
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informacoes podem ser
adquiridas no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema,
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana - Centro e
tambem no site www.capanema.pr.gov.br.

Capanema, 5 de março de 2026.
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2026

Objeto: [registro de preços] Aquisição de peças e acessórios de informática para
atender a demanda de toda a Administração Direta do Município de Cascavel-PR. Sessão
Pública: 23 de março de 2026, às 09h00min. Local: www.gov.br/compras. UASG N.º
987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação: R$ 2.606.989,64. O Edital de licitação
e demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora
e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel:
https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações).

Cascavel-PR, 5 de março de 2026.
JANE ANGELI

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2026

Objeto: Aquisição de Retroescavadeira, Rolo Compactador, Pá Carregadeira, Escavadeira
Hidráulica - SAM 221. Prazo de entrega 120 dias. Valor total: R$ 2.730.000,00. Sessão
Pública: 26 de março de 2026, às 09h00min. Local: www.gov.br/compras. UASG N.º
987493. Tipo: Menor Preço.

O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão
disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do
Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações).

Cascavel-PR, 5 de março de 2026.
JANE ANGELI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2025

PROCESSO LICITATÓRIO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Nº 2/2025
O Prefeito Municipal, Edson Cordeiro do Nascimento, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em face aos princípios
ordenados através da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, considerando a
análise e o relatório conclusivo exarado pelo Pregoeiro e Comissão de Licitação, resolve:

I. HOMOLOGAR o resultado da Concorrência Eletrônica nº 002/2025, que tem
como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de Energias Renováveis
para a execução da instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica, e
qualquer item necessário para o funcionamento conectado à rede on-grid, com elaboração,
fornecimento e aprovação junto á copel dos projetos, com fornecimento de materiais, mão
de obra e demais equipamentos que atendem a completa execução da obra com qualidade
de acordo com documentação técnica, normas vigentes e condições estabelecidas no
Termo de Referência. De acordo com o Instrumento de Repasse nº
4105201/2023/ITAIPU/CAIXA entre o município de Cerro Azul - PR e a Caixa Econômica
Federal, nas seguintes condições:

II. ADJUDICAR O LOTE ABAIXO EM FAVOR DA EMPRESA:
NEOGRID ENERGIA SOLAR RIBEIRO LTDA - CNPJ: 29.564.361/0001-42, vencedora

do LOTE 01. Valor total de R$ 204.900,00 (duzentos e quatro mil e novecentos reais);

Cerro Azul, 3 de março de 2026.
EDSON CORDEIRO DO NASCIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026

TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE - LOTE 01 PARA ME, EPP OU MEI e
LOTE 02 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
DIVERSOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 10/03/2026 até às 08h do
dia 24/03/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 24/03/2026. Início da disputa de
preços às 09h do dia 24/03/2026. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 378.169,00. Prazo de
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no
site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br /
www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102.

Coronel Vivida - PR, 6 de março de 2026.
JULIANO RIBEIRO

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2026

O Município de Guairaçá, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às
09h do dia 25 de março do ano de 2026, na plataforma comprasbr.com.br, Concorrência,
na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da
seguinte obra: Local do objeto: Sede municipal. Objeto: Construção de infraestrutura
urbana (lazer). Quantidade e unidade de medida: 993,42 m². Prazo de execução 180 dias.
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico da
Prefeitura www.guairaca.pr.gov.br e na plataforma www.comprasbr.com.br. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de
Contratação, por meio da plataforma.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito
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Objeto:

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTACOES DE SERVICOS DIVERSOS

Informação complementar:

   Editais

Edital nº 12 | Processo 23/2026
Última atualização 09/03/2026

Acessar Contratação

Local: Coronel Vivida/PR Órgão: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA

Unidade compradora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 09/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 10/03/2026 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 24/03/2026 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 76995455000156-1-000023/2026 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 378.169,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 MAO DE OBRA PARA SERVICOS DE
PINTURA EM ESTRUTURAS
METALICAS

1000 R$ 14,92

2 MAO DE OBRA PARA PINTURA EM
PISOS DUAS DEMAOS

1500 R$ 7,74

3 MAO DE OBRA PARA REPAROS DE
CALCADAS E PASSEIOS

800 R$ 23,67

4 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO
DE LAJOTAS DE CONCRETO

600 R$ 21,78

5 MAO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO
DE BLOCOS INTERTRAVADOS DE
CONCRETO PAVER

10000 R$ 21,50

Exibir: 1-5 de 8 itens Página:5 1  
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

Ano* 2026

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 12

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 23

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DIVERSOS

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0300104122000320063390398202

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

378.169,00

Data de Lançamento do Edital 06/03/2026

Data Abertura 24/03/2026 Data Registro 09/03/2026

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação

Data Cancelamento         Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www.coronelvivida.pr.gov.br

Informações Gerais

Voltar

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não

09/03/2026, 10:06 Mural de Licitações Municipais

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1
Proc. Administrativo 1.751/2026  |  Anexo: 16_Mural_de_Licitacoes_Municipais.pdf (1/1)        273/273

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www.tce.pr.gov.br/
http://www.coronelvivida.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucProcessoCompra1$lbtVoltar", "", false, "", "ConsultarProcessoCompraWeb.aspx", false, true))

